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RESUMO 

 

Esta dissertação, que teve como tema a Multiparentalidade: uma análise dos limites e efeitos 

jurídicos práticos sob o enfoque do princípio da afetividade, partiu da problemática central em 

torno da seguinte indagação: quais os limites e efeitos jurídicos decorrentes da 

multiparentalidade, considerando a possibilidade de coexistência das filiações biológica e 

socioafetiva pela posse de estado de filho? A pesquisa teve, por conseguinte, o objetivo geral 

ou primordial de analisar a multiparentalidade sob o enfoque do princípio da afetividade, 

verificando os limites para o reconhecimento e seus efeitos jurídicos. Para tanto, buscaram-se 

alcançar os seguintes objetivos específicos: a análise do instituto da filiação, considerando os 

critérios biológico, jurídico e socioafetivo; a abordagem da teoria da parentalidade 

socioafetiva; a possibilidade de coexistência entre as filiações biológica e socioafetiva; a 

elucidação do instituto da multiparentalidade, estudando os seus princípios norteadores e o 

estudo dos efeitos jurídicos no direito das famílias e sucessões decorrentes do instituto no 

âmbito existencial – exercício da autoridade parental e da guarda compartilhada, como os de 

natureza patrimonial, concernentes aos alimentos e à sucessão. Portanto, trata-se de uma 

pesquisa de relevância social, diante da ocorrência de situações fáticas em todo o Brasil, e 

atual, haja vista o tema alcançar maior destaque com a decisão do Supremo Tribunal Federal 

nos autos do Recurso Extraordinário 898.060/SC, com repercussão geral reconhecida (Tema 

622). Foram utilizadas fontes indiretas a partir de uma pesquisa bibliográfica, que incluiu a 

leitura de textos doutrinários, artigos científicos, revistas especializadas, periódicos e a 

legislação brasileira. Adotou-se o método dedutivo na análise do Princípio da Afetividade 

(premissa maior) e sua incidência nas relações multiparentais concretas (premissas menores), 

levando-se a uma conclusão acerca da possibilidade da coexistência ou não das filiações 

biológica e afetiva, consubstanciando a multiparentalidade. Concomitantemente, no que 

pertine aos limites a serem estabelecidos para o reconhecimento da multiparentalidade, 

utilizou-se o método indutivo. Utilizou-se, ainda, o método dialético, confrontando-se tese e 

uma antítese, correntes teóricas e pensamentos antitéticos e/ou divergentes. Quanto ao método 

interpretativo jurídico, a pesquisa foi norteada pela hermenêutica constitucional. Assim, esta 

dissertação foi dividida em três seções, além da introdução e da conclusão. A primeira seção 

abordou o instituto da filiação em uma evolução histórica e a parentalidade socioafetiva. Na 

segunda seção, a multiparentalidade foi analisada sob a perspectiva civil-constitucional e a 

decisão central da pesquisa no Recurso Extraordinário 898.060/SC prolatada pelo Supremo 

Tribunal, além de outras decisões, no período de 2012 a 2018, que reconheceram a 

multiparentalidade.. Por fim, a terceira seção analisou quais os limites para o reconhecimento 

da multiparentalidade e os efeitos restritos ao âmbito existencial e patrimonial no direito das 

famílias e sucessões delimitados na pesquisa. Ao término da pesquisa, chegou-se à conclusão 

de que a socioafetividade deve pautar as relações múltiplas parentais, não podendo a decisão 

do Supremo Tribunal ser aplicada indistintamente, sobremodo no sentido de coibir demandas 

que tenham por objetivo tão somente fins patrimoniais, diante da inexistência do vínculo 

socioafetivo entre pais/mães e filhos.  

 

Palavras-chave: filiação. socioafetividade. multiparentalidade. 

 

 

 

 

 

 

 



ABSTRACT 

 

Multiple parenting was the topic of this paper.  An assessment of the practical legal limits and 

effects of it, when seen through the prism of affection and fondness, derives from the core 

issue that begs the question: what are the legal limits and effects that ensue from multiple 

parenting when considering the possibility of the coexistence of birth parents and other 

parents?  The overall goal of the study was to analyze multiple parenting under the principle 

of affection, checking the limits and juridical effects of acknowledging it.  The following 

specific objectives were sought:  the analysis of the legal definition of parent, taking into 

account biological, legal, and affection criteria; the theory of multiple parenting and its 

approach; the possibility of birth parents and other categories of parents coexisting; the 

understanding of the concept of multiple parents by studying its guiding principles and legal 

implications  for family rights, such as parental authority and shared custody, as well as 

patrimonial rights, such as those concerning subsistence and inheritance.  It is, therefore, a 

socially relevant study in view of the occurrence of factual situations across Brazil.  It is also 

currently relevant because the subject matter was brought to the limelight by the Supreme 

Court ruling in the case Extraordinary Appeal no. 898.060/SC, which admittedly had broad 

repercussion (Theme 622).  Indirect sources were used and the bibliographical review 

included the reading of doctrine, scientific articles, journals, periodicals, and Brazilian 

legislation.  The deductive method was adopted in order to assess the Affection Principle 

(major premise) and its incidence in actual multiple parent relationships (minor premise), 

which led to a conclusion regarding the possibility or not of the coexistence of birth parents 

and other categories of parents, thus substantiating multiple parenting.  The inductive method 

was concurrently used to set the limits for the recognition of multiple parenting. The 

dialectical method was employed to confront thesis and antithesis, theoretical thinking and 

antithetical and/or divergent thoughts.  As to the legal interpretive method, the study was 

guided by constitutional hermeneutics.  Hence, in addition to the introduction and the 

conclusion, this paper has three other sections.  The first section delved into the process of 

parenting through history and into multiple parenting.  Multi-parentage is analyzed in section 

two from a civil and constitutional perspective and based on the central ruling in 

Extraordinary Appeal no. 898.060/SC by the Supreme Court an on other rulings from 2012 to 

2018, which all recognized multiple parenting.  The third section showed what the limits are 

for the acknowledgment of multiple parenting and the effects dealing exclusively with family 

rights and patrimonial rights covered in the study.  The conclusion drawn at the end was that 

affection must be inherent to multiple-parent relationships and that the Supreme Court ruling 

cannot be applied indistinctively, lest multiple parenting become a tool towards acquiring 

patrimonial rights.   

 

Keywords: Parents. Affection. Multiple parenting. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



LISTA DE ABREVIATURAS E SIGLAS 

 

 

ADFAS - Associação de Direito de Família e das Sucessões  

ARPEN Brasil – Associação Nacional dos Registradores de Pessoas Naturais 

CC – Código Civil 

CF – Constituição Federal; 

CJF - Conselho da Justiça Federal  

CNA  Cadastro Nacional de Adoção 

CNJ – Conselho Nacional de Justiça 

ECA – Estatuto da Criança e do Adolescente 

IBDFAM – Instituto Brasileiro de Direito de Família 

RE – Recurso extraordinário; 

REsp – Recurso especial; 

STF- Supremo Tribunal Federal; 

STJ – Superior Tribunal de Justiça; 

TJRS – Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul 

TJSC – Tribunal de Justiça de Santa Catarina 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



SUMÁRIO 

 

 

1 INTRODUÇÃO  .................................................................................................................. 11 

 

2 FILIAÇÃO E PARENTALIDADE SOCIOAFETIVA ..................................................... 15 

2.1 Filiação  .............................................................................................................................. 15 

2.1.1 Conceito de filiação e sua evolução legislativa ............................................................... 15 

2.1.2 Espécies da filiação e os contornos para a filiação socioafetiva ..................................... 19 

2.2 A metodologia civil-constitucional e o afeto como vetor das relações familiares 

contemporâneas ........................................................................................................................ 21 

2.2.1 Natureza jurídica do afeto e o princípio jurídico da afetividade ..................................... 26 

2.2.2 O estado de filho (posse de estado de filho) e a filiação socioafetiva ............................. 32 

2.3 Da parentalidade socioafetiva ............................................................................................. 39 

2.3.1 A parentalidade socioafetiva sob a ótica do STJ e a necessária distinção entre direito à 

origem genética e direito ao estado de filiação......................................................................... 41 

2.3.2Da parentalidade socioafetiva à possibilidade do reconhecimento da multiparentalidade51 

 

3 O INSTITUTO DA MULTIPARENTALIDADE: ANÁLISE NA PERSPECTIVA CIVIL-

CONSTITUCIONAL ............................................................................................................... 55 

3.1 A nova principiologia aplicável à multiparentalidade ........................................................ 55 

3.2 Origem e sua conceituação ................................................................................................. 63 

3.3 As decisões iniciais que reconheceram a multiparentalidade, o RE 898.060/SC e a tese 

fixada em repercussão geral ..................................................................................................... 72 

3.4 Posicionamento doutrinário acerca do reconhecimento da multiparentalidade pelo STF.. 86 

3.5 A multiparentalidade extrajudicial ...................................................................................... 93 

 

4 DOS LIMITES E EFEITOS JURÍDICOS DECORRENTES DA 

MULTIPARENTALIDADE ................................................................................................. 100 

4.1 Os limites para o reconhecimento da multiparentalidade à luz do princípio de afetividad100 

4.1.1 A (im) possibilidade do reconhecimento da multiparentalidade com base apenas no 

critério biológico .................................................................................................................... 100 

4.1.2 A discussão sobre o reconhecimento da multiparentalidade com fins meramente 

patrimoniais, escusos ou imorais ............................................................................................ 106 

4.1.3 Análise de outros parâmetros que configuram a tese da repercussão geral sobre a 



multiparentalidade .................................................................................................................. 116 

4.2 O exercício da multiparentalidade e seus efeitos jurídicos............................................... 123 

4.2.1 Em relação ao exercício da autoridade parental ............................................................ 126 

4.2.2 Em relação à guarda compartilhada............................................................................... 128 

4.2.3 Em relação à obrigação alimentar ................................................................................. 132 

4.2.4 Em relação aos direitos sucessórios............................................................................... 137 

 

5 CONSIDERAÇÕES FINAIS  ........................................................................................... 150 

 

REFERÊNCIAS                                                                                                                     154 

 

 



11 

 

 

1 INTRODUÇÃO 

 

Assim como grande parte dos institutos do Direito das Famílias, a partir da 

compreensão das normas infraconstitucionais sob a ótica dos princípios da Constituição 

Federal, o instituto da filiação foi alvo de indelével transformação com o advento das 

Constituições sociais, sobretudo a de 1988, sob a égide da igualdade entre os filhos e da 

primazia do afeto nas relações parentais. 

A nossa Lei Fundamental, como marco paradigmático, iniciou o reconhecimento da 

afetividade no trato das relações familiares, tornando-se vetor e o eixo nas suas formações e 

na filiação, ressignificando o modelo tradicional da família, que se tornou socioafetiva por ser 

um grupo social considerado base da sociedade, unido na convivência afetiva. Nesse sentido, 

a socioafetividade foi erigida a uma categoria com sistematização recente na filiação, 

passando a congregar o fato social e a incidência do princípio da afetividade. 

Na década de 1970, João Baptista Villela já anunciava as transformações pelas quais a 

família passou, constituindo, em sua acepção, um grupo de afetividade e companheirismo, 

acarretando um reforço ao esvaziamento biológico da paternidade. 

No campo das filiações, o sistema clássico, na proteção da família, era assentado em 

duas vertentes: a jurídica e a biológica. A superação desse sistema se deu com a busca da 

verdade da filiação em uma concreta relação paterno-materno-filial, pais e filhos que se 

tratam como tais. Daí emerge a verdade socioafetiva, aqui defendida e delimitada pela posse 

de estado de filho.  

Nesse contexto e diante do paradigma da biparentalidade, as decisões reconheciam a 

prevalência ou da parentalidade biológica, ou da parentalidade socioafetiva. Com base numa 

realidade jurídica impulsionada pela dinâmica das novas relações parentais, a doutrina 

começou a questionar a possibilidade do reconhecimento concomitante das parentalidades. 

Com a possibilidade de coexistirem, sem haver, necessariamente, a exclusão da 

parentalidade biológica e da socioafetiva, surge, nesse cenário, a multiparentalidade, 

inserindo-se num contexto da atualidade, haja vista que as primeiras decisões de 1º e 2º graus, 

reconhecendo o instituto datam de 2012, motivo pelo qual foram pesquisadas decisões 

reconhecendo a multiparentalidade entre os anos de 2012 e 2018. 
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Em 2016, na decisão com repercussão geral reconhecida (Tema 622), o Supremo 

Tribunal Federal (STF), nos autos do Recurso Extraordinário (RE) 898.060/SC, ampliou os 

conceitos e as nuances dos vínculos parentais; reconheceu juridicamente a parentalidade 

socioafetiva, a inexistência de hierarquia entre as filiações biológica e socioafetiva; e inovou 

quando admitiu a possibilidade de coexistência das filiações biológica e socioafetiva, para 

todos os fins de direito, reconhecendo a configuração da multiparentalidade. 

A partir dessas razões epistemológicas, é que será desenvolvida a pesquisa com o tema 

“Multiparentalidade: uma análise dos limites e efeitos jurídicos práticos sob o enfoque do 

princípio da afetividade”, cuja problemática está centrada na seguinte indagação: quais os 

limites e efeitos jurídicos decorrentes da multiparentalidade, considerando a possibilidade de 

coexistência das filiações biológica e socioafetiva pela posse de estado de filho? 

Tal indagação acomoda nas suas entrelinhas outras, a saber: é possível o 

reconhecimento da multiparentalidade com base apenas no critério biológico, não estando 

presente a efetiva afetividade e convivência entre as pessoas que buscam o vínculo parental? 

É cabível o reconhecimento da multiparentalidade na hipótese inversa diante da 

superveniência da parentalidade socioafetiva à parentalidade biológica? E ainda: para o 

reconhecimento da multiparentalidade, estariam excluídas as hipóteses de adoção e filiação 

oriunda de inseminação artificial heteróloga? Esses questionamentos conferem os parâmetros 

para a limitação do reconhecimento da multiparentalidade. 

Ocorre que houve necessidade, também, de analisar alguns efeitos jurídicos 

decorrentes da multiparentalidade. Sem o intuito de esgotar a investigação de todos os efeitos, 

adotaram-se, como parâmetro, e em um corte bem delimitado no âmbito do Direito das 

famílias e sucessões, os efeitos destacados por Paulo Lôbo: na ordem existencial, o exercício 

da autoridade parental e a guarda compartilhada; e na patrimonial, o direito aos alimentos e à 

sucessão. 

Surgiram, por conseguinte, outros questionamentos: o que ocorre se os múltiplos pais 

vierem a necessitar de alimentos? O filho deve ser chamado a prestar alimentos aos seus 

múltiplos pais? É possível ou não uma pessoa herdar mais de uma vez de pais e mães 

diferentes, como efeito jurídico no âmbito sucessório? Se uma pessoa pode receber herança de 

dois pais, o que ocorre caso o filho venha a falecer antes dos pais, sem deixar descendentes? 

Como será feita a distribuição nessa hipótese?  
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Diante de tantas indagações e controvérsias, a pesquisa tem relevância para a 

sociedade brasileira, diante da ocorrência das situações fáticas consolidadas que envolvem as 

relações multiparentais e relevância científica, porque carece de normatização legal no 

ordenamento jurídico, assim como de consenso definido ou consolidado na doutrina e nas 

decisões, necessitando de uma maior discussão na Academia, a despeito da decisão do STF 

que será analisada. 

Nesse passo, o presente estudo pretende promover, dessa forma, uma análise do 

instituto da multiparentalidade, sob o enfoque do princípio da afetividade, apontando limites e 

critérios para o seu reconhecimento, bem como os efeitos jurídicos acima delimitados - de 

ordem pessoal e patrimonial, partindo-se da análise de decisões de 1º e 2º graus, casos 

concretos e hipotéticos, considerando a possibilidade da coexistência entre as filiações 

biológica e socioafetiva, restringindo-se a pesquisa ao seu estudo sob o viés de sua 

caracterização pela posse de estado de filho.  

Para tanto, intentar-se-á alcançar os seguintes objetivos específicos: a análise do 

instituto da filiação, considerando os critérios biológico, jurídico e socioafetivo; a abordagem 

da teoria da parentalidade socioafetiva; e a possibilidade de coexistência entre as filiações 

biológica e socioafetiva. 

Após, analisar-se-á o instituto da multiparentalidade, estudando os seus princípios 

constitucionais norteadores, entre eles, o da dignidade da pessoa humana, da afetividade, do 

melhor interesse da criança e do adolescente e o da paternidade responsável; sua origem, 

conceituação e a decisão do STF no Recurso Extraordinário 898.060/SC, buscando 

compreender os fundamentos que balizaram os julgadores e apontando as críticas e as ilações 

decorrentes do posicionamento da Suprema Corte. 

Serão estudados os limites para o reconhecimento da multiparentalidade e os efeitos 

jurídicos decorrentes do seu reconhecimento, delimitados no âmbito do Direito das famílias e 

sucessões, seguindo a classificação do Paulo Lôbo, em um corte, a partir de decisões, casos 

concretos e hipotéticos, para dirimir os questionamentos iniciais propostos. 

Para o satisfatório desenvolvimento da pesquisa, serão utilizadas fontes indiretas a 

partir de uma pesquisa bibliográfica, que incluiu a leitura de textos doutrinários, artigos 

científicos, revistas especializadas, periódicos e a legislação brasileira. 
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Quanto à abordagem, adotar-se-á o método dedutivo, tendo como premissa maior o 

princípio da afetividade a incidir nas relações multiparentais, levando à conclusão acerca do 

reconhecimento da multiparentalidade indistintamente ou não. Concomitantemente, no que 

concerne aos limites a serem estabelecidos para o reconhecimento da multiparentalidade e 

seus efeitos jurídicos, será utilizado o método indutivo, analisando-se casos concretos para se 

chegar à elaboração de critérios genéricos, que poderão ser aplicados normatizando o 

reconhecimento da multiparentalidade. 

O tipo de pesquisa é basicamente bibliográfica, com utilização de decisões no período 

de 2012 a 2018, que tratam da temática e elencam os efeitos jurídicos advindos do 

reconhecimento da multiparentalidade, considerando a decisão do Supremo Tribunal Federal 

como central na pesquisa. A dialética, na verificação das hipóteses contraditórias, 

confrontando as correntes doutrinárias e os pensamentos divergentes, para, ao final, se chegar 

à conclusão da possibilidade de reconhecimento da multiparentalidade indistintamente ou não, 

e dos limites normatizadores e os efeitos jurídicos.  

Quanto ao método interpretativo jurídico, a pesquisa foi norteada pela hermenêutica 

constitucional. Assim, esta dissertação foi dividida em três seções, além da introdução e da 

conclusão. 

A primeira seção abordará o instituto da filiação em uma evolução histórica e a 

parentalidade socioafetiva. Na segunda seção, a multiparentalidade será analisada sob a 

perspectiva civil-constitucional, abordando-se a decisão central da pesquisa no Recurso 

Extraordinário 898.060/SC, prolatada pelo Supremo Tribunal Federal, que servirá de 

parâmetro para dirimir o questionamento central da pesquisa, além de outras decisões, no 

período de 2012 a 2018, que reconhecem a multiparentalidade. Por fim, a terceira seção 

analisará quais os limites para o reconhecimento da multiparentalidade e os efeitos restritos ao 

âmbito existencial e patrimonial no direito das famílias e sucessões. 

Por fim, apresenta-se, na conclusão, a posição da autora acerca da problematização 

central, calcada nos argumentos explicitados no decorrer da dissertação, a qual foi dividida 

em seções organizadas numa perspectiva de abordagem do conteúdo de modo dinâmico, 

correlacionando todos os assuntos de forma íntegra e formalmente fundamentados nas bases 

teóricas apresentadas por meio das bibliografias nela utilizadas. 
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2 FILIAÇÃO E PARENTALIDADE SOCIOAFETIVA 

 

2.1 Filiação  

 

2.1.1 Conceito de filiação e sua evolução legislativa 

 

Pontes de Miranda conceitua a relação que o fato da procriação estabelece entre duas 

pessoas, uma das quais nascida da outra, como paternidade ou maternidade. Filiação é a 

relação do filho para com qualquer dos genitores
1
. 

O vínculo de filiação está no centro das relações familiares e traduz a relação de 

parentesco que se estabelece entre duas pessoas, uma das quais é titular de autoridade 

parental; a outra se vincula pela origem biológica ou socioafetiva
2
. No âmbito do direito das 

famílias, foi o ramo que recebeu maiores impactos, considerando as mudanças legislativas, 

constitucionais e a construção doutrinária e jurisprudencial. 

É importante para a compreensão da pesquisa trazer à baila uma breve evolução da 

família e da filiação em uma sucinta digressão, na qual a família contemporânea sofreu os 

influxos da família romana e canônica.  

A família romana assentava no poder incontrastável do pater famílias, “sacerdote, 

senhor e magistrado”, que se exercia sobre os filhos, a mulher, os escravos, permitindo-lhe 

dispor livremente das pessoas e bens
3
.  

Gomes leciona 

No direito romano, dividiam-se as pessoas quanto ao estado na família – status 

familiae – em sui juris e alieni juris. Na primeira categoria situava-se o pater 

famílias, na segunda, as pessoas submetidas ao seu poder. Os filhos não se 

emancipavam, como ocorria atualmente, ao atingirem certa idade. A mulher jamais 

ascendia à posição de pater famílias, conquanto adquirisse, em determinadas 

circunstâncias, a condição de sui juris.
4
 

 

                                                           
1
 MIRANDA, Pontes de. Tratado de Direito de Família. 3. ed. São Paulo: Max Limonad, 1947, v. IIII. 

2
 LÔBO, Paulo. Direito Civil. 8. ed. São Paulo: Saraiva, 2018, v. 5. 

3
 GOMES, Orlando. Direito de Família. 14. ed. Atualizada por Humberto Theodoro Junior. Rio de Janeiro: 

Forense, 2002. 
4
 GOMES, Orlando. Direito de Família. 14. ed. Atualizada por Humberto Theodoro Junior. Rio de Janeiro: 

Forense, 2002, p. 39. 
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A mulher do pater, portanto, vivia totalmente sob a sua autoridade e sem autonomia, 

pois passava da condição de filha à esposa sem alteração da sua capacidade, constituindo a 

família uma unidade jurídica, econômica, política e religiosa, com estrutura análoga à do 

Estado. Seu modelo clássico era romano, patriarcal, matrimonializado, hierarquizado com 

base na autoridade do marido e do pai. 

Na Idade Média, as famílias regeram-se exclusivamente pelo direito canônico. Para o 

cristianismo, a família devia fundar-se no matrimônio. Entre os séculos X e XV, o casamento 

religioso foi o único reconhecido, adotando-se o critério da legitimidade para a distinção 

existente entre os filhos legítimos e ilegítimos, cuja prole legítima era abençoada pela Igreja; 

já os provindos de fora do casamento eram reputados como naturais e espúrios, adulterinos e 

incestuosos
5
. 

De acordo com Leite:  

Foi a igreja quem, de forma sistemática e implacável categorizou os filhos, em 

função da existência ou não de casamento. A partir desta categorização decorreu a 

discriminação em filhos legítimos, ilegítimos, em naturais e espúrios, em 

incestuosos e adulterinos, e assim por diante
6
.  

 

Assim, no sistema jurídico então vigente à época da promulgação do Código Civil 

(CC) de 1916, sob a égide da Constituição de 1891
7
, o status de filho recebia designação 

diversa de acordo com o estado civil dos pais. A legitimidade da filiação era determinada pela 

legitimidade das relações dos pais e da mãe ao tempo da concepção
8
. 

                                                           
5
 NOGUEIRA, Jacqueline Filgueras. A filiação que se constrói: o reconhecimento do afeto como valor jurídico. 

São Paulo: Memória Jurídica, 2001. 
6
 LEITE, Eduardo de Oliveira. Temas de direito de família. São Paulo: Revista dos Tribunais, 1994, p. 123. 

7
 Traçando um panorama histórico dos diplomas  normativos e projetos de lei, à época da proclamação da 

independência brasileira em 1822, Giselda Hironaka apresenta as principais referências anteriores ao Código 

Civil de 1916: as Ordenações Filipinas, Alvará de 9 de novembro de 1754, a Consolidação das Leis Civis de 

Teixeira de Freitas, que entregou em 1858 uma consolidação de toda a legislação civil em vigor, embora não 

tenha sido aprovado imediatamente , mas que serviu de inspiração para os países vizinhos, a exemplo da 

Argentina, Uruguai, Paraguai, e posteriormente, para Clóvis Beviláqua quando da elaboração do seu projeto. A 

autora cita o projeto de Nabuco de Araújo e o esboço de Teixeira de Freitas, o projeto de Felício dos Santos e 

Coelho Rodrigues, além da Consolidação de Carlos Carvalho e o projeto de Beviláqua, que se tornaria o Código 

Civil de 1916. Direito de Família no tempo. Do código civil de 1916 ao de 2002 e além. In: HIRONAKA, 

Giselda Maria Fernandes Novaes; SANTOS, Romualdo Baptista dos. (coord.). Direito Civil: Estudos. 

Coletânea do XV Encontro dos Grupos de Pesquisa – IBDCIVIL. São Paulo: Blucher, 2018. 
88

 RODRIGUES PEREIRA, Lafayette. Direitos de Família. 4. ed. São Paulo: Livraria Editora Freitas Bastos, 

1945. 
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Se casados entre si, seria legítimo; se entre eles não figurasse laço matrimonial, seria 

ilegítimo. Nesta última classe, subdividia-se em filho natural e espúrio. O primeiro era 

concebido de pais não casados, mas sem nenhum impedimento, o que facilitava sua 

legitimação; já o último era concebido extramatrimonialmente, ante a existência de 

impedimentos matrimoniais entre os pais, podendo ser classificado em adulterino e 

incestuoso.  

Uma distinção se estabelecia entre as filiações legítima e natural. Segundo Silva 

Pereira, “a primeira dava origem a uma relação jurídica que é correlata à situação de fato, 

instituindo-se o vínculo jurídico que liga o filho ao pai e à mãe. Este vínculo defluía do 

casamento e só se destruía mediante uma atuação jurisdicional contrária”; por outro lado, na 

filiação extramatrimonial não ocorria a mesma coincidência entre o fato do nascimento e a 

relação jurídica e, por conseguinte, não se configurava o vinculo jurídico entre pai e filho
9
.  

No tocante à filiação legítima, repousava a presunção de que “mater semper certa est” 

e a incerteza girava em torno do pai. Daí a necessidade de fundar a paternidade numa 

possibilidade que a lei elevava à categoria de presunção legal
10

, a presunção “pater is est” – 

fundando-se a regra em dupla presunção – a de coabitação e de fidelidade da mulher, 

afastando-se qualquer dúvida em nome da instituição matrimônio, pois se presumia ser o pai o 

esposo da mulher casada
11

. 

A partir dessa classificação, observar-se-á a evolução quanto à filiação em nosso 

ordenamento jurídico, examinando-se, brevemente, as alterações provocadas pelos textos 

constitucionais e legislações posteriores, para verificar que, ab initio, a lei civil relegava a 

verdade biológica e a afetiva a um segundo plano ante o interesse na preservação de outros 

valores como a intangibilidade da família legítima em vez do vínculo sanguíneo. Trata-se de 

um modelo construído para a manutenção da comunidade familiar, em que o afeto era 

presumido, mas que permitia a desigualdade entre os filhos e seu tratamento diferenciado.  

As Constituições de 1824 e 1891, anteriores ao Código Civil de 1916, não fizeram 

menção à família. A de 1934 reservou um capítulo à família, embora reconhecendo a família 

                                                           
9
 SILVA PEREIRA, Caio Maio da. Instituições de Direito Civil. 25. ed. Atualizada por Tânia da Silva Pereira. 

Rio de Janeiro: Forense, 2017, v. 5. 
10

 RODRIGUES PEREIRA, Lafayette. Direitos de Família. 4. ed. São Paulo: Livraria Editora Freitas Bastos, 

1945. 
11

 NOGUEIRA, Jacqueline Filgueras. A filiação que se constrói: o reconhecimento do afeto como valor 

jurídico. São Paulo: Memória Jurídica, 2001. 
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legítima (arts. 144/147). A de 1937 (art. 124) definiu a família constituída pelo casamento 

indissolúvel, mas ampliou a preocupação com relação aos filhos naturais, facilitando-lhes o 

reconhecimento e equiparando-os aos legítimos.  

Neste interregno, a filiação passou a ser regulada por legislações ordinárias, as quais 

foram objeto de tímida ampliação dos direitos dos filhos ilegítimos.  

Em 1942, o Decreto-Lei n. 4.737 tratou do reconhecimento dos filhos ilegítimos, 

dispondo que o filho havido fora do matrimônio podia, depois do desquite, ser reconhecido ou 

demandar que se declarasse sua filiação, não se referindo, entretanto, às outras causas de 

terminação da sociedade conjugal, como a morte, por exemplo. O Decreto vigorou até 1949
12

, 

quando foi revogado pela Lei n. 883, que permitiu a qualquer dos cônjuges, dissolvida a 

sociedade conjugal, reconhecer filho havido fora do matrimônio (art. 1º).  

Em 1962, a Lei nº 4.121 estabeleceu a situação jurídica da mulher casada, instituindo o 

Estatuto da Mulher Casada; em 1977, a Lei nº 6.515, além de possibilitar a dissolubilidade do 

casamento, por meio da separação judicial e do divórcio, também permitiu, ainda na 

constância do matrimônio, o reconhecimento de filho havido fora do matrimônio desde que 

por testamento cerrado. Ainda, igualou o direito sucessório dos filhos legítimos e ilegítimos 

(art. 51).  

Em 1984, a Lei n. 7.250, alterando a Lei n. 6.515/77, autorizou o reconhecimento de 

filho pelo cônjuge separado de fato há mais de cinco anos contínuos.  

E finalmente, uma nova ordem constitucional foi estabelecida com a Constituição de 

1988 (CF/88), que configurou um paradigma para o direito das famílias, promovendo um 

novo direito da filiação e pondo fim à discriminação existente entre os filhos, proibindo a 

utilização por quem quer que seja das designações de filhos legítimos, adotivos, ilegítimos, 

legitimados, espúrios, adulterinos e incestuosos.   

Em seu art. 227, caput, foi adotado o princípio da igualdade entre todos os filhos 

dispondo que: 

É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao 

jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, 

                                                           
12

 NOGUEIRA, Jacqueline Filgueras. A filiação que se constrói: o reconhecimento do afeto como valor 

jurídico. São Paulo: Memória Jurídica, 2001. 
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ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à 

convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de 

negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão. 

 

Após a Constituição Federal de 1988, diante de uma nova ordem de valores, novas 

perspectivas proporcionaram uma concepção inovadora da família e equiparação dos filhos, 

migrando da legitimidade para a afetividade. Surgem novas leis para disciplinar a matéria, 

conforme a ordem constitucional, a exemplo da Lei nº 8.069/90, que instituiu o Estatuto da 

Criança e do Adolescente (ECA), e da Lei nº 8.560/92, que introduziu a averiguação oficiosa 

da paternidade
13

. 

A família, ao se transformar, valoriza um aspecto anteriormente reputado secundário, 

o vínculo afetivo, partindo dos princípios constitucionais da dignidade da pessoa humana, 

igualdade, liberdade e solidariedade, mantendo, entretanto, os vínculos jurídico e biológico, 

como será observado. 

 

2.1.2 Espécies da filiação e os contornos para a filiação socioafetiva 

 

Como mencionado no item anterior, o estudo do estabelecimento da filiação antes e 

durante a vigência do código civil de 1916 se deu pela presunção pater is est. 

O eixo do estabelecimento da paternidade se dava na figura da mãe: “se esta for 

casada, opera a presunção pater is est; se a mãe não for casada, a filiação paternal pode ser 

estabelecida pelo reconhecimento voluntário ou por investigação
14

”.  

A natural incerteza vulnerava o sistema, que cuidava de uma família coesa e 

inviolável. O legislador de 1916, mais que a família, impunha-se preservar o casamento como 

uma instituição jurídica, não obstante o código civil considere, em diversas passagens, a 

                                                           
13

 “Art. 2° Em registro de nascimento de menor apenas com a maternidade estabelecida, o oficial remeterá ao 

juiz certidão integral do registro e o nome e prenome, profissão, identidade e residência do suposto pai, a fim de 

ser averiguada oficiosamente a procedência da alegação.”  
14

 FACHIN, Luiz Edson. Estabelecimento da filiação e paternidade presumida. Porto Alegre: Fabris, 1992, p. 

21.  
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época da concepção, subjugou o fato natural às presunções de paternidade, gerando a 

“paternidade jurídica” em detrimento da biológica
15

.  

Neste sentido, Fachin leciona que “a paternidade jurídica distancia-se da sua base 

biológica para atender a outros interesses em defesa da própria família, colocados pelo 

legislador num plano superior ao do conhecimento da verdade biológica”
16

, isto porque, em 

matéria de filiação, o direito sempre se valeu de presunções, que têm por finalidade fixar o 

momento da concepção para definir a filiação e certificar a paternidade com os direitos e 

deveres dela decorrentes
17

. 

Lôbo explica que a mudança do direito de família - da legitimidade para a afetividade 

– redireciona a função tradicional da presunção pater is est, que “deixa de ser a de presumir a 

legitimidade do filho em razão da origem do matrimônio, para a de presumir a paternidade em 

razão do estado de filiação, independentemente de sua origem ou concepção”. A presunção 

passa a se relacionar com o nascimento. 

O sistema clássico não se manteve incólume diante das inovações pelas quais passou a 

família. O ordenamento também define suas bases sobre a verdade biológica. E 

paralelamente, o fato social-biológico se impôs.  

Com as inovações tecnológicas, a presunção de paternidade foi reduzindo seu papel no 

estabelecimento da filiação, cedendo lugar a uma nova verdade – a biológica ‒, quando foi 

possível estabelecer com certeza a origem genética de uma pessoa por meio da realização do 

exame de DNA. Pai e mãe deixaram de ser somente estabelecidos juridicamente para serem 

revelados pelo laudo
18

.  

Nesta quadra, Lôbo afirma que: 

o modelo científico é inadequado, pois a certeza absoluta da origem genética não é 

suficiente para fundamentar a filiação, uma vez que outros são os valores que 

passaram a dominar esse campo das relações humanas. Os desenvolvimentos 

científicos, que tendem a um grau elevadíssimo de certeza da origem genética, 

                                                           
15

 BARBOZA, Heloísa Helena. Novas relações de filiação e paternidade. In: CUNHA PEREIRA, Rodrigo 

(coord.). Repensando o Direito de Família. Anais do I Congresso Brasileiro de Direito de Família. Belo 

Horizonte: Del Rey, 1999. 
16

 FACHIN, Luiz Edson. Estabelecimento da filiação e paternidade presumida. Porto Alegre: Fabris, 1992, p. 

22. 
17

 LÔBO, Paulo. Código civil comentado. AZEVEDO, Álvaro Villaça (coord.). São Paulo: Atlas, 2003, v. XVI. 
18

 CARBONERA, Silvana Maria. O papel jurídico do afeto nas relações de família. In: FACHIN, Luiz Edson 

(org.). Repensando fundamentos do Direito Civil brasileiro contemporâneo. Rio de Janeiro: Renovar, 1998. 
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pouco contribuem para clarear a relação entre pais e filhos, pois a imputação da 

paternidade biológica não substitui a convivência, a construção permanente dos 

laços afetivos.
19

 

 

No momento em que se conseguiu um meio científico de determinação da paternidade, 

foi admitida a paternidade biológica. Assim, ao lado da paternidade jurídica, impôs-se a 

paternidade biológica.  

O estabelecimento jurídico da relação paterno-filial, mesmo fundado no critério 

biológico, não é suficiente, existindo o critério socioafetivo que serve, especialmente, para 

equilibrar os outros dois
20

. 

O elemento afetivo passa a tomar corpo diante da evolução da família, ou seja, da 

passagem da família tradicional (grande família) à família moderna (família nuclear), em 

razão das modificações sociais, econômicas e políticas na sociedade, e consequentemente, na 

família. 

O modelo de família constitucional foi gradativamente sendo construído e apreendido 

pelo sistema jurídico, cujo modelo patriarcal e hierarquizado de família dá guarida a um novo 

modelo igualitário fundado no afeto. Sua relevância jurídica consistia em ser presumido nas 

relações familiares. Com as transformações sociais e jurídicas, sua presença se tornou 

essencial para dar visibilidade jurídica à família, passando a ocupar maior espaço no direito de 

família
21

, como será explanado no item a seguir. 

 

2.2 O afeto como vetor das relações familiares contemporâneas 

 

No ordenamento brasileiro do século XIX, o Código Civil assumia a feição 

constitucional, tornando-se a “Constituição das relações privadas”; a própria Constituição 

assumia um papel eminentemente político.  

                                                           
19

 LÔBO, Paulo. Princípio jurídico da afetividade na filiação. Jus Navegandi. Disponível em: 
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Aos poucos, em nível internacional, devido às barbáries promovidas pelos regimes 

autoritários do nazismo e do fascismo, além das decorrentes da Segunda Guerra Mundial, 

perpetradas sob o império da lei, houve a necessidade da incorporação de uma nova 

concepção constitucionalista fundada nos direitos humanos/fundamentais que gravitam em 

torno da pessoa humana. 

Deu-se então a consagração da dignidade da pessoa humana, que no âmbito nacional 

foi elevada a fundamento da República, inserto no art. 1º, III, da Constituição Federal de 

1988, revelando-se uma conquista decisiva, que revolucionou a ordem jurídica privada
22

. 

O novo constitucionalismo, baseado na dignidade humana, consolida-se na nova 

ordem constitucional em detrimento da superação do positivismo, ensejando um movimento 

jurídico-social de repersonalização do direito civil, a sustentar que a pessoa concreta devia ser 

o centro das suas preocupações, afastando o patrimônio como o centro das relações tuteladas 

pelo Código Civil de 1916. 

Emerge a doutrina do direito civil-constitucional
23

, que influenciou fortemente a 

cultura jurídica das últimas décadas, no sentido de que os institutos de direito civil deveriam 

ser vistos sempre sob o prisma da Constituição, que se acha no vértice do ordenamento.  

A promulgação da Constituição foi importante porque o sistema já convivia com 

muitas normas esparsas, além do fato de que os códigos e a Constituição anterior já tinham se 

tornado colchas de retalhos sem harmonia sistemática. A Carta teve o mérito de reunificar o 

sistema, além de ter elegido um rol de novos valores, aplicáveis diretamente às relações 

privadas, inclusive as familiares
24

. 

Com esta constitucionalização, surge uma nova compreensão do direito civil, e 

especificamente, um novo direito das famílias, delineando-se uma nova função social: realizar 

plenamente seus membros, com respaldo na dignidade da pessoa, haja vista, nessa nova 

perspectiva, ser um fim em si mesma, e não um meio para a consecução de um fim. Assume, 
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desse modo, um papel de protagonista no ordenamento jurídico e dentro da família. Portanto, 

a família deve existir em função dos seus membros.  

A família passa a ser compreendida não como instituição, mas como 

formação social, lugar-comunidade tendente à formação e ao desenvolvimento da 

personalidade de seus participantes; de maneira que exprime uma função 

instrumental para a melhor realização dos interesses afetivos e existenciais dos seus 

componentes. 
25

 

 

Eis a função social da família sob o matiz constitucional.  

Para Vencelau, “entende-se que a família é um instrumental, tanto no sistema 

codificado, quanto sob o prisma civil-constitucional, a mudança está no fim pretendido; antes, 

a continuidade do patrimônio; hoje, a preservação da dignidade de cada um dos seus 

membros”.
26

  

Fachin sustenta que “sob a concepção eudemonista de família, não é o indivíduo que 

existe para a família e para o casamento, mas a família e o casamento existem para seu 

desenvolvimento pessoal, em busca de sua aspiração à felicidade”
27

. 

Mudando-se a concepção de família, modifica-se, igualmente, a forma de proteção dos 

filhos e o exercício da parentalidade, que se desvincula de uma estrutura rígida e 

preconcebida, ordenada pelo vínculo biológico ou concebida pelo emprego das presunções 

legais, partindo-se para a identificação dos vínculos afetivos. 

Para Barboza, diante da nova ordem constitucional, foram lançados dois princípios 

estruturais. O primeiro, da plena igualdade entre os filhos, cujo significado se estende para 

além da igualdade, se feito o confronto com o sistema até então vigente. Para a autora, os 

filhos nada têm a ver com a situação jurídica dos pais. O estado de filho independe do estado 

civil dos pais, já que decorre do fato da procriação, não importando se os pais eram, ou não, 

casados, companheiros, conviventes ou mesmo parentes em grau que impede o casamento. O 
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filho, biologicamente considerado, tem direito ao reconhecimento do respectivo estado 

jurídico de filho
28

.  

O segundo consiste na adoção da doutrina da proteção integral da criança e do 

adolescente, o que orienta qualquer leitura relativa à filiação com o objetivo de atender ao 

melhor interesse e à admissão da “paternidade afetiva”, que emerge da relação socioafetiva 

entre pais e filhos. 

Assim, o esteio da nova filiação se edifica sobre três pilares constitucionalmente 

fixados: plena igualdade entre os filhos, desvinculação do estado de filho do estado civil dos 

pais e a doutrina da proteção integral
29

. 

Tepedino, por sua vez, defende três laços característicos em matéria de filiação nessa 

visão oriunda do direito civil-constitucional: a funcionalização das entidades familiares à 

realização da personalidade dos seus membros, em particular dos filhos; a 

despatrimonialização das relações entre pais e filhos e a desvinculação entre a proteção 

conferida aos filhos e a espécie de relação dos genitores.
30

 

Neste novo estatuto de filiação, parte-se da Constituição Federal de 1988 como marco 

definitivo. O vínculo jurídico cede seu espaço para a verdade socioafetiva. Assim, não se pode 

ignorar que as verdades jurídica e biológica ligaram-se ao modelo codificado no século 

XVIII, apto a manter o estatuto da legitimidade existente. Já a verdade socioafetiva, por seu 

turno, aproxima-se da família eudemonista, pautada pelo afeto, construído cotidianamente, 

revelando a valorização dos sujeitos.  

A essência da filiação ganhou espaço na doutrina, que consolidou o afeto como 

elemento de maior importância no estabelecimento da paternidade, configurando a verdade 

socioafetiva como não menos importante que a verdade biológica. 
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Hironaka esclarece que o afeto está na base da constituição da relação familiar, seja 

esta uma relação de conjugalidade ou de parentalidade: 

O afeto está também, certamente, na origem e na causa dos descaminhos desses 

relacionamentos. Bem por isso, o afeto deve permanecer presente, no trato dos 

conflitos, dos desenlaces, dos desamores, justamente porque ele perpassa e 

transpassa a serenidade e o conflito, os laços tem um quê de respeito ancestral, tem 

um quê de pacificador temporal, tem um quê de dignidade essencial. Este é o afeto 

de que se fala. O afeto-ternura; o afeto-dignidade, Positivo ou negativo. O 

imorredouro do afeto
31

. 

 

Dá-se por meio de um conjunto de atos de afeição que explicitam uma relação entre 

pais e filhos, configurando a filiação socioafetiva. Adotando a teoria desenvolvida por Pontes 

de Miranda, Paulino leciona que o afeto é o elemento componente do suporte fático da 

filiação socioafetiva “quando o estado fático trazido à apreciação conjuga afeto, convivência, 

tratamento recíproco paterno-filial e razoável duração”. Assim, 

quando ocorre a concretização, no mundo dos fatos, dos elementos integrativos do 

suporte fático da paternidade socioafetiva, gerada está a relação complexa de 

filiação, com a vinculação do filho aos pais, a instalação dos respectivos poderes-

deveres inerentes à autoridade parental e todos os demais efeitos típicos da 

parentalidade.
32

 

 

Para Farias e Rosenvald, “não é qualquer dedicação afetiva que se torna capaz de 

estabelecer um vínculo paterno-filial, alterando o estado filiatório de alguém”; é preciso que o 

afeto sobrepuje a relação, ou seja, seja marcante, decisivo, “representado, rotineiramente, por 

dividir conversas e projetos de vida, repartir carinho, conquistas, esperanças e preocupações, 

mostrar caminhos, ensinar e aprender, concomitantemente”
33

.  

Desta forma, o laço socioafetivo depende da comprovação da convivência firmemente 

estabelecida, sendo importante provar que o afeto esteve presente durante a convivência e que 

foi o elo que entrelaçou pais e filhos, consubstanciando a verdade sociológica da filiação 

diante da relevância da afetividade na questão filial. 
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Nesta senda, convém analisar a natureza jurídica do afeto e a afetividade nas relações 

filiais como princípio com fundamento constitucional. 

 

2.2.1 Natureza jurídica do afeto e o princípio jurídico da afetividade 

 

A partir da Constituição Federal, a família atual está matizada em paradigma que 

explica sua função atual: a afetividade.  

Calderón sustenta que 

a família contemporânea vivencia um processo de transição paradigmática, pelo qual 

se percebe um paulatino decréscimo de influências externas (da religião, do Estado, 

dos interesses do grupo social) e um crescente espaço destinado à realização 

existencial afetiva dos seus integrantes. No decorrer da modernidade, o espaço 

conferido à subjetividade e à afetividade alargou-se e verticalizou-se a tal ponto que, 

no último quarto do século XX, já era possível sustentar a afetividade como vetor 

das relações pessoais.
34

 

 

Para Lôbo
35

, a função básica da família é a realização pessoal da afetividade, no 

ambiente de convivência e solidariedade, cujas funções antigas feneceram com a 

secularização crescente do direito de família e a primazia atribuída ao afeto. 

Com isto, “houve uma perceptível aproximação do Direito com os dados da realidade, 

o que o levou ao encontro da afetividade quando do trato das relações interpessoais”
36

.  

Na família atual, o afeto é a razão de sua própria existência, caracterizando-se como o 

elemento responsável e indispensável para a sua formação e continuidade.  

Assim, a Constituição de 1988 iniciou o reconhecimento legal da afetividade. De 

início, quem atentou para a importância da afetividade foi João Baptista Villela, cujo estudo 
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publicado em 1979, denominado Desbiologização da Paternidade, afirmava que a 

paternidade em si mesma não é um fato da natureza, mas um fato cultural. 

O autor prenunciou a relevância da afetividade diante das transformações mais 

recentes por que passou a família, deixando de ser uma unidade de caráter econômico, social e 

religioso para se afirmar fundamentalmente como um grupo de afetividade e companheirismo, 

imprimindo considerável reforço ao esvaziamento biológico da paternidade, desvinculando o 

exercício das funções paterna e materna do critério biológico e valorizando o afeto como 

valor jurídico e vetor das relações familiares
37

. 

Esta premissa é confirmada pelo ditado popular de que pai é aquele que cria. Na 

doutrina nacional, o tema encontra diversas contribuições e se acha bem sedimentado
38

. 

Portanto, o fenômeno da desbiologização da paternidade encontra no arcabouço 

jurídico inaugurado pela Constituição Federal de 1988 o suporte propício e necessário para 

estabelecer a paternidade e a maternidade como um fato cultural, a partir de outra forma que 

não seja, necessariamente, a ascendência genética.  

Cunha Pereira
39

 ressalta que a referida obra lançou as bases para a compreensão da 

paternidade socioafetiva. Após a Constituição de 1988, surgiram modernos doutrinadores que 

alargaram a trilha aberta por Villela.  
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O primeiro deles, que contribuiu para a construção de uma doutrina que acolhesse a 

afetividade no Direito de Família brasileiro foi Luiz Edson Fachin, que sustentou o fim do 

ciclo biologista tradicional diante do debate do fundamento socioafetivo da filiação: “é tempo 

de encontrar, na tese (conceito biologista) e na suposta antítese (conceito socioafetivo), 

espaço de convivência e também de dissociação”
40

. Conclui o doutrinador que “a paternidade 

construída se espelha na posse de estado de filho, apta a representar o afeto”
41

. 

Para Calderón
42

, a partir dos estudos de João Baptista Villela, seguiram-se Guilherme 

de Oliveira
43

, no continente europeu ocidental, que percebeu a importância da afetividade na 

questão filial, por ele denominada como verdade sociológica da filiação, chegando à 

conclusão de que o critério biológico era apenas um dos possíveis. 

Outros autores
44

 passaram a acolher a afetividade no direito das famílias, além de 

Fachin, Zeno Veloso
45

 e Paulo Lôbo, que em 1989, promoveu sua primeira contribuição com 

o trabalho intitulado Repersonalização das Relações Familiares, salientando o papel 

determinante da socioafetividade na configuração do contemporâneo direito de família e, 

posteriormente, sustentando a afetividade como princípio jurídico
46

 em 1999, pela primeira 

vez. 

Calderón
47

 afirma que o diferencial conferido pela análise da afetividade sob o prisma 

de Paulo Lôbo é a sua classificação como princípio, a refletir a centralidade que o tema 

assumiu na família. “Nessa leitura principiológica, a afetividade perpassa todos os temas do 
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Direito de Família com relevância ímpar, refletindo a alteração paradigmática processada na 

família, no Direito”. 

Para Lôbo
48

: 

é o Princípio da Afetividade que fundamenta o direito de família na estabilidade 

das relações socioafetivas e na comunhão de vida e especializa os princípios 

constitucionais fundamentais da dignidade da pessoa humana e da solidariedade, 

entrelaçando-se com os princípios da convivência familiar e da igualdade entre 

cônjuges, companheiros e filhos, que ressaltam a natureza cultural e não 

exclusivamente biológica da família.  

 

Para o autor, o princípio da afetividade está implícito na Constituição. Seus 

fundamentos essenciais implicam que: a) todos os filhos são iguais, independentemente de 

sua origem (art. 226, § 6º); b) a adoção, como escolha afetiva (art. 227, §§ 5º e 6º); c) a 

comunidade formada por qualquer dos pais e seus descendentes, incluindo-se os adotivos, que 

têm a mesma dignidade de família constitucionalmente protegida (art. 226, § 4º); d) a 

convivência familiar (e não a origem biológica) é prioridade absoluta assegurada à criança e 

ao adolescente (art. 227)
49

.  

O princípio da afetividade faz despontar a igualdade entre irmãos biológicos e 

adotivos e o respeito aos seus direitos fundamentais, além da solidariedade recíproca, que não 

pode ser perturbada pela prevalência de interesses patrimoniais
50

. 

Calderón
51

 constata que, recentemente, é possível perceber um número crescente de 

doutrinadores que adotam a perspectiva principiológica da afetividade
52

, iniciada por Lôbo, ao 
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passo que a outra corrente doutrinária, que acolhe a afetividade, mas sem classificá-la como 

princípio, sustenta-a como valor jurídico
53

. 

Nesta discussão, ainda há uma corrente
54

 que advoga não dever ser a afetividade 

tratada pelo direito das famílias como princípio jurídico, por defender o fato de o afeto ser um 

sentimento, o que impediria sua apreensão pelo Direito, e a ausência de um conceito jurídico 

de afeto. Entretanto, a afetividade que se sustenta como princípio implícito na Constituição 

Federal de 1988 externa-se por meio de condutas objetivamente aferíveis e tem respaldo 

doutrinário, jurisprudencial e legislativo, com valoração no sistema jurídico brasileiro.  

Neste sentido, o estudo promovido por Calderón
55

 faz remissão à afetividade jurídica, 

diante de uma leitura jurídica do instituto por conduto de critérios objetivos, tomando como 

base a proposta de Paulo Lôbo, que parte da distinção da afetividade como fenômeno social. 

Para Lôbo
56

, a afetividade, como princípio jurídico não se confunde com o afeto, como 

fato psicológico ou anímico, porque: 

A afetividade é dever imposto aos pais em relação aos filhos e destes em relação 

àqueles, ainda que haja desamor ou desafeição entre eles. O princípio jurídico da 

afetividade entre pais e filhos apenas deixa de incidir com o falecimento de um dos 

sujeitos ou se houver perda autoridade parental. 

 

A afetividade jurídica reconhecida como um dever jurídico afasta qualquer confusão 

com o afeto, sentimento anímico, e é oponível a pais e filhos, em caráter permanente, 

independentemente dos sentimentos que nutram entre si
57

. 

Teixeira e Rodrigues
58

 entendem que o princípio da afetividade funciona como um 

vetor que reestrutura a tutela jurídica do direito de família e que o afeto só é aferível 
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juridicamente quando externado pelos membros das entidades familiares por meio de 

condutas objetivas voluntárias que marcam a convivência familiar. 

Calderón, por outro lado, sustenta a dupla face do princípio da afetividade. A 

primeira é voltada para os que já possuem vínculo familiar estabelecido pela parentalidade ou 

conjugalidade, refletindo a face do dever jurídico; a segunda é voltada para pessoas que não 

possuam vínculo familiar já reconhecido pelo Direito, mas que refletem a face geradora de 

vínculo familiar, englobando a noção de posse de estado (seja de estado de 

casados/companheiros, seja de estado de filho), e, por consequência, configurando, 

posteriormente, a face do dever jurídico da afetividade
59

. 

Para o autor, a afetividade jurídica deve ser entendida como condutas de cuidado que 

englobam manifestações de afeto de forma objetiva inerentes a uma relação familiar, o que 

traduz a dimensão objetiva da afetividade, a envolver fatos jurídicos representativos de uma 

relação de afetividade, não valorando o sentimento em si
60

. 

Analisando o princípio da afetividade por sua face geradora de vínculos familiares, a 

posse de estado de filho, como elemento estruturante da filiação socioafetiva, conforme será 

explanado no item seguinte, consubstancia-se em atos de cuidado exteriorizados por 

comportamentos concretos, em seu aspecto objetivo, caracterizados, na visão de Calderón
61

, 

por manifestações de entreajuda, afeição explícita, comunhão de vida, convivência mútua, 

mantença alheia, coabitação, projeto de vida em conjunto, existência ou planejamento de 

prole comum, proteção recíproca, acumulação patrimonial compartilhada, entre outros.  

E arremata: “a análise do cuidado para fins jurídicos se dá de forma objetiva, com base 

em elementos concretos apurados faticamente, de modo a se tornar esta realidade apreensível 

pelo Direito”
62

.  

No mesmo sentido, Barboza
63

 é categórica ao afirmar que é no exercício do dever de 

cuidado que a afetividade pode manifestar-se objetivamente. 
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Este cuidado como dever é consagrado na Constituição Federal de 1988, ao preconizar 

no art. 229 que: “Os pais têm o dever de assistir, criar e educar os filhos menores, e os filhos 

maiores têm o dever de ajudar e amparar os pais na velhice, carência ou enfermidade”. 

Apresenta, portanto, caráter de reciprocidade. 

No Recuso Especial (REsp) 1.159.242/SP
64

, a ministra relatora Nancy Andrighi 

conceituou o dever de cuidado nas relações familiares como o conjunto de atos que devem ser 

praticados pelos integrantes da família para a proteção daqueles que são suscetíveis de 

vulneração em razão de suas circunstâncias individuais. A ministra salientou que não se 

discute o amar, que é uma faculdade, mas a imposição constitucional de cuidar, que é dever 

jurídico, corolário da liberdade das pessoas de gerar ou adotar filhos. 

Oliveira
65

, ratificando o entendimento aqui esposado, entende que o afeto deve ser 

apresentado por meio de condutas tipicamente familiares, de maneira objetiva, pelo convívio, 

assistência material, psicológica, proteção, interesse, comprometimento, fazendo presumir a 

presença do afeto. 

Portanto, a dimensão objetiva do princípio envolve fatos da realidade concreta que 

permitem a constatação de uma manifestação de afetividade, cujo sentimento (dimensão 

subjetiva não apreensível pelo Direito) em si restaria presumido pelo Direito. O princípio da 

afetividade, por seu viés jurídico, deve ser apreensível pelo Direito por meio do seu substrato 

objetivo aferido por fatos sociais que exteriorizem o afeto. 

 

2.2.2 O estado de filho (posse de estado de filho) e a filiação socioafetiva 
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Como visto nos itens anteriores, o sistema clássico de filiação era assentado em duas 

vertentes: a jurídica e a biológica, na proteção da família. A superação desse sistema se deu 

com a busca da verdade da filiação em uma concreta relação paterno-filial, pai e filho que se 

tratam como tais, donde emerge a verdade socioafetiva, aqui defendida e delimitada pela 

noção de posse de estado de filho.  

Esta última verdade pode estar configurada por meio da adoção, da inseminação 

artificial heteróloga e pela posse de estado de filho, mas a pesquisa, em um corte, abordará tão 

somente a filiação socioafetiva, tendo por base a noção de posse de estado de filho para a 

configuração da multiparentalidade. 

Para Fachin, a verdade socioafetiva da filiação se revela na posse de estado de filho, 

que oferece os parâmetros necessários ao reconhecimento da relação de filiação. Tal 

possibilidade denota assento jurídico possível na hermenêutica construtiva da codificação de 

2002
66

. 

A posse de estado de filho constitui a base sociológica da filiação, consubstanciando a 

noção fundada nos laços de afeto entre pais e filhos assim considerados, cuja parentalidade é 

construída por meio da convivência, do afeto e no tratamento diário de cuidado. 

Para Paulino, a posse de estado é a filiação tipicamente socioafetiva, construída por 

meio de uma “contínua relação de convivência e afeto, desempenhando-se no plano fático os 

papéis de pai e filho”
67

. 

O conceito de posse de estado de filho, no estabelecimento da filiação, é decisivo para 

se perseguir a verdadeira filiação e suplantar um sistema baseado na presunção da 

paternidade, presente nas rígidas regras jurídicas, e o tão só vínculo biológico, que na nova 

ordem constitucional não explicam o verdadeiro sentido das relações paterno-filiais. 

Nogueira conceitua posse de estado de filho como a relação afetiva íntima e 

duradoura, que decorre de circunstância de fato, situação em que uma criança usa o 
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patronímico do pai, por este é tratado como filho, exercitando todos os direitos e deveres 

inerentes a uma filiação, criando, amando, educando e protegendo-o
68

. 

Segundo Fachin
69

, a posse de estado de filho valoriza o elemento afetivo e sociológico 

da filiação. Ela tem a finalidade de trazer para o mundo jurídico uma verdade social, 

aproximando a regra jurídica da realidade.  

Lôbo, por sua vez, conceitua posse de estado de filho como sendo “situação fática na 

qual uma pessoa desfruta do status de filho em relação a outra pessoa, independentemente de 

essa situação corresponder à realidade legal”
70

. E arremata: “a aparência do estado de filiação 

revela-se pela convivência familiar, pelo efetivo cumprimento pelos pais dos deveres de 

guarda, educação e sustento do filho, pelo relacionamento afetivo, enfim, pelo comportamento 

que adotam outros pais e filhos na comunidade em que vivem”
71

.  

Madaleno entende que não há como aceitar uma relação de filiação apenas biológica 

sem ser afetiva, esta externada quando o filho é acolhido pelos pais, que assumem plenamente 

suas funções do poder familiar, previstas pelos artigos 1.634 e 1.690 do Código Civil de 2002 

(CC/02)
72

.
 
 

Sustentam Teixeira e Rodrigues
73

 que: 

na hipótese de uma relação de parentesco socioafetivo, que se consubstancia na 

relação de filiação, a essência desse novo tipo de parentesco, e que deve ser 

investigada pela posse de estado de filho, é o próprio exercício da autoridade 

parental, externado sob a roupagem de condutas objetivas como criar, educar e 

assistir a prole, que acaba por gerar o vínculo jurídico da parentalidade.  

 

Para as autoras, os pais socioafetivos são verdadeiros pais funcionais, ou seja, o 

exercício efetivo das funções parentais é que os revela para os filhos como seus referenciais 

paternos, e não os laços consanguíneos
74

. 
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Seus elementos constitutivos em uma trilogia clássica são o nomen, o tractatus e a 

fama.  

A doutrina identifica o estado de filiação quando há o tractatus, consubstanciando o 

comportamento dos parentes aparentes: a pessoa é tratada pelos pais ostensivamente como 

filho, e este trata aqueles como pais, a indicar a presença do cuidado que cada um destina ao 

outro; o nomen, quando a pessoa porta o nome de família dos pais; e a fama, diante da 

imagem social ou reputação: a pessoa é reconhecida como filha pela família e pela 

comunidade, ou as autoridades assim a consideram
75

. Assim, é por meio da posse de estado de 

filho que a socioafetividade é objetivamente cognoscível.  

Vargas
76

 ainda trata de um quarto elemento para o reconhecimento do estado de 

filiação, valorado pelo direito francês e português: a duração ou continuidade da posse de 

estado de filho ao longo do tempo.  

Sob esse parâmetro é que a doutrina defende a posse de estado de filiação enquanto 

situação fática, na qual uma pessoa desfruta da condição de filho em relação a outra, 

independentemente de essa situação corresponder à realidade legal.  

Com guarida também na jurisprudência, os vínculos advindos da filiação têm sido 

reconhecidos como resultantes da posse do estado de filho, reputando-se secundária a verdade 

biológica, a fim de preservar o elo da afetividade
77

. A vontade de ser genitor e as ações que 

concretizam esse desejo, desde que calcadas na boa-fé do agente, passam a deter relevância 

jurídica e status similar à ascendência genética, mormente quando o vínculo biológico se 

reduz à concepção, não tendo havido o estabelecimento de nenhum tipo de vínculo entre pais 

biológicos e sua prole
78

.
 
 

Tratando-se, portanto, de atributo advindo das relações, a filiação pode ser 

reconhecida como fenômeno socioafetivo, resultante da convivência familiar e da afetividade. 
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Ou, em outras palavras, o estado de filiação constitui-se em razão da posse de estado, por 

força da convivência familiar (a fortiori, social), consolidada na afetividade
79

.  

Nesse sentido, a filiação jurídica é sempre de natureza cultural e não necessariamente 

natural, já que a origem biológica é apenas uma das possibilidades da filiação, admitindo o 

direito brasileiro, de forma inconteste, as modalidades advindas de outras origens, desde que 

abalizadas na afetividade e na convivência familiar. 

Não há mais que se falar em uma hierarquia entre a paternidade biológica e a 

decorrente da socioafetividade. 

Para Cunha Pereira
80

: 

A paternidade socioafetiva está alicerçada na posse de estado de filho, que nos 

remete à clássica tríade nomen, tractus e fama. Afinal quem cria um filho que não 

traz consigo laços biológicos pressupõe-se que o desejo permeou esta relação. E é 

claro que a consequência direta do desejo, neste caso, é a construção do afeto.   

 

Fachin entende que no fundamento da posse de estado de filho é possível encontrar a 

verdadeira filiação. Esta, nas palavras de Villela, “reside antes no serviço e no amor que na 

procriação”. Para a sua caracterização deve existir a notoriedade do estado de filho, ou seja, a 

posse de estado deve ser objetivamente visível no ambiente social, e ser contínua, 

apresentando certa duração que revele estabilidade, não gerando equívocos
81

.  

No Enunciado nº 256 do Conselho da Justiça Federal (CJF): “A posse de estado de 

filho (parentalidade socioafetiva) constitui modalidade de parentesco civil”
82

.  

Lira
83

 assim conceitua a posse de estado de filho:  

o exercício de fato da filiação socioafetiva, baseada tão somente nos sentimentos 

altruístas entre os ocupantes das funções de pai ou mãe e filhos independente da 

origem genética. É o agir verdadeiramente como pai ou mãe, ainda que não tenha 
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contribuído com o material genético. É o aceitar pelo filho como pai ou mãe aquele 

que age como tal. É viver essa correspondência de filiação e parentalidade no 

cotidiano de dois seres unidos pelo afeto, o filho e o pai/mãe, ainda que não haja 

liame biológico ou civil envolvido nessa relação.  

 

Neste sentido, Delinski
84

, também se baseando nos direitos francês e português, 

entende que a noção de posse de estado de filho não tem como se desvincular do elemento 

“tempo”, pois não se resume a um fato pontual: ela vem dia após dia, construindo-se e se 

intensificando com o passar do tempo. Ressalva que este elemento não é considerado na 

inseminação artificial heteróloga e na adoção. 

Para a autora
85

, “a noção de posse de estado de filho é formada por laços afetivos que 

se traduzem externamente através da tríade clássica: tractatus, nomen e fama (cada qual com 

seu peso), acrescidos de certa duração”. 

No Código Civil francês, a Lei de 3 de janeiro de 1972 promoveu uma reforma no 

direito de filiação, prevendo a valoração da verdade biológica, mas também atentando para a 

verdade socioafetiva sob as seguintes diretrizes
86

: 

 

a) Estabelecimento da igualdade da filiação, independente da sua origem; 

b) Atenua a presunção pater is est, possibilitando sua contestação através de 

livre meio probatório da não paternidade; 

c) Amplia o rol de legitimados para a ação negatória da paternidade, pondo fim 

no monopólio do marido da mãe; 

d) Abriga a verdade biológica no estabelecimento da filiação, concedendo 

também grande espaço para a verdade sociológica ou afetiva; 

e) Traz um grande marco ao estabelecer que, em havendo conflito de filiação 

entre as paternidade legítima, decorrente da presunção pater is est e a filiação 

natural, há de se valorar a verdade afetiva, utilizando-se do conceito de “posse de 

estado de filho”.
87
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Verifica-se no sistema francês a adoção expressa da posse de estado de filho como 

meio de prova ou elemento constitutivo da filiação. 

Para Nogueira, o código francês, ao estabelecer a existência de um laço de filiação, 

não considera apenas a verdade biológica, mas também a verdade afetiva e sociológica, “que 

decorre da presunção posse de estado de filho, que se constitui quando verificada a presença 

dos elementos constitutivos: nomem, tractatus e fama.” 
88

 

Por outro lado, a reforma portuguesa no direito de filiação, em 1977, por conduto da 

Lei n. 496, assentou algumas mudanças para estabelecer a filiação biológica, em que pese 

tenha adotado a noção de posse de estado de filho, tendo poder de criação da filiação 

socioafetiva, prevista no art. 1.871 do Código Civil, no sentido de presumir a paternidade 

“quando o filho houver sido reputado e tratado como tal pelo pretenso pai e reputado como 

filho pelo público”
89

. 

Retornando ao sistema jurídico brasileiro, no caso da filiação socioafetiva, a posse de 

estado de filho constitui prova suficiente para culminar na declaração da filiação, originando o 

parentesco por outra origem, conforme o art. 1.593 do Código Civil de 2002, corroborado 

pelos Enunciados nºs 103
90

 e 108
91

 do Conselho da Justiça Federal/Superior Tribunal de 

Justiça (STJ), que reconhecem a parentalidade socioafetiva ‒ nomenclatura que amplia a 

noção de filiação e engloba a paternidade e a maternidade socioafetiva. 

No mesmo sentido, os Enunciados nºs 256 e 519
92

 do Conselho da Justiça Federal/STJ 

e o Enunciado nº 7
93

 do Instituto Brasileiro de Direito de Família (IBDFAM). 
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Teixeira e Rodrigues
94

 se posicionam no sentido de que a posse de estado de filho que 

gera o parentesco socioafetivo se exterioriza na forma de comportamentos típicos de uma 

legítima convivência familiar, na qual o afeto é apreciado por manifestações exteriores que 

traduzam sua existência em determinadas relações.  

Fachin
95

 conclui que: 

pai também é aquele que se revela o comportamento cotidiano, de forma sólida e 

duradoura, capaz de estreitar os laços de paternidade numa relação psico-afetiva, 

aquele, enfim, que além de poder lhe emprestar seu nome de família, o trata como 

sendo verdadeiramente seu filho perante o ambiente social. 

 

Logo, a posse de estado serve para revelar a face socioafetiva da filiação
96

. Para 

Bunazar
97

, a posse irá gerar inúmeras consequências, entre elas, a pluriparentalidade, diante 

da possibilidade da coexistência entre as parentalidades biológica e socioafetiva.  

 

2.3 Da parentalidade socioafetiva 

 

Retomando o item anterior, a construção da parentalidade inaugura-se com o 

nascimento da condição de pai (do tornar-se pai), mãe (do tornar-se mãe) e filho (do tornar-se 

filho). Estes assumem seus respectivos papéis dentro de uma estrutura familiar, 

parentalizando-se mutuamente a partir do investimento afetivo e das vivências familiares, 

segundo Amarilla
98

. 

As expressões “paternidade socioafetiva”, e depois “parentalidade socioafetiva”, são 

uma criação da doutrina brasileira, já absorvidas pela jurisprudência. Está aí a origem próxima 

e a base de sustentação da socioafetividade e da multiparentalidade.  
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Para Cunha Pereira
99

, “uma das mais relevantes consequências do princípio da 

afetividade encontra-se na juridicização da paternidade socioafetiva, que abrange os filhos de 

criação”. Para o autor, essa é a atual verdade da filiação, sendo mais relevante do que os 

vínculos biológicos, pois é capaz de contribuir de forma efetiva para a estruturação do sujeito.  

Nesta esteira, Lôbo
100

 leciona que a socioafetividade tem sistematização recente no 

Brasil e que  

o termo socioafetividade conquistou as mentes dos juristas brasileiros, justamente 

porque propicia enlaçar o fenômeno social com o fenômeno normativo. De um lado, 

há o fato social e de outro o fato jurídico, no qual o primeiro se converteu após a 

incidência da norma jurídica. A norma é o princípio jurídico da afetividade. As 

relações familiares e de parentesco são socioafetivas, porque congrega o fato social 

(socio) e a incidência do princípio normativo (afetividade).  

 

Neste sentido, a socioafetividade passou a significar as relações de parentesco não 

biológico, de parentalidade e filiação em nosso ordenamento, comportando no termo o fato 

social (socio) e a incidência do princípio normativo (afetividade). Segundo Lôbo
101

, não é o 

afeto enquanto sentimento anímico que interessa ao direito, mas “as relações sociais de 

natureza afetiva que engendram condutas suscetíveis de merecer a incidência de normas 

jurídicas e, consequentemente, deveres jurídicos
102

”. 

Arremata Lôbo: “toda paternidade é necessariamente socioafetiva, podendo ter origem 

biológica ou não biológica; em outras palavras, a paternidade socioafetiva é gênero do qual 

são espécies a paternidade biológica e a paternidade não biológica
103

”.  

A filiação, como dito, na pós-modernidade, vem fundada no afeto e na vontade, acima 

dos vínculos biológicos ou legais, e a socialidade serve de fundamento para o parentesco civil 

decorrente da paternidade socioafetiva.  

A paternidade socioafetiva, portanto, é definida por Portanova como: 
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a relação paterno-filial que se forma a partir do afeto, do cuidado, do carinho, da 

atenção e do amor que, ao longo dos anos, se constitui em convivência familiar, em 

assistência moral e compromisso patrimonial. O sólido relacionamento afetivo 

paterno-filial vai formando responsabilidades e referenciais, inculcando, pelo 

exercício da paternagem, elementos fundamentais e preponderantes na formação, 

construção e definição da identidade e da personalidade da pessoa. E assim, a 

relação paterno-filial vai sendo reconhecida não só entre os parentes do grupo 

familiar, mas também entre terceiros (padrinhos, vizinhos e colegas).
104

 

 

Na esteira da legislação civil (Código Civil/02), seus dispositivos trazem referências 

claras que exprimem a opção do legislador pela escolha da parentalidade socioafetiva, sejam 

eles o art. 1.593
105

, que abre a possibilidade de outra origem de paternidade, e o art. 

1.596
106

, que determina igualdade entre os filhos, sejam eles havidos ou não no casamento, ou 

seja, biológicos ou não, além dos dispositivos inerentes à filiação derivada da técnica de 

inseminação artificial heteróloga, prevista no art. 1.597
107

, V, e o art. 1.605
108

, que consagra a 

posse do estado de filiação. 

Tem-se que o vínculo da filiação, desta forma, abandonou o modelo tradicional, 

passando a se constituir a partir da ascendência biológica, da adoção, das presunções jurídicas 

de filiação e da posse do estado de filiação, que se sedimenta nos laços afetivos constituídos 

pelo cotidiano na convivência, consubstanciando a filiação socioafetiva. 

 

2.3.1 A parentalidade socioafetiva sob a ótica do STJ e a necessária distinção entre direito à 

origem genética e direito ao estado de filiação 

 

Assentada a parentalidade socioafetiva, ao lado da biológica e registral em nosso 

ordenamento jurídico, qual parentalidade deve prevalecer em eventual conflito? 
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Questão pontual é entender que o Superior Tribunal de Justiça
109

, antes do julgamento 

do Recurso Extraordinário (RE) 898.060, firmava entendimento no sentido de que a 

paternidade socioafetiva registral deveria prevalecer quando em confronto com a verdade 

biológica, e ainda que contrária a ela, quando tal questão é discutida em ações de 

reconhecimento ou negatória de paternidade propostas pelos pais registrais ou interessados, 

que pretendiam desconstituir os vínculos de filiação, sob o argumento da existência de vício 

de consentimento.  

O fundamento, nesses casos, era a necessidade de assegurar os direitos de filiação que 

tiveram por origem a relação socioafetiva. Entendia-se que, ainda que tenha sido omitida a 

verdade biológica ao pai registral, isso não bastava para a desconstituição da paternidade, se 

essa estivesse constituída na forma de outros vínculos, como o socioafetivo. 

Entretanto, os precedentes do tribunal superior modificavam-se, inteiramente, quando 

se tratava de situações em que o filho é quem busca a desconstituição da paternidade registral 

e socioafetiva em favor do reconhecimento da paternidade com base na origem genética. 

Em julgamento
110

, a ministra Maria Isabel Gallotti, na condição de relatora, pontuou 

que existem dois caminhos distintos para os precedentes do STJ, quando se trata de ações de 

reconhecimento ou negatória de paternidade.  

Um deles é no sentido de que a paternidade socioafetiva deve prevalecer em 

detrimento da biológica, para assegurar os direitos de filiação que tiveram por origem a 

relação socioafetiva, mas que terceiros ou o pai registral pretendam desconstituir, sob o 

argumento da existência de vício de consentimento. 

O outro caminho é traçado quando se trata de hipótese em que o filho é quem busca o 

reconhecimento da paternidade com base em vínculo genético. Considera que, não tendo o 

filho tido participação alguma no ato praticado pelos seus pais socioafetivos, normalmente em 

hipóteses de “adoção à brasileira”, não pode sofrer as consequências dele advindas, nem ficar 
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privado de ver reconhecida sua paternidade biológica, com os legítimos direitos patrimoniais 

decorrentes.  

A Relatora fixou, ainda, que: 

A paternidade é direito derivado da filiação e o seu reconhecimento, quando buscado 

pelo filho, não depende de considerações de ordem moral e subjetiva, como o 

vínculo afetivo entre o investigante e seus pais registrais ou a convivência pregressa 

e sentimentos em relação ao pai biológico.
111

 

 

No mesmo julgado, o Ministro Marco Buzzi, em voto-vista, ponderou que a 

socioafetividade terá relevância diametralmente oposta, a depender da hipótese analisada. Nas 

demandas que buscam a efetivação do direito à origem genética e o reconhecimento de 

paternidade, quando movidas pelos filhos, os vínculos socioafetivos não serão relevantes para 

impedir o exercício desses direitos.  

Nesses termos, no julgado acima comentado, a quarta turma do STJ, por unanimidade 

de votos, manteve a decisão que, reconhecendo o vínculo biológico entre a autora e o seu 

padrinho, já falecido, determinou a alteração do registro da demandante. 

Em outro julgado112, também da quarta turma do STJ, por unanimidade, os Ministros 

acolheram a tese de que a paternidade socioafetiva não pode ser invocada, em ação de 

investigação de paternidade proposta pelo filho, como óbice ao reconhecimento, tendo em 

vista que o filho tem o direito personalíssimo de esclarecer sua paternidade biológica.  

O Relator, Ministro Antonio Carlos Ferreira, ponderou que 

A prevalência da paternidade sócio-afetiva só é admitida quando essa situação for 

benéfica ao próprio filho. Caso contrário, deve-se dar primazia ao interesse 

personalíssimo de reconhecimento da ancestralidade biológica, consectário do 

princípio da dignidade humana como direito da personalidade.
113

 

 

Em outro caso, ao STJ foi dado manifestar-se, em sede de recurso especial, quanto ao 

acórdão exarado pelo Tribunal de Justiça do Ceará. O referido tribunal reformou a sentença de 
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primeiro grau para manter o reconhecimento da paternidade biológica pleiteada, mas não 

alterou o assento registral do autor, haja vista a inconteste filiação socioafetiva constituída ao 

longo de mais de 40 anos. 

Eis o trecho do acórdão: 

No entanto, pari passu à paternidade biológica vige a socioafetiva que não pode ser 

levada ao oblívio, quando por mais de quarenta (40) anos sedimentaram-se os laços 

de afeto, proteção e reconhecimento social entre os investigandos e o progenitor que 

os registrou. Esta paternidade social e afetiva tem por esteio a eudemonia, de modo 

que os valores morais sejam aproveitados para, no campo ético, ser plena a humana 

felicidade
114

. 

 

Ponderou o tribunal, ainda, que o pai socioafetivo, ao efetuar o registro, sabia que os 

filhos descendiam de outrem, de modo que é ausente o erro ou mesmo a fraude, sobretudo 

porque era casado com a mãe biológica. Nesse sentido, não poderia prosperar a pretensão de 

anulação dos registros, diante da vedação insculpida no art. 1.604 do vigente Código Civil. 

A terceira turma do STJ, entretanto, por maioria de votos, deu provimento ao recurso 

especial para reformar o acórdão acima mencionado e fixar que o “(....) reconhecimento do 

estado biológico de filiação constitui direito personalíssimo, indisponível e imprescritível, 

consubstanciado no princípio constitucional da dignidade da pessoa humana”. Destacou, 

outrossim, que “(...) a paternidade socioafetiva em face do pai registral não é óbice à 

pretensão dos autores, ora recorridos, de alteração do registro de nascimento para constar o 

nome do seu pai biológico.”115 

Ressalte-se que, no referido julgado, o voto vencido do ministro Marco Aurélio 

Bellizze fora no sentido de manter o acórdão do TJCE para, não obstante o reconhecimento 

do vínculo biológico de filiação, não se alterar o registro civil. Fixou que, evidenciada a 

paternidade socioafetiva, a boa-fé impõe a preservação da situação jurídica consolidada: 

 (...) conhecendo os recorrentes seu ascendente biológico e permanecendo na 

convivência da família, formada pelos vínculos construídos com o pai registral, não 

se me afigura compatível com o sistema jurídico atual permitir a alteração dos 

assentos registrais.
116
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A despeito do entendimento acima, o posicionamento majoritário do STJ tem, de fato, 

se firmado no sentido de que, em ações de investigação de paternidade movidas pelos filhos 

em face do pretenso genitor biológico, deverá ser reconhecido o vínculo de filiação e alterado 

o registro de nascimento, sempre que comprovada a filiação biológica, independentemente de 

a filiação registral ser, efetivamente, uma filiação socioafetiva ou não. 

Os fundamentos têm sido o direito personalíssimo desses filhos de ter reconhecida a 

verdade biológica de suas origens, nos termos dos excertos abaixo, extraídos de outros 

julgados quanto à mesma matéria, também do STJ: 

A existência de relação socioafetiva com o pai registral não impede o 

reconhecimento dos vínculos biológicos quando a investigação de paternidade é 

demandada por iniciativa da própria filha, uma vez que a pretensão deduzida 

fundamenta-se no direito personalíssimo, indisponível e imprescritível de 

conhecimento do estado biológico de filiação, consubstanciado no princípio 

constitucional da dignidade da pessoa humana (CF, art. 1º, III).
117

 

 

Dessa forma, conquanto tenha a investigante sido acolhida em lar 'adotivo' e 

usufruído de uma relação sócio-afetiva, nada lhe retira o direito, em havendo sua 

insurgência ao tomar conhecimento de sua real história, de ter acesso à sua verdade 

biológica que lhe foi usurpada, desde o nascimento até a idade madura. Presente o 

dissenso, portanto, prevalecerá o direito ao reconhecimento do vínculo biológico.
118

 

 

Ocorre que o defendido “direito à origem genética” tem, em muitos casos, sido 

confundido com o “direito ao estado de filiação”, aplicando-se àquele as consequências 

restritas a esse.  

Nas situações acima postas, os elementos fáticos dos julgados revelam estar-se diante 

de casos que envolvem o surgimento de filiação por origens distintas, com a presença 

simultânea de vínculos estabelecidos pela afetividade e oriundos da ascendência biológica.  

A maior parte dos casos envolve o que se convencionou chamar de “adoção à 

brasileira”, quando existe a declaração, por registro, de paternidade ou de maternidade 

dissonante da realidade biológica, feita de forma consciente, mas sem a observância das 

exigências legais para a adoção. 
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Como visto, o STJ tem firmado posicionamento no sentido de que se é o filho quem 

reivindica o reconhecimento da paternidade biológica em detrimento da registral, dever-se-á 

alterar o registro se comprovada a verdade da ascendência biológica, ainda que a paternidade 

registral tenha se consolidado como paternidade socioafetiva.  

Do disposto acima, tem-se claro que o fundamento dos julgadores e da doutrina que os 

ampara tem sido o “interesse personalíssimo de reconhecimento da ancestralidade biológica”; 

ou “o direito personalíssimo, indisponível e imprescritível de conhecimento do estado 

biológico de filiação”; ou, ainda, o direito dos filhos à “verdade biológica”. Sob o fundamento 

de tais “direitos”, tem-se determinado a desconstituição dos registros de filiação em favor da 

verdade biológica. 

Em um caso noticiado pelo Ibdfam
119

, o STJ deu provimento ao recurso de um homem 

que pleiteou o reconhecimento judicial da inexistência de vínculo biológico e a correção do 

registro de nascimento de uma criança em que ele constava como pai. A desconstituição foi 

procedida sob o argumento de ter sido constituído vício de consentimento, mesmo diante da 

relação paterno-filial por cinco anos.  

A mãe alegou que o companheiro tinha conhecimento de que não era o genitor, mas 

mesmo assim registrou a criança como seu filho, consolidando a “adoção à brasileira”. A 

sentença concluiu que a paternidade socioafetiva estava consolidada e deveria prevalecer 

sobre a biológica. O Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul confirmou a sentença e julgou 

improcedente a ação negatória de paternidade, afirmando que a criança já formulou a ideia de 

que o pai registral é seu verdadeiro pai e que sua personalidade está baseada nesta crença; 

entretanto, os ministros consideraram o fato de o pai registral romper os laços de afetividade 

no mesmo momento em que soube da inexistência do vínculo biológico com a criança. Para o 

ministro Marco Aurélio Bellizze, a filiação socioafetiva pressupõe a voluntariedade do pai 

registral. 

Em sentido contrário, Lôbo afirma que “a decisão do STJ assenta a constituição da 

filiação socioafetiva na vontade do pai, no consentimento voluntário e espontâneo deste”
120

. 
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Tal entendimento contradiz o que a doutrina brasileira especializada e o próprio STJ, em 

outros julgamentos, consolidaram nessa matéria, pois a filiação socioafetiva é objetivamente 

conferida na convivência real, de acordo com as circunstâncias que indicam a existência de 

relação paterno-filial.  

Segundo o autor: 

O artigo 1.605
121

 do Código Civil estabelece que a posse do estado de filiação tem 

natureza objetiva, pois ocorre quando houver começo de prova proveniente dos pais 

ou quando existirem veementes presunções resultantes de fatos já certos. O que 

determina a filiação ou não são esses fatos extraídos da convivência e não a vontade 

ou consentimento, ou, como foi o caso, o ressentimento ou reação contra a 

infidelidade do outro cônjuge.
122

 

 

Ainda exemplifica que o próprio STJ, em 2012 (no REsp 1.059.214), afirmou a 

sedimentação do entendimento de que a pretensão voltada à impugnação da paternidade não 

pode prosperar quando fundada apenas na origem genética, mas em aberto conflito com a 

paternidade socioafetiva. Conclui que “essas flutuações de orientações no mesmo Tribunal 

não contribuem para a afirmação de um dos mais importantes institutos do direito de família 

contemporâneo, pelo qual o Brasil está na vanguarda, em comparação com ouros países”
123

. 

Neste ponto, uma discussão perpassa pela distinção entre pai e genitor, onde o status 

de filho decorre do vínculo de parentesco e a origem biológica pode, ou não, servir de base à 

paternidade, “haja vista ser insuficiente uma paternidade apenas no dado genético, uma vez 

que sem o exercício da sua função mais se apresenta como um vínculo fictício, pois não 

encontra correspondência com o ato de ser pai, isto é, amar, cuidar, educar
124

”. 
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Como a parentalidade é uma função exercida por qualquer pessoa, independentemente 

do vínculo biológico, nem sempre o ascendente biológico será o pai jurídico. Esta 

identificação já vinha sendo construída desde a década de 70 com João Baptista Villela.  

O ministro Fachin, no seu voto no RE 898.060, lançou dois dissensos em relação ao 

voto do ministro relator. Um deles foi o seu entendimento de não existir conflito de 

paternidades no caso concreto, mas estar-se diante de uma paternidade socioafetiva 

estabelecida mediante a posse de estado de filho, existindo a pretensão da revelação de uma 

ascendência genética.  

Segundo o ministro, “a realidade do parentesco não se confunde exclusivamente com 

o liame biológico. O vínculo biológico, com efeito, pode ser hábil a, por si só, determinar o 

parentesco jurídico, desde que na falta de uma dimensão relacional que a ele se sobreponha”, 

mas, por exemplo, nas hipóteses de inseminação artificial heteróloga e adoção, não prevalece. 

E arremata: “não se nega ao filho socioafetivo o direito de conhecer seus vínculos biológicos, 

o que não cabe na expressão constitucional da filiação é confundir aquilo que decorre do 

direito fundamental à identidade pessoal com o estabelecimento do vínculo parental
125

”. 

Fazer coincidir a filiação com a origem genética, nas palavras de Lôbo, é transformar 

aquela de fato cultural em determinismo biológico. O direito à filiação decorre da estabilidade 

dos laços afetivos, construídos no convívio ente pais e filhos, e constitui fundamento essencial 

da atribuição do predicado de paternidade ou maternidade. Já o direito ao conhecimento da 

origem genética tem natureza de direito da personalidade, na espécie, direito à vida, advinda 

da necessidade de conhecer a história de saúde de seus parentes biológicos próximos, para a 

prevenção da própria vida
126

. 

Logo, o cumprimento da função paterna ou materna independe do laço biológico, 

porque o exercício desta função se manifesta nos atos de ensinar, cuidar e amar, 

consubstanciada na posse de estado de filho, cuja parentalidade é inerente ao cumprimento 

dessas funções, não recaindo, necessariamente, no genitor. 
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Esta distinção pode ser mais bem visualizada nos casos de adoção ou “doação” de 

sêmen: 

pois aquele que contribui apenas biologicamente para gerar uma pessoa direciona a 

sua vontade para a não paternidade. Uma vez não coincidindo o genitor na pessoa do 

pai, há de ser tutelado o interesse ao conhecimento da origem biológica, sem que 

isto implique em alteração do status de filho
127

. 

 

No mesmo sentido, Lôbo leciona que não há necessidade de se atribuir a paternidade a 

alguém para se ter o direito da personalidade de conhecer, por exemplo, o doador anônimo de 

sêmen ou do que foi adotado, ou até do que foi concebido por inseminação artificial 

heteróloga, pois são hipóteses que demonstram o equívoco em que laboram decisões que 

confundem investigação de paternidade com direito à origem genética
128

. 

Trata-se de direitos distintos, pois que com a evolução do direito, do conhecimento 

científico, cultural e dos valores sociais, a identidade genética não mais se confunde com a 

identidade de filiação. 

O que se observa nas decisões do STJ acima identificadas é que ambos os direitos são 

tratados como sinônimos ou corolários de um mesmo direito, quando detêm conotações e 

consequências completamente distintas. Aquele que tem paternidade registral constituída, mas 

pretende conhecer a realidade da sua origem genética, não necessita opor-se à paternidade 

existente; cabe-lhe apenas exigir a tutela de um direito decorrente da sua personalidade. 

Se os laços de filiação estão constituídos, seja pela adoção, pela inseminação artificial 

heteróloga ou pela posse de estado de filho, não carece de proteção o direito ao estado de 

filiação, dada a sua constituição. Apenas quando inexistem os laços constitutivos da filiação é 

que a origem biológica será o norte para a sua constituição. Não é admissível que a busca pela 

verdade biológica sirva para vindicar novo estado de filiação, contrariando o já existente.  

A evolução do Direito conduziu à distinção entre pai e genitor ou procriador. Pai é 

aquele que cria, genitor é o que gera. Esses conceitos estiveram reunidos enquanto 
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permaneceu a primazia da função biológica da família129, não mais tendo amparo em face da 

sua atual função social. 

Diante disso, as decisões que determinam a alteração do registro de nascimento apenas 

com base na identidade biológica, reconhecida e reivindicada pelo filho em ação de 

investigação de paternidade, sem conhecer dos vínculos de socioafetividade, porventura 

existentes, aprisionam a identidade de filiação do indivíduo à sua identidade genética, indo de 

encontro ao preconizado pelos princípios norteadores da filiação e reduzindo esta apenas ao 

vínculo biológico. 

A desconstituição, ou não, de uma paternidade exige muito mais do que a mera 

comprovação da ausência de descendência biológica; os elos socioafetivos e registrais, 

regularmente constituídos, são mais que suficientes para sustentar uma filiação130. 

Como bem pontua Villela, a família não tem deveres de exatidão biológica perante a 

sociedade, pelo que, se a mulher dá à luz um filho que não foi gerado por seu marido, isso é 

matéria da economia interna; pode ser um grave problema para o casal ou não131, nada 

impedindo que os vínculos paterno-filiais sejam plenamente constituídos.  

Preleciona Simão que as decisões que confundem ascendência genética e paternidade 

confundem também o ser pai (exercer uma função) e o ser ascendente genético (ter o mesmo 

DNA). Não pode o pai deixar de sê-lo por não ser ascendente genético do filho; como não 

pode o filho deixar de sê-lo por não ter o DNA de seu pai.  

E prossegue: 

Não se trata de opção ou vontade, mas dado de realidade em razão de construção 

social. Apenas com essa leitura, o afeto é levado às últimas consequências e 

reconhecido definitivamente como valor jurídico. Assim como, na adoção, não há 

dois pais (o biológico e o adotivo), mas um só: o adotivo. O outro passa ser apenas 

ascendente genético
132

. 
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O reconhecimento do vínculo biológico como suficiente para a alteração do estado de 

filiação e anotação no registro somente ocorrerá quando inexistir vínculo de filiação 

socioafetiva estabelecido. 

A certeza produzida por um exame de DNA não é suficiente para a produção de 

resultados satisfatórios no plano do direito das famílias. A interpretação desse ramo do direito 

exige a compreensão do ser humano, a fim de que o amor e o afeto possam ser considerados 

como os fundamentos mais importantes para a realização do indivíduo133. 

 

2.3.2 Da parentalidade socioafetiva à possibilidade do reconhecimento da multiparentalidade 

 

Consolidado o conceito de parentalidade socioafetiva, há de se indagar se existe a 

possibilidade de coexistência da filiação biológica e da filiação construída pelo afeto.  

Neste sentido, Marianna Chaves
134

 questiona: Mas será que para efeitos de 

estabelecimento de filiação, os laços biológicos estão sempre a concorrer com os liames 

afetivos? Será que em vez de vislumbrarmos concorrência, não podemos enxergar 

possibilidades de complementação? Não será possível que alguém tenha mais de duas pessoas 

que exerçam efetivamente e afetivamente as funções parentais, não se enxergando a questão 

sempre sob uma ótica de substituição ou exclusão?  

Tartuce também interroga: “por que não seria possível a hipótese de a pessoa ter dois 

pais ou duas mães no registro, para todos os fins jurídicos, inclusive familiares e 

sucessórios?”. Assevera que a escolha de Sofia entre o vínculo biológico e o socioafetivo não 

pode mais prosperar
135

. 
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Cassetari
136

, na mesma esteira, indaga: “Se a paternidade biológica não se sobrepõe à 

socioafetiva por serem iguais, não deveriam elas coexistir?”  

Como resposta, Dias
137

 entende ser possível a coexistência da filiação biológica e 

afetiva, constituindo o melhor caminho para o reconhecimento da multiparentalidade.  

Teixeira e Rodrigues
138

 também defendem a possibilidade do reconhecimento da 

paternidade socioafetiva cumulada com a paternidade biológica de maneira simultânea, 

culminando no fenômeno da multiparentalidade simultânea, e a defendem como alternativa de 

tutela jurídica para um fenômeno já existente na sociedade.  

Welter leciona que: 

A paternidade genética não pode se sobrepor à paternidade socioafetiva e nem esta 

pode ser compreendida melhor do que a paternidade biológica, já que ambas são 

iguais, não havendo prevalência de nenhuma delas, porque fazem parte da condição 

humana tridimensional genética, afetiva e ontológica. Assim, não reconhecer as 

paternidades genética e socioafetiva, ao mesmo tempo, com a concessão de todos os 

efeitos jurídicos, é negar a existência tridimensional do ser humano, que é reflexo da 

condição e da dignidade humana, na medida em que a filiação socioafetiva é tão 

irrevogável quanto a biológica, pelo que se deve manter incólumes as duas 

paternidades, com o acréscimo de todos os direitos, já que ambas fazem parte da 

trajetória humana”. 
139

 

 

O autor, ao elaborar a teoria tridimensional do direito de família, preconiza a 

possibilidade de cumulação de paternidades e maternidades em relação a um mesmo filho, 

fundamentando seu entendimento na complexa ontologia do ser humano, na medida em que a 

condição humana é tridimensional – genética, afetiva e ontológica
140

. 

Almeida e Rodrigues Junior defendem que: 

não se pode falar em supremacia de um critério sobre outro. Ao revés, entende-se 

que, em princípio, eles não se excluem. A própria evolução histórica indica que o 

surgimento dos critérios se deu sempre voltada para a complementação. Nesse 
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sentido, como complementar equivale a acrescer, talvez seja possível admitir a 

pluriparentalidade da paternidade e da maternidade. 
141

 

 

E concluem: “parece permissível a duplicidade de vínculos materno ou paterno-filiais, 

principalmente quando um deles for socioafetivo e surgir, ou em complementação ao elo 

biológico ou jurídico preestabelecido, ou antecipadamente ao reconhecimento da paternidade 

ou maternidade biológica”
142

.  

Apesar deste entendimento por alguns doutrinadores e em julgados
143

, há quem 

sustente
144

 o conflito entre os critérios de determinação da filiação, ou seja, diante da 

existência de uma parentalidade biológica e outra afetiva, o julgador
145

 deveria optar pelo 

reconhecimento de apenas uma delas para fins de registro civil e geração de efeitos jurídicos,  

Para Lira
146

, apesar do reconhecimento pela doutrina e jurisprudência da prevalência 

da filiação socioafetiva sobre a biológica, quando em confronto, em várias situações a solução 

da substituição da paternidade não se apresenta como a mais adequada. Em um caso concreto, 

o autor verificou não exatamente o confronto entre a paternidade biológica e a socioafetiva, 

mas uma verdadeira duplicidade de paternidade: uma socioafetiva, que gerou a paternidade 

registral, e outra biológica, que não consta no registro, mas que de fato é exercida 

socioafetivamente.  

Para essas hipóteses, a simples substituição de uma paternidade pela outra não resolve 

adequadamente o problema, surgindo na doutrina e sendo reconhecida em alguns julgados a 

multiparentalidade. 

Desta forma, a paternidade socioafetiva, alicerçada na posse de estado de filho, é um 

dos temas de direito das famílias que mais evoluiu nos últimos anos. Sobre esse 
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reconhecimento, no âmbito doutrinário, merece destaque a baliza da posse de estado de 

filiação enquanto situação fática na qual uma pessoa desfruta da condição de filho em relação 

ao outro, que exerce a função paterna e/ou materna, cuja exteriorização de estado se desvela 

na tríade clássica – nome, trato e fama ‒, independentemente de essa situação corresponder à 

realidade legal, o que caracterizará, na situação concreta, a possibilidade do reconhecimento 

da multiparentalidade, diante da coexistência das duas filiações – a biológica e a socioafetiva 

‒, instituto novel que será abordado no próximo capítulo.  
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3 O INSTITUTO DA MULTIPARENTALIDADE: análise na perspectiva civil-

constitucional 

 

3.1 A nova principiologia aplicável à multiparentalidade  

 

Ingressando especificamente na investigação do instituto, importante iniciar o tema 

abordando os princípios constitucionais expressos e implícitos que permeiam as relações 

envolvendo a multiparentalidade, haja vista a Constituição Federal de 1988 ser uma 

verdadeira carta de princípios
147

. 

Atualmente, o Direito gira em torno da pessoa, tendo em vista o movimento da 

constitucionalização do direito abordado no primeiro capítulo, a partir da segunda metade do 

século XX, tornando-se os princípios fonte primária de normatividade.  

Neste sentido, Bonavides sustenta, dentro da teoria contemporânea dos princípios, que 

estes detêm a superioridade e a hegemonia na pirâmide normativa, não sendo unicamente 

formais, mas, sobretudo, materiais, bem diferente de quando exerciam apenas função 

supletiva ou subsidiária, alojados nos códigos, e migram para as constituições, convertendo-se 

em fundamento de toda ordem jurídica – “em norma normarum, ou seja, norma das 

normas”
148

. 

Neste sentido, Lôbo reafirma que 

Os princípios estão no vértice da hierarquia normativa. Significa dizer que a 

interpretação de todas as demais normas jurídicas deve ser feita em conformidade 

com eles, nunca em colisão. Para os princípios implícitos não constitucionais, eu 

sugiro a aplicação de uma tese simpática: a da supralegalidade, que não apenas se 

aplica aos tratados anteriores a 2004 que afetem direitos humanos. Os princípios 

implícitos infraconstitucionais são igualmente supralegais para manter coerência 

com a sua posição hierarquicamente superior. Não faz sentido que os princípios 

sejam subordinados a outra norma; ou ele é princípio ou ele não é princípio. E, se é 

princípio, ele é norma jurídica superior e não pode ser desafiado por outra norma. 

Por isso, a outra norma há de ser interpretada em conforrmidade com ele.
149
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Assim, os princípios foram alçados ao ápice no sistema de fontes, rendendo-se à 

construção de uma condição hermenêutica comprometida com a realidade social, segundo 

Santos Albuquerque. Neste processo, exigem-se as seguintes premissas: “reconhecer os 

princípios no sistema de fontes e na posição hierárquica, dado seu caráter de 

fundamentalidade”, e “compreender os princípios e as regras como espécies normativas 

determinantes de toda a ordem jurídica”
150

.  

Não há que se falar em multiparentalidade sem abordar os princípios que norteiam as 

situações envolvendo a busca deste vínculo parental. Neste sentido, expressou-se Lôbo ao 

exemplificar dois julgamentos paradigmáticos do STF com fundamentos em princípios 

constitucionais para a solução de casos difíceis, entre eles, o do reconhecimento da 

parentalidade socioafetiva e multiparentalidade, que utilizou o princípio da dignidade da 

pessoa humana, da pluralidade ou tipicidade constitucional do conceito de entidades 

familiares, da vedação à discriminação e hierarquização entre as espécies de filiação, da 

paternidade responsável e o princípio constitucional implícito do direito à busca da 

felicidade
151

. 

Assim, quer sejam expressos, quer sejam implícitos
152

 na Constituição Federal e no 

ordenamento jurídico, serão lançados os seguintes princípios, que conferem dinamicidade às 

relações familiares, ampliam a compreensão da multiparentalidade e funcionalizam o trabalho 

hermenêutico em torno do instituto, cuja carga axiológica legitima uma nova leitura do 

sistema jurídico: o da dignidade da pessoa humana, igualdade entre as filiações e filhos, 

afetividade, melhor interesse da criança e do adolescente e o da paternidade responsável. 

A expressão “dignidade da pessoa humana”, segundo Cunha Pereira, é de uso recente 

no mundo jurídico. Seu marco inaugural foi a Declaração Universal dos Direitos Humanos, 

em 1948.  
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O Estado Democrático de Direito, fundado na soberania e cidadania, tem seu marco na 

Constituição Federal de 1988, que erigiu como fundamento da República a dignidade da 

pessoa humana, “valor nuclear da ordem constitucional”
153

, sagrando-se princípio 

fundamental, no século XX, no Pós-Guerra. 

A Constituição de 1988 impôs o abandono da postura patrimonialista herdada do 

século XIX, migrando para uma concepção que privilegia o desenvolvimento humano e a 

dignidade da pessoa concretamente considerada, conforme Fachin
154

.  

Lôbo, concordando com o professor espanhol Juan Luiz Manero, afirma que há 

princípios não ponderáveis ou imponderáveis, ou seja, que não podem ser objeto de 

ponderação, como o princípio da dignidade da pessoa humana, por ser fundamental e 

estruturante. E acrescenta: 

Com razão o professor Manero, pois a dignidade da pessoa humana é princípio 

fundamental (como estabelece a Constituição brasileira), não podendo nenhum outro 

com ele colidir, o que dispensa a ponderação ou qualquer outro pressuposto ou 

critério de interpretação, que resulte, eventualmente, em sua não incidência no caso 

concreto. O outro princípio há de ser interpretado em conformidade com o princípio 

fundamental, mas não sobrepuja-lo, o que ocorreria com o uso da ponderação.
155

 

 

A importância desse princípio, com a metodologia civil-constitucional, verifica-se em 

três momentos, como leciona Frota: como finalidade assegurada no exercício da atividade 

econômica; como princípio essencial da família; e como direito fundamental da criança e do 

adolescente, do idoso e demais vulneráveis e hipervulneráveis
156

 (grifo nosso). 

E como princípio essencial, com aplicação nas relações familiares, desempenhou um 

papel de destaque na ratio decidendi que o STF adotou no RE 898.060, envolvendo as 

relações parentais que configuram a multiparentalidade. O voto do relator destacou que: “A 

família, objeto do deslocamento do eixo central de seu regramento normativo para o plano 
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constitucional, reclama a reformulação do tratamento jurídico dos vínculos parentais à luz do 

sobreprincípio da dignidade humana (art. 1º, III, CRFB) e da busca da felicidade
157

”.  

Inegável, também, a força da Constituição ao consagrar a igualdade entre homem e 

mulher, entre entidades familiares e entre os filhos, independentemente de sua origem, este 

último com previsão no art. 227, § 6º, que estipula: “Os filhos, havidos ou não da relação do 

casamento, ou por adoção, terão os mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer 

designações discriminatórias relativas à filiação”, quebrando o sistema vinculado aos filhos 

considerados legítimos, assim nascidos na constância do matrimônio, e discriminando-os dos 

filhos ilegítimos, como já demonstrado. Igual comando está inserido no art. 1.596 do Código 

Civil. Na nova ordem, todos os filhos ‒ biológicos, adotivos, socioafetivos ‒ são iguais 

perante a lei. 

Com o reconhecimento da igualdade dos filhos na Constituição Federal, também se 

revelou um novo suporte fático das relações familiares: a afetividade, que passou a ser o vetor 

nas relações conjugais e filiais, analisado no capítulo anterior. 

Outro princípio norteador e fundamental na ordem jurídica, após as transformações 

definidoras em torno da pessoa e da família, é o do melhor interesse da criança e do 

adolescente
158

, previsto na Convenção Internacional dos Direitos da Criança em 1989
159

, que 

em seu preâmbulo reconhece “que a criança, para o pleno e harmonioso desenvolvimento de 

sua personalidade, deve crescer no seio da família, em um ambiente de felicidade, amor e 

compreensão”, e proclama “o direito de a criança viver com seus pais, a não ser quando 

incompatível com os seus melhores interesses”
160

. 

Em âmbito nacional, o princípio está disposto no art. 227, caput, da Constituição 

Federal de 1988:  
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É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao 

jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, 

ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à 

convivência familiar e comunitária, além de coloca-los a salvo de toda forma de 

negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão. 

 

E está regulado no Estatuto da Criança e do Adolescente, aliado ao princípio da 

proteção integral, previsto nos arts. 3º
161

 e 4º
162

 do mesmo Estatuto. 

Crianças e adolescentes são pessoas em desenvolvimento, abandonando-se a 

concepção de serem tratados como meros objetos sujeitos à intervenção estatal quando se 

encontravam em uma situação irregular, justificando-se a tutela em consonância com a 

doutrina da proteção integral e como prioridade absoluta.  

Para Lôbo, o melhor interesse da criança e do adolescente, segundo a Convenção 

Internacional dos Direitos da Criança
163

, significa 

ter seus interesses tratados com prioridade, pelo Estado, pela sociedade e pela 

família, tanto na elaboração quanto na aplicação dos direitos que lhe digam respeito, 

notadamente nas relações familiares, como pessoa em desenvolvimento e dotada de 

dignidade.
164

 

 

O melhor interesse dos filhos menores, diante da doutrina da proteção integral, deve 

nortear as decisões que envolvem o reconhecimento da multiparentalidade. Neste sentido, 

manifesta-se Lôbo sobre as relações paterno-filiais diante de um caso julgado pelo STJ:  

 

                                                           
161

 Art. 3º - “A criança e o adolescente gozam de todos os direitos fundamentais inerentes  à pessoa humana, sem 

prejuízo da proteção integral de que trata esta Lei, assegurando-se-lhes, por lei ou por outros meios, todas as 

oportunidades e facilidades, a fim de lhes facultar o desenvolvimento físico, mental, moral, espiritual e social, 

em condições de liberdade e de dignidade”. 
162

 Art. 4º - “É dever da família, da comunidade, da sociedade em geral e do poder público assegurar, com 

absoluta prioridade, a efetivação dos direitos referentes à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao esporte, ao 

lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e 

comunitária.” 
163

 Segundo LÔBO, “A Convenção Internacional dos Direitos da Criança, que tem natureza supralegal (segundo 

o parâmetro utilizado pelo STF no RE 404.276) no Brasil desde 1990, estabelece em seu art. 3.1 que todas as 

ações relativas aos menores devem considerar, primordialmente, „o interesse maior da criança‟. Por 

determinação da Convenção, deve ser garantida uma ampla proteção ao menor, constituindo a conclusão de 

esforços, em escala mundial, no sentido de fortalecimento de sua situação jurídica, eliminando as diferenças 

entre filhos legítimos e ilegítimos (art. 18) e atribuindo aos pais, conjuntamente, a tarefa de cuidar da educação e 

do desenvolvimento. O princípio também está consagrado nos arts. 4º e 6º da Lei n. 8.069/90 (Estatuto da 

Criança e do Adolescente)”. LÔBO, Paulo. 9. ed. Direito Civil. São Paulo: Saraiva, 2019, v. 5, p. 78 
164

 LÔBO, Paulo. 9. ed. Direito Civil. São Paulo: Saraiva, 2019, v. 5, p. 77. 



60 

 

 

O princípio do melhor interesse ilumina a investigação das paternidades e filiações 

scioafetivas. A criança é o protagonista principal, na atualidade. No passado recente, 

em havendo conflito, a aplicação do direito era mobilizada para os interesses dos 

pais, sendo a criança mero objeto da decisão. O juiz deve sempre, na colisão da 

verdade biológica com a verdade socioafetiva, apurar qual delas contempla o melhor 

interesse dos filhos, em cada caso, tendo em conta a pessoa em formação.
165

 

 

Cunha Pereira questiona como averiguar o conteúdo deste principio; entende que “a 

definição de mérito só pode ser feita no caso concreto, ou seja, na situação real, com 

determinados contornos predefinidos, o que é o melhor para o menor”. E lança a pergunta: 

“existe um entendimento preconcebido do que seja o melhor para a criança ou para o 

adolescente?”
166

.  

Para o autor, não, considerando que princípio, distintamente da regra, não traz 

conceitos predeterminados, cujo conteúdo deve ser preenchido em cada circunstância da vida; 

e os contornos que envolvem o caso determinado, ou seja, o conteúdo, são abertos e podem 

sofrer variações no tempo e espaço.  

Assim, como diretriz determinante e não uma recomendação ética
167

, o melhor 

interesse deve nortear todas as relações parentais, inclusive as múltiplas, “com o objetivo de 

alcançar o bem-estar da criança e do adolescente, tendo o menor como o foco para a decisão, 

isto é, o que for considerado o melhor para a criança deverá ser assegurado pelo Estado”
168

. 

O último princípio norteador da multiparentalidade, mas não menos importante, é o da 

paternidade responsável, cujo fundamento está no art. 226, § 7º
169

, no art. 229
170

 da 

Constituição Federal de 1988 e no Código Civil, nos arts. 1.566, IV
171

 e 1.634, II
172

, a 
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consubstanciar a responsabilização dos pais pela criação, assistência e educação dos filhos, o 

que se denominou “dever de cuidado” pela ministra Nancy Andrighi no REsp nº 

1.159.242/SP. 

Observa-se que a paternidade responsável está intimamente ligada à responsabilidade, 

que engloba o direito de planejar a constituição de uma nova família e a responsabilidade no 

desenvolvimento material e moral dos filhos. 

Na verdade, estão interligados os princípios da paternidade responsável, do melhor 

interesse da criança e do adolescente e da proteção integral com o exercício da autoridade 

parental, que devem nortear o interesse dos filhos, e não em proveito dos próprios genitores. 

O princípio norteou o julgamento do RE 898.060, cujo voto do Ministro relator foi no 

sentido de que: 

A paternidade responsável enuncia expressamente no art. 226, §7º, da Constituição, 

na perspectiva da dignidade humana e da busca pela felicidade, impõe o 

acolhimento, no espectro legal, tanto dos vínculos de filiação construídos pela 

relação afetiva entre os envolvidos, quanto daqueles originados da ascendência 

biológica, sem que seja necessário decidir entre um ou outro quando o melhor 

interesse do descendente for o reconhecimento jurídico de ambos.
173

 

 

No caso concreto, a solução necessária foi adotada por meio dos princípios da 

dignidade da pessoa humana, na dimensão da tutela do direito à felicidade, e do princípio da 

paternidade responsável, que enuncia os deveres de proteção, educação, guarda e assistência 

que os pais devem ter para com seus filhos.  

O Ministro Lewandowski entendeu que “o pai biológico não escapa das suas 

obrigações de manutenção do filho meramente pelo fato de que outros podem compartilhar 

com ele a responsabilidade”
174

.  
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Ocorre que este posicionamento adotado pelo STF, fundamentado no princípio em 

tela, enseja a equiparação entre genitor e pai. Esta questão já vem sendo discutida. 

Amarilla, examinando os argumentos expendidos no RE 898.060, assevera que o STF, 

ao conferir concretude a princípios como o da dignidade da pessoa humana e parentalidade 

responsável, “nivelou dois conceitos que, embora não sejam forçosamente excludentes, 

tampouco são equivalentes, colocando lado a lado, ombro a ombro, num mesmo posto, pai e 

genitor”. Seu equívoco “foi conferir equivalência à parentalidade e ancestralidade genética 

para fins de conformação de um vínculo parental múltiplo, olvidando que uma e outra 

refletem facetas distintas dos direitos fundamentais tutelados”
175

.  

Neste sentido, foi a construção dos votos dos desembargadores relatores nos embargos 

infringentes n. 2010.054045-7 e apelação cível n. 2011.027498-4.  

Neste último julgamento, para Ghilardi, não foi o posicionamento mais correto, pois 

privilegia o pai biológico, cujos deveres foram assumidos pelo pai socioafetivo, retirando, por 

outro lado, da filha o direito previsto na lei de se beneficiar da condição financeira do pai 

genético. Argumenta que apesar de o vínculo biológico não ser mais o critério isolado para a 

definição da parentalidade, o art. 1.634
176

 do CC estabelece os deveres dos pais em relação 

aos filhos; dessa forma, o pai biológico possui obrigações e deveres legais segundo o 

princípio da paternidade responsável, e “retirar estas obrigações legais daquele que gerou um 

filho, mesmo que por um ato não desejado, é o mesmo que premiá-lo, em razão de terceira 

pessoa ter assumido o papel”
177

. 
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Entende-se que diante da ausência de uma paternidade biológica no assento de 

nascimento, esta filiação deve ser reconhecida sem ressalvas. Mas, e se há paternidade 

socioafetiva e registral consolidada?  

Trata-se de uma questão que será desenvolvida. Há limites para o reconhecimento da 

multiparentalidade, como estar-se diante de uma paternidade/maternidade já consolidada, 

reconhecendo-se o direito à origem biológica do indivíduo e distinguindo-se o estado de 

filiação efetivamente exercido diante do caso concreto do direito da personalidade ao 

conhecimento da origem genética. Ou prevaleceria a paternidade/maternidade responsável 

independentemente de as funções serem exercidas e diante da ausência de convívio e 

afetividade entre as pessoas, configurando-se a multiparentalidade?  

 

3.2 Origem e sua conceituação 

 

Diante das modificações vivenciadas nos parâmetros da filiação com o fenômeno da 

constitucionalização das relações privadas, sobretudo com o advento da Constituição 

hodierna, resta evidenciado que o instituto da multiparentalidade tem suas balizas fincadas, 

irremediavelmente, nas normas constitucionais, com relevância nos princípios constitucionais 

acima elencados. Importam, também, os da isonomia, solidariedade e afetividade, conforme 

visto, e que delinearam a formação das novas relações filiais. 

Segundo Chaves e Rospigliosi? 

el aumento de la diversidad familiar hizo la existência de la necesidad – dentro del 

sistema jurídico – de uma reinvención y redesignación las funciones parentales. Es 

en este escenario que se plantea la idea de multiparentalidad legal
178

.  

 

Como principal repercussão da igualdade na filiação, destaca-se a impossibilidade de 

interpretarem-se as normas, atinentes à matéria, de modo a revelar qualquer resquício de 

tratamento discriminatório entre os filhos. Os regramentos aplicados à filiação deverão 
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sempre ser lidos e aplicados com vistas a garantir a isonomia e a não discriminação dos filhos, 

independentemente de suas origens.  

Assim, em um sentido civil-constitucional de filiação, apurado pelo direito das 

famílias contemporâneo, paralelamente à construção da socioafetividade, a doutrina e a 

jurisprudência pátrias comportaram a possibilidade de coexistência das parentalidades 

biológica e socioafetiva, numa quebra do paradigma da biparentalidade, dando guarida à 

multiparentalidade, apesar do entendimento contrário defendido por alguns doutrinadores, a 

exemplo de Regina Beatriz Tavares da Silva
179

, que sustenta a prevalência de uma ou outra 

espécie de parentalidade – biológica ou socioafetiva.  

Neste último sentido, as Jornadas de Direito Civil do Conselho da Justiça Federal, 

realizadas em março de 2013, rejeitaram as propostas de enunciados que sugeriam o 

reconhecimento da multiparentalidade, pretendendo atribuir efeitos para os múltiplos pais
180

. 

A partir da premissa de que família é uma estruturação psíquica em que a 

parentalidade se consubstancia no exercício das funções de paternidade e maternidade por 

pessoas que não sejam, necessariamente, os pais biológicos, e que exercitem, faticamente, a 

autoridade parental por meio de condutas aferíveis objetivamente, correspondendo às funções 

de educar, assistir e criar os filhos, conforme o art. 229 da Constituição Federal, a realidade 

evidencia que uma pessoa pode ter mais de dois pais e duas mães exercendo estas funções 

parentais. 

Na presente pesquisa será feito um recorte para abordar, especificamente, a 

parentalidade socioafetiva exercida por meio da posse de estado de filho na configuração da 

multiparentalidade. É na formação das chamadas famílias recompostas que ocorrem 
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“complicadas repercussões jurídicas, mormente no que diz respeito ao estabelecimento de 

papéis parentais e do exercício do poder familiar, indicando a corrosão de um último 

paradigma de nossa cultura jurídica: a biparentalidade
181

”. 

Dessa forma, há uma quebra do paradigma da biparentalidade para configurar um 

paradigma plural, tratando-se da multiplicidade de papéis que o nosso ordenamento abarcou 

nas relações filiais diante da realidade vivenciada por muitas famílias e que merece tutela 

jurídica de todos os efeitos que decorrem desta vinculação, com fundamento na isonomia 

entre as parentalidades biológica e socioafetiva, permitindo a sua coexistência em 

determinados casos concretos.  

Diante do mais novo paradigma, a multiparentalidade configura um fato jurídico com 

fundamento nas concepções da socioafetividade, representando uma realidade jurídica 

impulsionada pela dinâmica das novas relações parentais, quando a mera substituição da 

parentalidade (que abarca a paternidade e a maternidade) não atende ao caso concreto “e às 

expectativas jurídicas de uma sociedade multifacetária”
182

, porquanto é uma forma de garantir 

a promoção da pessoa humana, ao admitir que ela tenha uma família que retrate sua realidade. 

O instituto legitima a maternidade e a paternidade daquele que exerce tais funções, 

seja por meio da socioafetividade, seja pelo vínculo biológico, sob a perspectiva do princípio 

da afetividade, calcado, além de no afeto, na solidariedade, igualdade e liberdade. Não resta 

dúvidas de que os conceitos de parentesco e filiação passaram por grandes mutações, 

considerando o “surgimento das técnicas de reprodução assistida e da parentalidade 

socioafetiva, reconhecidas como novas formas de parentesco civil
183

”.  

Para a conceituação de multiparentalidade, há doutrinadores que utilizam um conceito 

lato e outro mais restrito.  
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Segundo Teixeira e Rodrigues, o conceito lato abrangeria mais de um vínculo paterno 

ou materno, como, por exemplo, o filho que tem dois pais ou duas mães homoafetivos
184

. 

Neste sentido, lecionam Matos e Hapner que a multiparentalidade iniciou-se como 

uma conquista implícita do casamento homoafetivo, rompendo a noção triangular de filiação 

(um único pai e uma única mãe em relação ao filho)
185

. 

Corroborando este entendimento, Teixeira e Rodrigues sustentam que o ponto de 

partida para a multiparentalidade deu-se a partir da dupla maternidade ou da dupla 

paternidade homoafetiva
186

. 

Mas o conceito estrito abrange, no mínimo, a existência de três laços parentais, 

caracterizando-se pelo viés quantitativo e não tendo intrínseca relação com o gênero ou 

orientação sexual dos pais, pressupondo, apenas, a presença de mais de dois vínculos 

parentais
187

.  

Quando existe uma filiação homoafetiva – dois pais ou duas mães –, é uma espécie de 

biparentalidade, e não de multiparentalidade. É neste sentido que a pesquisa se posiciona. 

Defende a conceituação estrita da multiparentalidade, que abarca mais de dois vínculos 

parentais, independentemente do gênero ou orientação sexual, em cuja relação filial, 

efetivamente, exerçam as funções paterna e materna. Sob esse entendimento a pesquisa se 

desenvolverá. 
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Nesta linha de pensamento, Matos e Pereira adotam a compreensão estrita da 

multiparentalidade, não se perquirindo a existência de conjugalidade entre os pais ou mães
188

, 

se verificados os elementos da parentalidade socioafetiva.  

Cunha Pereira conceitua família multiparental como aquela que tem múltiplos 

pais/mães, isto é, mais de um pai e/ou mais de uma mãe, coexistindo as filiações biológica e 

socioafetiva
189

. 

Schreiber menciona a conceituação ampla no sentido de que “uma pessoa tenha mais 

de um vínculo parental paterno ou mais de um vínculo parental materno. Para a sua 

configuração, é suficiente que alguém tenha dois pais ou duas mães”. Abarca também os 

casos de simples biparentalidade homoafetiva.  

Já em relação à acepção restrita, esta seria definida “como o reconhecimento jurídico 

de mais de dois vínculos de parentalidade à mesma pessoa”, ou seja, a expressão reserva às 

hipóteses em que alguém tenha “três ou mais laços parentais, não abrangendo, portanto, a 

mera dupla paternidade ou dupla maternidade”
190

. 

Valadares entende a multiparentalidade como a existência de, pelo menos, três pessoas 

no registro de nascimento de um filho, não existindo mais um critério exclusivo de definição 

da figura parental, podendo se configurar de forma simultânea ou sucessiva. E exemplifica: 

poderá ser simultânea no caso das famílias recompostas, em que a criança tem um padrasto (e 

pai socioafetivo) e um pai biológico presentes em sua vida, além da figura da mãe. Ou quando 

o filho fica órfão de um dos pais
191

, como se deu no caso da Apelação Cível nº 0006422-

26.2011.8.26.0286
192

, nos autos da ação declaratória de maternidade socioafetiva cumulada 
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com pedido de retificação de assento de nascimento ajuizada pela madrasta da criança, que a 

criou desde quando tinha dois anos de idade e era órfã aos três dias depois do parto, pois sua 

mãe biológica faleceu em decorrência de um acidente vascular cerebral
193

.  

Por entender que não constitui multiparentalidade a hipótese de pessoa ter duas mães 

ou dois pais no assento de nascimento, Cassetari propõe nomenclaturas para as várias 

hipóteses, a fim de evitar que ocorra confusão: multiparentalidade paterna (três ou mais 

pessoas como genitores, sendo dois ou mais pais do sexo masculino), multiparentalidade 

materna (três ou mais pessoas como genitores, com duas ou mais mães do sexo feminino), 

biparentalidade, que se constitui de um pai e uma mãe de sexos distintos, bipaternidade (ou 

biparentalidade paterna (dois pais do sexo masculino apenas) e bimaternidade 

(biparentalidade materna), sendo duas mães do sexo feminino apenas.
194

 

Entendendo que paternidade e maternidade são atividades realizadas em prol do 

desenvolvimento dos filhos menores, essas funções podem ser exercidas por mais de um pai 

ou mais de uma mãe, simultaneamente, na concepção de Teixeira e Rodrigues, que defende a 

multiparentalidade como alternativa de tutela jurídica para um fenômeno já existente em 

nossa sociedade, fruto da liberdade de (des) constituição familiar
195

. 

O requisito primordial, portanto, para Valadares, “é a presença de mais de um pai ou 

mãe em relação a um determinado filho. Considerando a existência de três formas de 

parentalidade, não há como menosprezar a possibilidade de uma múltipla 

maternidade/paternidade”
196

, haja vista retratar a realidade social de muitas famílias. 
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Sintetizando, a multiparentalidade implica vinculação jurídica de um indivíduo com 

mais de um pai e/ou com mais de uma mãe, simultâneas ou não, mas que vivenciadas no 

decorrer da vida. 

Cunha Pereira informa que os casos mais comuns de multiparentalidade são nas 

relações entre padrastos, madrastas e enteados, que se tornam pais/mães pelo exercício das 

funções paternas e maternas e nas reproduções medicamente assistidas, que contam com a 

participação de mais de duas pessoas no processo reprodutivo
197

. 

Teixeira e Rodrigues também entendem que a multiparentalidade 

é facilmente perceptível no âmbito de muitas famílias reconstituídas, nas quais tanto 

o pai/mãe biológico quanto o padrasto/madrasta – que acabam por funcionar como 

pais socioafetivos na vida dos enteados – exercem a autoridade parental, gerando a 

cumulação de papéis de pai/mãe, não de modo excludente, mas inclusivo e até 

mesmo complementar.
198

 

 

Em contraponto, Lôbo entende que na relação de padrasto ou madrasta e enteado há 

dois vínculos de parentalidade que se entrecruzam em relação ao filho do cônjuge ou do 

companheiro: “um, do genitor originário separado, assegurado o direito de contato ou de 

visita com o filho; outro, do padrasto ou madrasta, de convivência com o enteado”. Para o 

autor, por mais intensa e duradoura que seja esta relação, não há paternidade ou maternidade 

socioafetiva em desfavor do pai ou mãe legais ou registrais “porque não se caracteriza posse 

de estado de filiação, o que igualmente afasta a multiparentalidade”, a não ser que haja a 

perda do poder familiar dos pais
199

. 

Mas a multiparentalidade não se configura apenas nas famílias reconstituídas. Entre as 

consequências da tese de repercussão geral, Teixeira e Rodrigues delimitam outras situações 

jurídicas que abarcam a multiparentalidade: a situação que envolve os filhos de criação, 

tratados como filhos, ou seja, “é o filho de um terceiro que é tratado como se filho fosse, 

exercendo todos os deveres da autoridade parental, se menor de idade”; nas relações 

poliafetivas, onde a “criança é fruto de um projeto parental da família, de modo que a 
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instituição da multiparentalidade acaba sendo um reflexo desse arranjo familiar”; na “adoção 

à brasileira”, podendo ser construída “uma vinculação socioafetiva entre pai registral e filho, 

de modo que é possível que o filho, no decorrer da vida, busque a constituição do parentesco 

biológico”; e, por fim, na reprodução humana assistida heteróloga, “cujo doador do material 

genético é conhecido e a doação acontece para, pelo menos, duas pessoas
200

”.  

Nesta última hipótese, exemplifica com um caso concreto a configuração da 

multiparentalidade diante deste procedimento realizado por um casal homoafetivo feminino e 

o doador do gameta, que era pessoa conhecida e pretendia o reconhecimento voluntário da 

paternidade do nascituro. A decisão foi no sentido de reconhecer a multiparentalidade entre os 

três pais que participaram do planejamento familiar, com registro no assento de nascimento 

para a produção dos efeitos jurídicos
201

.  

Entre as hipóteses de configuração da multiparentalidade, Multedo discrimina a que 

envolve as “trisais”
202

 – três pessoas que se relacionam, ou de casais amigos ou até grupos de 

amigos sem relacionamento entre si
203

. Neste ponto, há que se fazer uma breve distinção com 

a coparentalidade, conceituada por Farias e Rosenvald como a 

relação estabelecida entre duas, ou mais pessoas que deliberam pela efetivação de 

um projeto parental, dividindo as funções de pai e/ou mãe, atribuindo, 
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aprioristicamente, as responsabilidades de cada um, sem uma necessária divisão 

equânime entre elas, mas com uma expressa declaração de vontade.
204

 

 

O detalhe na relação que faz avultar a relevância concreta da coparentalidade é a 

realização de um contrato para o exercício da parentalidade comum com o objetivo, 

previamente ajustado, que envolve a procriação e criação dos filhos, ou seja, está-se diante de 

um “negócio jurídico coparental”, cujas regras para o exercício da parentalidade são 

estabelecidas previamente
205

.  

Para Matos e Pereira, o reconhecimento da multiparentalidade deságua nas chamadas 

famílias recompostas, famílias homoparentais e em casos de o projeto parental envolver 

técnicas heterólogas de reprodução humana assistida
206207

. 

Pianovski et al. reconhecem a possibilidade jurídica da pluralidade de vínculos em três 

hipóteses de concretização: quando há existência de pai biológico e registral que constroem 

vínculos de socioafetividade com a criança; nas famílias recompostas; e diante do 

planejamento familiar de casais homoafetivos cujos filhos poderão ter vínculo socioafetivo 

com o genitor ou genitora biológico, a depender do planejamento familiar erigido
208

. 
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Por fim, é importante estabelecer que o fundamento da multiparentalidade está na 

isonomia entre os filhos, e por decorrência, inexiste prevalência entre as parentalidades 

socioafetiva e biológica. 

Para Aguirre, a socioafetividade, relevante para a consolidação das relações parentais, 

apresenta-se em consonância com a diretriz constitucional de tutela da pessoa humana e sua 

dignidade
209

. 

Desta forma, ao longo da vida, uma pessoa pode estabelecer uma parentalidade 

socioafetiva, seja em razão do princípio do melhor interesse da criança e adolescente, seja em 

razão do princípio da dignidade da pessoa humana, podendo coexistir com a parentalidade 

biológica, retratando a realidade social brasileira que demonstra os múltiplos vínculos 

parentais, não sendo necessariamente excludentes, ressaltando que uma vez reconhecida, é 

irrevogável. 

 

3.3 As decisões iniciais que reconheceram a multiparentalidade, o RE 898.060/SC e a tese 

fixada em repercussão geral  

 

Como visto, existem várias hipóteses que podem abarcar a configuração da 

multiparentalidade, mas o aumento do número de famílias recompostas fomentou a sua 

possibilidade.  

Frota e Calderón exemplificam sobre a realidade que se delineia nas famílias 

recompostas. Um casal heteroafetivo jovem que tem um filho no início do relacionamento. 

Pouco tempo depois, o casal se divorcia e o filho continua residindo com a mãe, que 

estabelece uma nova relação com outro homem, seu novo companheiro; este passa a conviver 
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diariamente com o filho dela de forma afetiva, pública e duradoura, por longo tempo, 

exercendo uma função paterna de fato e uma parentalidade socioafetiva por meio da posse de 

estado de filho, possuindo a criança duas referências paternas: o pai biológico e o pai 

socioafetivo
210

 (o padrasto). 

Várias situações fáticas iguais à exemplificada decorrem da pluralidade das relações 

familiares e filiais, que passaram a buscar uma resposta jurídica no ordenamento brasileiro, 

mesmo diante da ausência de regulamentação de lei expressa. 

Embora no ordenamento jurídico brasileiro, as decisões de 1º e 2º graus que 

reconhecem o instituto datam de 2012, a multiparentalidade já era uma realidade reconhecida 

em outras jurisdições da América. Chaves e Rospigliosi
211

 citam que alguns tribunais, há 

quase uma década, já adotaram a ideia de compartilhamento da parentalidade entre mais de 

dois pais, e refere casos concretos julgados pela Court of Appeal for Ontario
212

, pela Superior 

Court of Pennsylvania
213

, entre outros. 

A primeira decisão no Brasil foi prolatada nos autos da ação de investigação de 

paternidade ajuizada pela autora contra o pai biológico, cumulada com pedido de anulação de 

registro civil em desfavor do seu padrasto, sob nº 0012530-95.2010.8.22.0002 (RO)
214

. Nesta, 
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a juíza manteve a paternidade registral (e socioafetiva do padrasto) da autora, determinando a 

inclusão do pai biológico no assento do seu nascimento, reconhecendo, desta forma, a dupla 

paternidade registral da autora, sem prejuízo da manutenção do registro materno. 

Neste caso concreto, quando a autora nasceu, o companheiro de sua mãe registrou-a 

como se sua filha fosse e com ela estabeleceu forte vínculo afetivo, mesmo sabendo da 

inexistência de laços consanguíneos entre eles, considerando-se como pai dela. Trata-se de 

um caso típico do exercício da paternidade socioafetiva, pela posse de estado de filho e de 

estado de pai, baseada no afeto e na convivência familiar.  

Em 2013, o juiz de direito da Vara da Infância e Juventude da comarca de 

Cascavel/PR proferiu sentença nos autos da ação de adoção nº 0038958-54.2012.8.16.0021
215

, 

proposta pelo padrasto com o consentimento do pai biológico, mas apresentou emenda à 

inicial para incluir o pedido de manutenção da paternidade biológica, concomitantemente ao 

pedido de adoção. Segundo o magistrado, os fatos demonstraram que ambos os pais, 

biológico e socioafetivo, exercem o papel de pai do adolescente, motivo por que excluir um 

deles da paternidade significaria privar o adolescente da convivência de um dos dois.  

No contexto das famílias reconstituídas, no caso dos autos, os genitores estiveram 

casados por algum tempo, tiveram um filho, separaram-se e reconstituíram suas famílias. O 

novo companheiro da mãe do adotando passou a criá-lo como filho desde pequeno, ao tempo 

que este também convivia com seu pai biológico, restando estabelecidas duas filiações, a 

biológica e a socioafetiva. 

O magistrado reconheceu uma paternidade sedimentada entre o autor e o adolescente, 

ao longo de muitos anos, pela convivência saudável, pela solidariedade, pelo 

companheirismo, por laços de confiança, de respeito, afeto, lealdade, e principalmente, de 

amor, estabelecendo a filiação socioafetiva entre os dois e concedendo a adoção pleiteada, 

com a inscrição do nome do adotante como pai, para além do registro do pai e mãe 

biológicos
216
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Na ação negatória e investigatória de paternidade sob o nº 2013.06.1.001874-5
217

, a 

juíza da 1ª Vara de Família, Órfãos e Sucessões de Sobradinho/DF reconheceu mais um caso 

de multiparentalidade diante de uma flagrante paternidade socioafetiva estabelecida entre o 

pai registral e a criança, bem como evidenciada a paternidade biológica. Este caso concreto 

retrata que há uma paternidade socioafetiva consolidada ao longo de dez anos de vida da 

infante diante de uma ascendência biológica, mas considerando os princípios do melhor 

interesse da criança e do adolescente, da isonomia dos filhos e da afetividade, a magistrada 

julgou procedente o pedido para declarar que o pai registral não é o pai biológico, senão 

afetivo, e indicar o pai biológico da autora, devendo constar no seu registro de nascimento a 

dupla paternidade. 

Assim, o tema, apesar de incipiente, já desafiava os magistrados, mas passou a ter 

maior destaque com a decisão do Supremo Tribunal Federal nos autos do RE 898.060/SC, em 

2016, com repercussão geral reconhecida (Tema 622). 

Até a questão chegar ao Supremo, havia duas correntes jurisprudenciais: a primeira 

indicava a prevalência da relação parental afetiva, vivenciada pelas partes, sobre o vínculo 

biológico; e a segunda sustentava que, mesmo diante de uma relação socioafetiva 

consolidada, deveria predominar o vinculo parental biológico sobre o socioafetivo. 

O panorama delineado pelo STJ
218

 para a prevalência de uma ou outra paternidade 

(biológica e socioafetiva) dependia, no caso concreto, de quem ajuizava a respectiva ação.  

Frota e Calderón delimitam a solução proposta pelo STJ no seguinte sentido: 

se o filho manejasse uma ação de investigação de paternidade para ver reconhecida 

uma paternidade biológica, mesmo diante da existência de uma socioafetividade 

consolidada, essa filiação biológica deveria ser declarada, prevalecendo inclusive de 

modo a excluir a paternidade socioafetiva (visto ser esse o interesse do filho). Por 

outro lado, se o pai pretendesse rever uma paternidade socioafetiva por ausência de 

vínculo biológico, o pedido poderia ser negado, prevalecendo, nessa hipótese, a 

paternidade socioafetiva (visto ser a demanda proposta pelo pai)
219

. 
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O STJ considerou a prevalência do vínculo biológico sobre o socioafetivo nos casos de 

pedido judicial de reconhecimento da paternidade formulado pelo filho, ao passo que se o 

pedido fosse apresentado pelo pai registral e socioafetivo para desconstituir a paternidade 

constituída por meio da “adoção à brasileira”, com base na ausência do vínculo biológico, a 

prevalência seria do vinculo socioafetivo em atenção ao princípio do superior interesse da 

criança e do adolescente e do princípio da afetividade. 

O STF, diante da temática em repercussão, adotou um posicionamento diferente do 

STJ, e em 21/9/2016, nos autos do RE 898.060/SC
220

, com repercussão geral reconhecida 

(Tema 622), no leading case escolhido, cujo caso envolvia uma discussão sobre a prevalência 

da paternidade socioafetiva devidamente consolidada em detrimento da biológica não 

vivenciada, surpreendentemente avançou, provocando um verdadeiro giro de Copérnico, nas 

palavras de Lôbo
221

, no sentido de reconhecer a possibilidade jurídica da multiparentalidade, 

delineando e consolidando um cenário que avançava no campo da filiação, como visto no 

primeiro capítulo. 

O caso concreto que norteou a referida decisão foi oriundo do Estado de Santa 

Catarina e envolveu o pedido de uma filha ao reconhecimento jurídico de sua filiação 

biológica, com todos os seus efeitos decorrentes, ao descobrir que seu pai registral e 

socioafetivo consolidado não era seu ascendente genético, mas que dele recebeu, por mais de 

vinte anos, os cuidados de pai. 

A autora ajuizou ação de reconhecimento de paternidade em face do seu “pai 

biológico”, ao tempo que postulou a exclusão do pai socioafetivo do seu assento de 

nascimento. 

O “pai biológico”, por sua vez, refutou a pretensão, sustentando a prevalência da 

paternidade socioafetiva, que há muitos anos estava consolidada, inclusive com assento no 

registro de nascimento, de maneira que isso impediria a procedência do pedido.  

Ao longo do processo, restou comprovado pelo resultado dos exames de DNA a 

ascendência biológica com o demandado. 
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Em primeira instância, o feito foi julgado procedente, em 2003, com a declaração de 

reconhecimento da paternidade biológica, com todos os seus efeitos em substituição à 

paternidade socioafetiva, inclusive com determinação de alteração do registro de nascimento, 

motivo pelo qual o “pai biológico” recorreu ao Tribunal de Justiça de Santa Catarina, cujo 

acórdão, em um primeiro momento, deu provimento à apelação para reformar a decisão de 

primeiro grau, negando o pedido da autora sob a alegação da existência de uma paternidade 

socioafetiva consolidada, admitindo-se, apenas, o reconhecimento à ascendência genética, 

comprovada por meio do DNA, mas sem reconhecer a filiação com o “pai biológico”
222

. 

Ante a divergência, foram opostos embargos infringentes pela filha, e em 2013 o 

tribunal os acolheu para reformar o acórdão anterior, mantendo a decisão de primeiro grau, 

que foi no sentido da prevalência da paternidade biológica. 

Contra essa decisão, insurgiu-se o “pai biológico”, por meio da interposição do recurso 

extraordinário ora em comento, sustentando a preponderância da paternidade socioafetiva em 

detrimento da biológica, com fundamento nos artigos 226, §§4º e 7º; 227, caput, e § 6º; 229 e 

230 da Constituição Federal, posto existir vínculo de parentalidade socioafetiva previamente 

reconhecido e descoberta posterior da paternidade biológica. 

Em seu voto, o relator, ministro Luiz Fux, ressaltou a importância de não se reduzir o 

conceito de família a modelos padronizados, além de afirmar a ilicitude da hierarquização 

entre as diversas formas de filiação, acentuando a necessidade de se contemplar, sob o âmbito 

jurídico, as variadas formas pelas quais a parentalidade pode se manifestar: “(i) pela 

presunção decorrente do casamento ou outras hipóteses legais (como a fecundação artificial 

homóloga ou a inseminação artificial heteróloga – art. 1.597, III a V, do Código Civil de 

2002); (ii) pela descendência biológica; ou (iii) pela afetividade”.  

A partir dessa premissa, e afirmada a possibilidade de surgimento da filiação por 

origens distintas, fundamentou seu voto no princípio da dignidade humana, em “sua dimensão 

de tutela da felicidade e realização pessoal dos indivíduos a partir de suas próprias 

configurações existenciais”, o que impõe o reconhecimento de modelos familiares diversos da 

concepção tradicional. Assentou que tanto os vínculos de filiação, construídos pela relação 

afetiva entre os envolvidos, como os originados da ascendência biológica devem ser acolhidos 
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em nosso ordenamento, em razão da imposição decorrente do princípio da paternidade 

responsável, expresso no § 7º do art. 226 da Constituição.  

Assim sendo, conclui o ministro Luiz Fux em seu voto, que:  

A omissão do legislador brasileiro quanto ao reconhecimento dos mais diversos 

arranjos familiares não pode servir de escusa para a negativa da proteção a situações 

de pluriparentalidade. É imperioso o reconhecimento, para todos os fins de direito, 

dos vínculos parentais de origem biológica e afetiva, a fim de prover a mais 

completa e adequada tutela aos sujeitos envolvidos. 

 

Ademais, o IBDFAM atuou como amicus curiae, sustentando o reconhecimento 

jurídico de ambas as paternidades, “em condição de igualdade material, sem hierarquia, nos 

casos em que ambas apresentem vínculos socioafetivos relevantes”
223

, ao passo que a 

Associação de Direito de Família e das Sucessões (ADFAS), ao ingressar no RE 898.060, 

também como amicus curiae, defendeu que o tema de repercussão geral limitava-se à 

prevalência de uma ou outra espécie de paternidade e não envolvia a multiparentalidade - 

mesmo posicionamento acolhido por Tavares da Silva
224

. 

O Procurador-Geral da República
225

 se manifestou no sentido de não ser possível fixar 

a prevalência de uma paternidade em detrimento da outra aprioristicamente, sendo relevante 

analisar o caso concreto para se verificar a configuração da multiparentalidade. 

De fato, a discussão girava em torno da prevalência da paternidade socioafetiva, no 

caso concreto, já devidamente consolidada na convivência e no afeto, em detrimento da 

paternidade biológica, mas no parecer, o Ministério Público acolheu a multiparentalidade, 

sendo possível o reconhecimento jurídico da existência de mais de um vínculo parental em 

relação a um mesmo sujeito, haja vista a inexistência, na Constituição, de restrições 
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injustificadas à proteção dos diversos modelos familiares, cabendo a análise de cada caso 

concreto
226

. 

Acompanhando o posicionamento ministerial, a doutrina jusfamiliarista e as decisões 

de 1ª e 2ª instâncias, o voto do ministro Fux foi firme ao reconhecer que nos tempos atuais 

“descabe pretender decidir entre a filiação afetiva e a biológica quando o melhor interesse do 

descendente é o reconhecimento jurídico de ambos os vínculos
227

”. Declarou a possibilidade 

de manutenção de ambas as paternidades, ampliando os vínculos parentais e configurando a 

multiparentalidade; ademais, reconheceu que a proteção jurídica da dupla paternidade é uma 

realidade em alguns países, indicando o precedente julgado pela Suprema Corte do Estado de 

Luisiana em 1989
228

. 

Desta forma, a decisão foi extraída a partir de uma hermenêutica civil-constitucional, 

fundamentada explicitamente no princípio constitucional da dignidade da pessoa humana, 

denominado pelo relator de “sobreprincípio”, na tutela da busca à felicidade
229

 e da realização 
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individual de cada membro da família, em uma concepção eudemonista, ao sustentar que “o 

direito à busca da felicidade funciona como um escudo do ser humano em face de tentativas 

do Estado de enquadrar a sua realidade familiar em modelos preconcebidos pela lei. É o 

direito que deve se curvar às vontades e necessidades das pessoas, não o contrário (...)
230

”. 

Ademais, baseou-se também no princípio da paternidade responsável
231

, como 

assentado pelo ministro Fux. A responsabilidade de ambos os pais (biológico e socioafetivo), 

sem qualquer distinção, está inserta no art. 229 da Constituição Federal, ou seja, o pai, 

qualquer que seja ele, tem de prestar a assistência inerente ao dever de cuidado, insculpido no 

dispositivo.  

Não pairam dúvidas de que a decisão do STF deliberou no sentido da prevalência da 

paternidade responsável do “pai biológico”, mesmo que este não tenha convivido com o filho 

e mesmo diante do pai socioafetivo que tenha assumido a criança em outro momento
232

.  

Neste aspecto, foi realizada a distinção entre o direito ao conhecimento à origem 

genética do direito à filiação no capítulo anterior. Neste ponto deu-se a discordância do 

ministro Luiz Edson Fachin , que reforça o posicionamento aqui defendido. 

No voto
233

, apesar de comungar das várias premissas contidas no voto lançado do 

ministro relator, entre elas o valor jurídico à socioafetividade e a ausência de hierarquia entre 

                                                                                                                                                                                     
precedente utilizado na decisão. Transportando-se a racionalidade para o direito de família, o ministro relator 

entende que o direito à busca da felicidade “funciona como um escudo do ser humano em face de tentativas do 

Estado de enquadrar a sua realidade familiar em modelos preconcebidos pela lei”. Neste sentido, o STF adota, 

mais uma vez, um precedente da Suprema Corte americana, que teve a oportunidade de aplicar o direito à busca 

da felicidade no contexto familiar. No caso Loving v. Virgínia, 1967 (388 U.S. 1), o Tribunal declarou a 

proibição inconstitucional do estatuto Racial Integrity Act, de 1924, que proibia casamentos considerados “inter-

raciais” com base no direito à liberdade de o casamento ser reputado “um dos direitos individuais vitais e 

essenciais para a busca ordenada da felicidade por homens livres”. No âmbito do STF, o direito à busca da 

felicidade foi invocado no julgamento do RE 477.554-AgR, e na ADPF 132, que reconheceu o direito à 

preferência sexual como direta manifestação do princípio da dignidade da pessoa humana, o direito à busca da 

felicidade no reconhecimento das uniões entre pessoas do mesmo sexo como entidades familiares, que em 

julgamento histórico declarou a “imperiosidade da interpretação não reducionista do conceito de família como 

instituição que também se forma por vias distintas do casamento civil”, bem como a “inexistência de hierarquia 

ou diferença de qualidade jurídica entre as duas formas de constituição de um novo e autonomizado núcleo 

doméstico”. 
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as diversas espécies de filiação, o ministro Fachin diverge da conclusão ao entender que 

inexiste conflito de paternidade no caso concreto, haja vista restar comprovado o vínculo 

socioafetivo com um pai (no caso, o pai registral), restando sobejamente presentes todos os 

requisitos da posse de estado de filho, ao passo que a prova técnica evidencia o ascendente 

genético da autora da demanda. 

O ministro entende que a realidade do parentesco não se confunde exclusivamente 

com o liame biológico. De um lado, tem-se o parentesco socioafetivo, que se forma na 

conjugação dos elementos da posse de estado de filho, como um verdadeiro critério 

constitutivo da parentalidade, decorrente do direito constitucional à filiação, e por outro, não 

se confunde com o direito fundamental à identidade pessoal, previsto no art. 48 do ECA
234

. 

Na visão de Fachin, no leading case, o parentesco socioafetivo estava delimitado, 

impondo-se diante de um vínculo biológico da autora com o genitor. Sustenta que a 

multiparentalidade só pode ser reconhecida quando se expressa na realidade da 

socioafetividade – o pai biológico quer ser pai, o pai socioafetivo não quer deixar de sê-lo, e 

isso atende ao superior interesse da criança e do adolescente, não se devendo admitir a 

multiparentalidade para acomodar ao mesmo tempo um vínculo biológico – decorrente do 

direito da personalidade ao conhecimento à origem genética ‒, e um socioafetivo, decorrente 

do estado de filiação. Propôs, no voto divergente, o reconhecimento, de um lado, do direito 

subjetivo personalíssimo de identificar o ascendente genético, e de outro, a chancela dos 

efeitos jurídicos atinentes somente à paternidade socioafetiva. Esse o entendimento adotado 

no presente trabalho. 

Portanto, não há que se confundir o direito de personalidade ao conhecimento à 

origem genética, a que todos têm direito, com o direito à filiação.  

No caso que ensejou a fixação da tese, havia, claramente, uma paternidade 

socioafetiva já solidificada na convivência e no afeto entre pai e filha. Apesar da realidade 

registral e social, o tribunal entendeu pelo reconhecimento de uma “paternidade biológica” 

não vivenciada, nem quista, quando se tratava do direito da autora ao conhecimento à sua 

origem genética, mantendo-se a filiação socioafetiva sedimentada.  
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Defende-se que diante de uma paternidade socioafetiva, o filho tem direito ao 

conhecimento à sua origem genética sem que isso implique, necessariamente, uma relação 

parental e direitos dela decorrentes.  

A crítica, portanto, é no sentido de que a construção da tese do STF não exige que o 

filho tenha convivência com o seu ascendente biológico para que seja configurada a 

multiparentalidade, bastando apenas ser o “pai biológico”, sem necessidade de 

estabelecimento de convivência, contato e afetividade entre eles, ou da demonstração de que, 

no caso concreto, a impossibilidade de desenvolvimento de vínculo entre eles foi involuntária, 

v. g., frustrada pela conduta de terceiros. 

Bueno de Godoy também critica a multiparentalidade como consequência imediata e 

automática do reconhecimento pericial do vínculo genético que o filho mantenha com outrem, 

quando já possua pai ou mãe socioafetivos. Pondera que o reconhecimento deve se dar pelas 

circunstâncias que em concreto se verificam
235

. 

Neste sentido, o Supremo, no leading case, deliberou pela responsabilidade do “pai 

biológico”, mesmo nunca tendo exercido qualquer convivência familiar com a autora. Diante 

de uma paternidade não vivenciada e de uma solidificada paternidade socioafetiva, 

reconheceu a multiparentalidade de forma indistinta, declarando o vínculo biológico em 

coexistência com o vínculo socioafetivo consolidado.  

Segue a ementa:  

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA. 

DIREITO CIVIL E CONSTITUCIONAL. CONFLITO ENTRE PATERNIDADES 

SOCIOAFETIVA E BIOLÓGICA. PARADIGMA DO CASAMENTO. 

SUPERAÇÃO PELA CONSTITUIÇÃO DE 1988. EIXO CENTRAL DO DIREITO 

DE FAMÍLIA: DESLOCAMENTO PARA O PLANO CONSTITUCIONAL. 

SOBREPRINCÍPIO DA DIGNIDADE HUMANA (ART. 1º, III, DA CRFB). 

SUPERAÇÃO DE ÓBICES LEGAIS AO PLENO DESENVOLVIMENTO DAS 

FAMÍLIAS. DIREITO À BUSCA DA FELICIDADE. PRINCÍPIO 

CONSTITUCIONAL IMPLÍCITO. INDIVÍDUO COMO CENTRO DO 

ORDENAMENTO JURÍDICO- POLÍTICO. IMPOSSIBILIDADE DE REDUÇÃO 

DAS REALIDADES FAMILIARES A MODELOS PRÉ-CONCEBIDOS. 

ATIPICIDADE CONSTITUCIONAL DO CONCEITO DE ENTIDADES 

FAMILIARES. UNIÃO ESTÁVEL (ART. 226, § 3º, CRFB) E FAMÍLIA 

MONOPARENTAL (ART. 226, § 4º, CRFB).VEDAÇÃO À DISCRIMINAÇÃO E  

HIERARQUIZAÇÃO ENTRE ESPÉCIES  DE  FILIAÇÃO (ART. 227, § 6º, 

CRFB). PARENTALIDADE PRESUNTIVA, BIOLÓGICA OU AFETIVA. 
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NECESSIDADE DE TUTELA JURÍDICA AMPLA. MULTIPLICIDADE DE 

VÍNCULOS PARENTAIS. RECONHECIMENTO CONCOMITANTE. 

POSSIBILIDADE. PLURIPARENTALIDADE. PRINCÍPIO DA PATERNIDADE 

RESPONSÁVEL (ART. 226, § 7º, CRFB). RECURSO A QUE SE NEGA 

PROVIMENTO. FIXAÇÃO DE TESE PARA APLICAÇÃO A CASOS 

SEMELHANTES. 

1. A família, objeto do deslocamento do eixo central de seu regramento 

normativo para o plano constitucional, reclama a reformulação do tratamento 

jurídico dos vínculos parentais à luz do sobreprincípio da dignidade humana (art. 1º, 

III, da CRFB) e da busca da felicidade. 

2. A compreensão jurídica cosmopolita das famílias exige a ampliação da tutela 

normativa a todas as formas pelas quais a parentalidade pode se manifestar, a saber: 

(i) pela presunção decorrente do casamento ou outras hipóteses legais, (ii) pela 

descendência biológica ou (iii) pela afetividade. 

3. A paternidade responsável, enunciada expressamente no art. 226,§ 7º, da 

Constituição, na perspectiva da dignidade humana e da busca pela felicidade, impõe 

o acolhimento, no espectro legal, tanto dos  vínculos de filiação construídos pela 

relação afetiva entre os envolvidos, quanto daqueles originados da ascendência 

biológica, sem que seja necessário decidir entre um ou outro vínculo quando o 

melhor interesse do descendente for o reconhecimento jurídico de ambos. 

4. Os arranjos familiares alheios à regulação estatal, por omissão, não podem 

restar ao desabrigo da proteção a situações de pluriparentalidade, por isso que 

merecem tutela jurídica concomitante, para todos os fins de direito, os vínculos 

parentais de origem afetiva e biológica, a fim de prover a mais completa e adequada 

tutela aos sujeitos envolvidos, ante os princípios constitucionais da dignidade da 

pessoa humana (art. 1º, III) e da paternidade responsável (art. 226, § 7º). 

 

Ao recurso extraordinário foi negado provimento, mas com a declaração de que era 

possível a manutenção de ambas as paternidades de forma concomitante em coexistência
236

, 

lançando a seguinte tese: “A paternidade socioafetiva, declarada ou não em registro público, 

não impede o reconhecimento do vínculo de filiação concomitante baseado na origem 

biológica, com os efeitos jurídicos próprios
237

”.  

Desta forma,  

Los descendientes (naturales, adoptivos o socio-afectivos) tienen la misma 

importância, dignidade y refugio legal. Com esta linea de razonamiento, mediante 

um diálogo entre las fuentes del Derecho, a Corte acabo entendiendo que el sistema 
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jurídico brasileño no impone ningún obstáculo para el reconocimiento de 

multiparentalidad
238

. 

 

A partir dessa tese, são extraídas ilações
239

, já aqui delineadas: a) o reconhecimento 

jurídico da afetividade e da parentalidade socioafetiva como suficiente vínculo parental; b) a 

isonomia jurídica entre as filiações biológica e socioafetiva, mudando o paradigma até então 

existente, a despeito da posição do Superior Tribunal de Justiça. 

Esta equiparação denota que não deve haver uma solução aprioristicamente 

delimitada, mas cada caso concreto deve ser analisado para se verificar se efetivamente se 

trata da prevalência de uma parentalidade em detrimento da outra ou de caso de coexistência 

entre elas, considerando a isonomia entre os filhos, nos termos do art. 227, § 6º, da CF/88 e do 

art. 1.596 do Código Civil/02. 

E o último destaque, não menos importante: c) a admissão da possibilidade de 

coexistência das filiações biológica e socioafetiva, para todos os fins de direito, ampliando os 

vínculos parentais e reconhecendo a configuração da multiparentalidade. 

A despeito dessas consequências que vêm sendo abordadas pela doutrina, surgiram 

vários questionamentos a que a pesquisa se propõe, entre eles, sobre a possibilidade do 

reconhecimento da multiparentalidade com base apenas no critério biológico, não estando 

presente a efetiva afetividade e convivência entre as pessoas que buscam o vínculo parental. 

Em clara posição, o STF optou pela primeira hipótese, levando em consideração o 

princípio da paternidade responsável e responsabilizando o ascendente genético, apesar de 

não ter feito a distinção entre pai e genitor, como abordado em tópico anterior. 
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Sobre esta questão, Frota e Calderón entendem que a decisão foi acertada em face da 

responsabilização do ascendente genético, quando declara a filiação biológica, mesmo que ao 

lado de outra filiação. Isso retrata o princípio da paternidade responsável
240

, haja vista a 

responsabilidade dos pais sobre sua prole não poder ser escusada. Defende que o ascendente 

genético pode vir a possuir deveres para com aquele que gerou
241

. 

O mesmo entendimento foi esposado pelo STJ nos autos do REsp 1.622.330/RS. Uma 

criança foi registrada e criada como filha, e ao saber quem seria seu pai biológico, a filha 

postulou o reconhecimento de ambos os pais. O tribunal superior assentou a igualdade entre 

as paternidades biológica e afetiva, ampliando a proteção dos interesses dos filhos, de maneira 

que todos os pais devem assumir as responsabilidades decorrentes da paternidade, não 

importando a sua origem, reconhecendo a multiparentalidade, à luz da tese fixada pelo 

STF
242

. 

Recentemente, em sentido contrário à decisão do STF, no REsp 1.674.879/RS
243

, o 

STJ não reconheceu a multiparentalidade, por não vislumbrar, no caso concreto, o melhor 

interesse da criança. A ação, embora tenha sido proposta pelo filho, representada pela mãe, foi 

no exclusivo interesse dela, porquanto pretendia reconhecer a paternidade biológica do filho 

diante da ausência de vínculo afetivo entre eles e da paternidade socioafetiva e registral 

consolidada, conforme constatado no estudo social realizado.  

Trata-se de um caso em que não houve a configuração da multiparentalidade de forma 

indistinta e com “uma finalidade totalmente avessa ao ordenamento jurídico, sobrepondo o 

interesse da genitora ao interesse da menor”.
 244 

 

Com relação a este julgado, Carvalho asseverou que a decisão se fundamentou na 

realidade dos fatos, na demonstração de ausência de qualquer interesse de vínculo parental 
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pelo pai biológico, restando demonstrada a paternidade socioafetiva exercida pelo pai afetivo 

da criança, inexistindo conflito ou prevalência, mas a indicação do vínculo parental que se 

aplica ao caso concreto, “pois o genitor biológico pode não ser o pai jurídico, se já estiver 

presente e consolidada a filiação socioafetiva e excluída na realidade vivenciada a biológica, 

como, aliás, ocorre na adoção e na reprodução heteróloga”
245

. 

Observa-se que ainda se faz necessário um balizamento dos parâmetros para o 

reconhecimento da multiparentalidade, apesar da decisão do STF em repercussão geral, 

cabendo este papel à doutrina, que não pode andar a reboque da jurisprudência, nas palavras 

de Paulo Lôbo. Isso será abordado com maior detalhamento no capítulo seguinte. 

 

3.4 Posicionamento doutrinário acerca do reconhecimento da multiparentalidade pelo 

STF 

 

Diante do posicionamento do STF na referida decisão, o tema repercutiu na doutrina.  

Para Valadares, “a decisão da Corte Suprema se torna um marco para o Direito das 

Famílias, pois além de reconhecer a socioafetividade como um parentesco, impõe a igualdade 

entre a biologia e a afetividade, inovando ao definir que elas não são, necessariamente, 

excludentes uma da outra”, consubstanciando assim a multiparentalidade
246

. 

Paiano defende que, diante do celebrado julgamento, houve um avanço, uma vez que 

“o reconhecimento da tese da multiparentalidade soluciona situações jurídicas concretas que 

espelham esse duplo vínculo de filiação, evidenciando-se em um modo mais justo de 

solucionar o caso em concreto”
247

.  

Na opinião de Calderón, o STF, ao prever expressamente a possibilidade jurídica da 

pluralidade de vínculos familiares, consagrou um importante avanço: o reconhecimento da 
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multiparentalidade – um dos novíssimos temas do direito de família. E o autor destaca três 

aspectos principais diante da tese estabelecida na repercussão geral: o reconhecimento 

jurídico da afetividade, o vínculo socioafetivo e biológico em igual grau de hierarquia jurídica 

e a possibilidade jurídica da multiparentalidade
248

.  

Para Schreiber, a conclusão alcançada pela decisão do STF é corajosa e ousada, na 

medida em que exprimiu uma clara ruptura com o dogma antiquíssimo segundo o qual cada 

pessoa tem apenas um pai e uma mãe. O tribunal, de uma só tacada, a) reconheceu o instituto 

da paternidade socioafetiva mesmo à falta de registro – tema que ainda encontra resistência 

em parte da doutrina do direito de família; b) afirmou que a paternidade socioafetiva não 

representa uma paternidade de segunda categoria diante da paternidade biológica; e c) abriu as 

portas do sistema jurídico brasileiro para a chamada “multiparentalidade”
249

. 

Mas por outro lado, o autor demonstra preocupação com as possíveis lides 

mercenárias, baseadas em puro interesse patrimonial: 

Ao STF não compete redesenhar, em cada decisão, todo o sistema jurídico. O 

Direito de Família e seus „vizinhos‟ deverão ser reinterpretados à luz da superação 

da biparentalidade, recordando-se que a multiparentalidade é via de mão dupla: gera 

deveres e responsabilidades para pais e filhos. Assim, se um filho, sabedor da 

existência de um pai biológico doente e necessitado, omite-se por longos anos para, 

só com a morte do genitor, pretender sua herança, o caso exigirá ponderação entre o 

reconhecimento da paternidade, que não tem caráter absoluto, e outros interesses 

jurídicos de igual hierarquia. Demandas mercenárias existirão, como já existem 

antes, e devem ser combatidas com abuso de direito, boa-fé objetiva e outros 

remédios.
250

 

 

Diante de filhos que somente se interessam pelos pais biológicos no momento de 

necessidade ou ao se descobrirem como potenciais herdeiros de fortunas, competirá aos juízes 

e tribunais separar o joio do trigo, empregando mecanismos disponíveis na ordem jurídica 

brasileira para evitar o exercício de uma situação jurídica subjetiva em descompasso com seu 

fim axiológico-normativo
251

.  
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Tartuce também manifesta preocupação com as possíveis “demandas frívolas” com o 

claro intuito patrimonial ou financeiro
252

. Esta questão também suscita uma maior reflexão no 

que concerne ao exclusivo interesse patrimonial quando se postula a multiparentalidade, o que 

será abordado no último capítulo. 

No escólio de Lôbo, resulta da referida decisão, de aplicação geral pelos tribunais: 

a) O reconhecimento jurídico da paternidade socioafetiva (abrangente tanto da 

paternidade quanto da maternidade); 

b) A impossibilidade de impugnação da paternidade ou maternidade 

socioafetivas que tenha por fundamento a origem biológica de reconhecimento 

superveniente; 

c) A possibilidade de conhecimento da origem biológica, tanto para fins de 

direito de personalidade quanto para os efeitos de parentesco biológico concorrente 

com o parentesco socioafetivo; 

d) A possibilidade de multiparentalidade, máxime na situação paradigma que 

serviu de base para a fixação da tese (RE 898.060): a mãe, o pai socioafetivo e o pai 

biológico; 

e) Aplicabilidade exclusiva à parentalidade socioafetiva em sentido estrito, ou 

seja, posse de estado de filiação
253

. 

 

O autor entende que a admissão da multiparentalidade pelo STF foi surpreendente ante 

seu alcance alargado e não esperado pela doutrina da parentalidade socioafetiva ‒ que 

objetivava o seu reconhecimento jurídico, não podendo ser desafiado por investigação de 

paternidade/maternidade cumulada com o cancelamento do registro civil com fundamento 

exclusivo na origem biológica, além da igualdade jurídica de ambas as parentalidades, sem 

prevalência de qualquer delas
254

. 

Conforme Aguirre: 

o reconhecimento da multiparentalidade representa considerável avanço em nosso 

ordenamento jurídico, posto traduzir o fim da lógica binária e excludente 

representada pelo confronto entre a parentalidade biológica x parentalidade 

socioafetiva e alargar a acepção dos vínculos de parentesco em nosso sistema, 

permitindo-se o reconhecimento de novas estruturas familiares e parentais, desde 

que estejam assentadas no afeto e não na busca por benefícios patrimoniais ou, tão 

somente, na verdade dos códigos genéticos
255

. 
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Valadares
256

 não defende a multiparentalidade como regra, assim como Simão
257

; em 

contrapartida, a autora afirma não vislumbrar a minoria que vivencia essa situação como 

discriminada juridicamente pelo simples fato de não ser a realidade da maioria ou pela 

inexistência de uma legislação, tratando-se de mais uma possibilidade de promover e proteger 

a pessoa humana. 

No mesmo sentido, Aguirre sustenta que a multiparentalidade não constitui regra em 

nossa ordem jurídica após a repercussão geral 622, não devendo a parentalidade socioafetiva 

coexistir em todos os casos com a biológica. Ressalta que as relações afetivas podem decorrer 

de situações em que a socioafetividade esteja presente nas relações com o genitor, mas 

também com outro sujeito que exerça o papel de pai. Exemplifica: 

Podemos citar a hipótese em que pai biológico mantém estreita relação afetiva com 

seu filho, o qual, por sua vez, também possui vínculo de afeto com o novo 

companheiro de sua mãe, externando uma relação de filiação-paternidade, ainda que 

não seja registral. Ou os casos em que o pai registral possui relação socioafetiva com 

seu filho, que agora vive com o pai biológico, novo companheiro de sua mãe, em 

uma convivência pautada pela afetividade
258

. 

 

Mas em sentido contrário, Tartuce defende a multiparentalidade como regra a partir da 

decisão do STF, configurando-se o “fim do caminho”
259

.  

A despeito dos entendimentos por alguns doutrinadores e em julgados
260

, há quem 

sustente
261

 o conflito entre os critérios de determinação da filiação. Assim, diante da 

existência de uma parentalidade biológica e outra afetiva, o julgador
262

 deveria optar pelo 

reconhecimento de apenas uma delas para fins de registro civil e geração de efeitos jurídicos. 
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Tavares da Silva defende que “não é possível determinar a priori a prevalência de uma 

das espécies de paternidade sobre a outra, devendo ser analisados os interesses envolvidos, 

para que se conclua sobre a prevalência ou não de uma sobre a outra” no caso concreto.  

Embora defensora da elevação da socioafetividade ao patamar de parentesco civil, a 

autora é expressamente contrária ao reconhecimento da multiparentalidade: 

Somos contra a multiparentalidade. As pessoas se separam, se unem… Uma decisão 

a favor da multiparentalidade afeta questões de patrimônio, de ordem alimentar. Será 

mais trabalhoso para os juízes decidirem caso a caso? Sim. Mas a multiparentalidade 

vai trazer insegurança jurídica
263

. 

 

Tavares da Silva sustenta que “a admissão da multiparentalidade em nosso 

ordenamento jurídico produzirá efeitos nefastos sobre a vida das crianças e adolescentes, 

assim como o aumento vertiginoso de conflitos entre todos aqueles que exercem o poder 

familiar”. Tal decisão afetará questões de patrimônio e de ordem alimentar. Para tanto, 

levanta as seguintes dúvidas: uma criança deveria, ao mesmo tempo, ter vários pais e várias 

mães? A multiparentalidade seria benéfica para uma criança?
264

  

No mesmo posicionamento, a ADFAS é absolutamente contrária à multiparentalidade 

e favorável a que em cada caso seja examinada a prevalência de uma das espécies de 

paternidade, haja vista as variantes de cada caso serem muitas. A eleição da paternidade 

biológica ou socioafetiva deve sempre depender da análise do caso concreto
265

.  

Contrariamente, também, à multiparentalidade, Gramstrup e Queiroz sustentam que 

não há sentido algum em se admitir que uma pessoa possa ter dois pais ou duas mães, ou seja, 

não há como se acolher dois ou mais vínculos simultâneos paterno-filiais, devendo prevalecer 

uma parentalidade sobre a outra, a depender do exame de cada caso, com base nos princípios 
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da dignidade da pessoa humana, o do maior interesse da criança ou adolescente e o da 

afetividade
266

. 

Qual o fundamento para que não se configure a multiparentalidade quando uma pessoa 

convive, efetiva e afetivamente, com duas ou mais pessoas que exercem a paternidade e a 

maternidade? O princípio do melhor interesse da criança e do adolescente e o da proteção 

integral? Mas esses também são os fundamentos para o reconhecimento, em se tratando de 

filhos menores de idade, assim como o princípio da dignidade da pessoa humana, a 

afetividade e a isonomia entre os filhos em uma interpretação sistemática. 

Nos autos da sentença de homologação de  transação extrajudicial n. 0711965-

73.2013.8.01.0001, o magistrado fundamenta a multiparentalidade com base no princípio do 

melhor interesse da criança e do adolescente, dentre outros:  

Os comandos normativos precitados ordenam categoricamente que todas as ações 

voltadas aos interesses de crianças e adolescentes devem pautar-se pela observância 

dos seus interesses. As normas precitadas, em conjugação com o disposto nos arts. 

3º e 4º, do ECA – Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei n. 8.069/90) – 

albergam os princípios da prioridade absoluta e proteção integral da criança e do 

adolescente. E assegurar que a criança e o adolescente possam ter assegurado o 

pleno desenvolvimento de sua personalidade, através de adequada assistência física, 

moral, social, médica, psicológica, material, emocional, afetiva, por meio da ação 

conjunta de seus pais biológico e socioafetivo, confere máxima primazia aos 

interesses do menor. Desse modo, a multiparentalidade se apresenta como medida 

adequada ao desenvolvimento físico, mental, moral, espiritual e social ao menor, 

preservando seus laços com os pais biológicos e socioafetivos.  A inclusão de ambos 

os pais do menor em seu assento de nascimento viabilizará a formalização de todos 

os vínculos, dos quais resultarão efeitos materiais, tais como os direitos a alimentos 

e sucessórios, dentre outros próprios do elo familiar
267

.  

 

O STF, ao reconhecer a parentalidade socioafetiva no mesmo patamar que a 

parentalidade biológica, não excluiu a possibilidade de coexistência entre as parentalidades. 

Para essa hipótese, a simples substituição de uma paternidade pela outra não resolve 
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adequadamente o problema, surgindo na doutrina e sendo reconhecida em alguns julgados a 

multiparentalidade. 

Paiano defende a multiparentalidade como um 

Fenômeno jurisprudencial e doutrinário, advindo de uma interpretação conforme, 

integrativa e expansiva, que permite o reconhecimento de mais de um pai ou mãe a 

uma mesma pessoa, de modo que constem em seu registro de nascimento as 

consequências desse reconhecimento – alteração de nome, inclusão de outro pai ou 

mãe, inclusão de outros avós. Já que não existe essa prevalência de uma paternidade 

ou parentalidade sobre a outra (biológica ou socioafetiva) e pensando em um melhor  

interesse da criança (ou do filho), bem como a igualdade jurídica que deve haver 

entre todos os filhos, fazendo uma interpretação do ordenamento em que se visa 

consagrar tais realidades fáticas e, não havendo nenhuma incompatibilidade ou 

impedimento para tais reconhecimentos é que os operadores do Direito têm se 

debruçado sobre o tema e admitido o fenômeno da multiparentalidade como 

consequência dessa nova ordem familiar – não discriminatória, inclusiva, formada 

por famílias recompostas e buscando a realização pessoal de seus membros
268

. 

 

Para Pianovski et al, “havendo dois ou mais vínculos efetivos, pautado na afetividade 

socialmente apreendida como paternidade ou maternidade, todos esses liames serão 

juridicamente reconhecidos”
269

. 

O reconhecimento da multiparentalidade, sem sombra de dúvidas, caracterizou um 

avanço no campo da filiação, tanto da perspectiva dos filhos quanto dos pais, em atenção aos 

princípios da proteção integral, ao melhor interesse das crianças e adolescentes e à dignidade 

da pessoa humana. Por outro lado, suscitou diversos questionamentos que a doutrina tem 

balizado diante da decisão do STF acerca da temática.  

Para Valadares, a decisão do STF não esclareceu quando a multiparentalidade pode 

ocorrer e quais os impedimentos para a sua configuração, como, p. ex., no caso da adoção, 

que dissolve todos os vínculos com a família biológica, ressalvando-se os impedimentos 

matrimoniais, ou na reprodução humana heteróloga, em face do anonimato do doador. Haverá 

nessas situações multiparentalidade?
270
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O objetivo é analisar se existem limites para a fixação da multiparentalidade, ou se ela 

se configura indistintamente, e perquirir alguns dos efeitos decorrentes do seu 

reconhecimento, delimitados na introdução e que constituem os pontos centrais da pesquisa. 

Essas e outras questões serão discutidas no próximo capítulo, mas antes, há que se 

abordar a possibilidade do reconhecimento da multiparentalidade de forma extrajudicial, que 

apesar de ser um tema recente, vem suscitando dúvidas e posicionamentos divergentes na 

doutrina. 

 

3.5 A multiparentalidade extrajudicial  

 

Em 14 de novembro de 2017, o Conselho Nacional de Justiça – CNJ, instado pelo 

IBDFAM mediante o Pedido de providências nº 0002653-77.2015.2.00.0000, editou o 

Provimento nº 63
271

, que entre outras providências dispôs sobre o reconhecimento voluntário 

e a averbação da paternidade/maternidade socioafetiva perante os oficiais de registro civil, em 

todo território nacional, e estabeleceu a multiparentalidade. 

O pedido foi fundamentado ante a inexistência de regramento legal sobre a matéria, 

embora haja reconhecimento jurídico da paternidade/maternidade socioafetiva na literatura e 

na jurisprudência pátrias, levando em consideração, também, a emissão de provimentos pelas 

Corregedorias de diversos estados
272

 que regulamentaram a formalização extrajudicial da 

paternidade socioafetiva. 
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O provimento foi publicado, para satisfação de alguns doutrinadores, a exemplo de 

Tartuce
273

, que defende a extrajudicialização do direito das famílias, mormente a 

parentalidade socioafetiva e multiparentalidade, e de Ricardo Calderón.  

Para formalizar uma relação socioafetiva era imprescindível a demanda em juízo a fim 

de viabilizar o registro desse vínculo. A via extrajudicial não era uma opção permitida. Às 

partes não era dada a chance de se encaminharem diretamente ao cartório de registro de 

pessoas para solicitar que constasse do respectivo documento uma relação socioafetiva
274

. 

Para tanto, o reconhecimento de uma relação parental socioafetiva somente poderia se 

dar pela via jurisdicional. A possibilidade deste reconhecimento pela via extrajudicial 

começou a ser discutida por Christiano Cassettari, cuja ideia lançada foi acolhida pelo 

desembargador Jones Figueiredo Alves, sendo o estado de Pernambuco o pioneiro em 

publicar um provimento neste sentido. Após, seguiram-se os estados do Ceará, Maranhão, 

Santa Catarina, Amazonas, Paraná e Mato Grosso do Sul. 

Diante do fenômeno crescente da desjudicialização do direito civil, o CNJ, em boa 

hora, acolheu o pedido do IBDFAM no sentido de uniformizar a regulamentação da filiação 

socioafetiva pela posse de estado de filho nos cartórios, editando o referido provimento n. 63, 

que consubstancia uma conquista para o direito das famílias, diante da atuação vanguardista 

do Instituto. 

O objetivo da norma administrativa do CNJ é o reconhecimento da parentalidade 

socioafetiva numa perspectiva de desburocratização do direito das famílias. Tem origem na 

socioafetividade existente entre pai/mãe e filho, pela posse de estado de filho que gera esse 

vínculo.  

O reconhecimento extrajudicial da parentalidade socioafetiva é voluntário, livre, 

espontâneo e incondicional, conforme previsão no art. 10, in verbis: “Art. 10 O 

reconhecimento voluntário da paternidade ou da maternidade socioafetiva de pessoa de 

qualquer idade será autorizado perante os oficiais de registro civil das pessoas naturais”. 
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O ápice do provimento diz respeito à previsão do reconhecimento da 

multiparentalidade, considerando a decisão do STF no RE 898.060/SC. 

O art. 14 assim dispõe: “O reconhecimento da paternidade ou maternidade 

socioafetiva somente poderá ser realizado de forma unilateral e não implicará o registro de 

mais de dois pais ou de duas mães no campo FILIAÇÃO no assento de nascimento”.  

A tese da multiparentalidade é reforçada pelo artigo 11, §3º, quando preconiza que 

constarão do termo, além dos dados do requerente (do pai ou mãe socioafetivo), os dados do 

campo Filiação e do filho que constam no registro, devendo o registrador colher a assinatura 

do pai e da mãe (biológicos) do reconhecido, caso seja menor de idade: 

Art. 11 O reconhecimento da paternidade ou maternidade socioafetiva será 

processado perante o oficial de registro civil das pessoas naturais, ainda que diverso 

daquele em que foi lavrado o assento, mediante a exibição de documento oficial de 

identificação com foto do requerente e da certidão de nascimento do filho, ambos 

em original e cópia, sem constar do traslado menção à origem da filiação. 

 

§3º Constarão do termo, além dos dados do requerente, os dados do campo 

FILIAÇÃO e do filho que constam no registro, devendo o registrador colher a 

assinatura do pai e da mãe do reconhecido, caso este seja menor. (grifo nosso) 

 

Desta forma, se a criança tiver pai e mãe registrais (por exemplo, biológicos), poderá 

ser feito o reconhecimento extrajudicial da parentalidade desde que ambos os pais biológicos 

concordem. E a mesma regra vale se o filho tiver como pai no registro um pai socioafetivo e a 

mãe biológica, caso o pai biológico queira proceder ao reconhecimento posteriormente, 

devendo ser colhida a anuência dos pais constantes no registro. 

Para Tartuce, o reconhecimento do vínculo concomitante é para todos os fins, 

inclusive alimentares e sucessórios. Sustenta que emergem grandes desafios dessa afirmação, 

mas é tarefa da doutrina, da jurisprudência e dos aplicadores do Direito resolver os problemas 

que surgem, de acordo com os casos concretos colocados a julgamento pelo Poder 

Judiciário275.  
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Não se pode negar que uma das grandes contribuições do julgado foi consolidar a 

posição jurídica de que a socioafetividade é forma de parentesco civil
276

. 

Diante do reconhecimento da multiparentalidade, reconhece-se a igualdade entre as 

filiações socioafetiva e biológica, pois entre elas não há hierarquia, sendo possível a 

manutenção concomitante das duas parentalidades – biológica e socioafetiva – e o seu 

reconhecimento diretamente no registro civil. 

Neste ponto, na decisão
277

, o Corregedor salientou ser temerário o CNJ reconhecer a 

possibilidade de registro em cartório de múltiplos vínculos de filiação, quando a discussão 

ainda não se encontra madura no âmbito do Poder Judiciário e inexiste norma legal que 

autorize o múltiplo registro de pais no assento de nascimento, porque extrapolaria as 

atribuições previstas na Constituição Federal, no regimento interno e no regulamento da 

Corregedoria Nacional, além de violar frontalmente a separação dos Poderes. 

A despeito desse entendimento, o provimento autorizou o registro extrajudicial de 

multiparentalidade, diretamente no registro civil, limitando o número de dois pais e de duas 

mães, no máximo, e de forma unilateral, conforme previsto no art. 14, acima declinado. 

Acompanhando a doutrina que defende a desjudicialização do direito das famílias
278

, o 

provimento, ao reconhecer o registro da parentalidade socioafetiva diretamente nos cartórios, 

avançou, alcançando uma posição de vanguarda e destaque, em que pese ter previsto a 

possibilidade do reconhecimento da multiparentalidade de forma extrajudicial e de forma 

unilateral, causando incertezas quanto à impossibilidade de requerimento de filiação por pai e 

mãe afetivos simultaneamente, acarretando o pleito individualizado e limitado. 

Nesta senda, o provimento está a gerar angústias, conforme Saraiva
279

, “pois causa 

incerteza da possibilidade de requerimento de filiação por pai e mãe afetivos ao mesmo 
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tempo, podendo gerar a exigência de requerimento individualizado e não simultâneo, e se essa 

interpretação prevalecer poderá significar um retrocesso”. 

Ademais, a autora traz à tona uma preocupação dos críticos com relação ao referido 

art. 14, que pode levantar prejuízo e até mesmo fraude ao instituto da adoção com ênfase no 

Cadastro Nacional – CNA. Por outro lado, no art. 12, o provimento estabelece que 

suspeitando de fraude, falsidade, má-fé, vício da vontade, simulação ou dúvida sobre a (não) 

configuração da posse de estado de filho, o registrador fundamentará sua recusa e 

encaminhará o pedido ao juiz competente, de modo a operacionalizar o cuidado e zelo em 

combater tais subterfúgios. 

Para Calderón, o provimento é um exemplo do movimento de extrajudicialização do 

direito privado, pelo qual diversas questões anteriormente restritas à apreciação do Poder 

Judiciário podem ser solucionadas pelas vias extrajudiciais. Quanto à possibilidade do 

reconhecimento da multiparentalidade, o autor destaca que a regra apenas determina que o 

reconhecimento é sempre unilateral, ou seja, cada requerimento deve cuidar do lado paterno 

ou do lado materno. O texto normativo não limitou a dois ascendentes, mas a quatro 

ascendentes, de modo que resta possível o reconhecimento extrajudicial da multiparentalidade 

a partir de então. 

Cassetari
280

 também defende o reconhecimento da multiparentalidade diretamente nos 

cartórios, “sem a necessidade de ação judicial e advogado, bastando ter a concordância do 

filho reconhecido, se maior, ou, se menor, da mãe ou de quem conste no registro”. 

Em sentido contrário, Albuquerque, Melo e Mesquita entendem que o provimento 

veda expressamente a possibilidade da multiparentalidade. Assim, para os autores, avançou 

no aspecto do sistema multiportas: judiciário e cartorário (com ressalvas), para o 

reconhecimento da maternidade/paternidade socioafetiva, porém impossibilitou no campo 

Filiação do pretenso filho, a consignação de duas mães e/ou de dois pais. Perfeitamente 

admissível factualmente, já que tais questões (paternidade/maternidade) são funções, 

conforme já citado
281

. 
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A propósito, em 6/12/17, a ARPEN Brasil – Associação Nacional dos Registradores 

de Pessoas Naturais, em Nota de esclarecimento, corroborando o entendimento esposado na 

decisão do STF no RE 898.060/SC, que reconheceu a multiparentalidade, bem como os 

artigos 11, § 3º e 14 do Provimento nº 63, orientou os oficiais de Registro Civil das Pessoas 

Naturais “a realizarem os reconhecimentos de paternidade e ou maternidade socioafetiva, 

mesmo que já existam pai e mãe registral, respeitando o limite instituído no Provimento, de 

no máximo contar dois pais e também duas mães no termo
282

”.  

Para Tartuce
283

, considerando a manifestação da ARPEN, este entendimento tem 

aplicação “a padrastos e madrastas que tenham estabelecido a posse de estado de filho com 

seus enteados, podendo ser incluídos no registro civil ao lado dos pais biológicos e sem a 

exclusão destes, para todos os fins civis”. Isso engloba a possibilidade da configuração da 

multiparentalidade nas famílias reconstituídas – já reconhecida em vários julgados ‒, cuja 

verdade da filiação possa ser aferida pela convivência ao longo do tempo e na conjugação dos 

elementos da posse de estado de filho, tema que vem suscitando discussões na doutrina. 

Não há dúvidas de que o provimento albergou uma conquista para o direito das 

famílias, ao possibilitar o reconhecimento da parentalidade socioafetiva diretamente nos 

cartórios, da mesma forma como é procedido com a filiação biológica, sendo averiguados 

pelo registrador possíveis casos de fraude, simulação e má-fé, além de outras situações que 

configuram burla ao procedimento extrajudicial. 

De outro norte, houve a admissão da multiparentalidade extrajudicial, considerando a 

decisão tomada pelo STF com repercussão geral, que afirmou a possibilidade concomitante de 

pais e mães com origens diferentes de parentesco, no assento de nascimento dos filhos. 

Na verdade, os pontos mais críticos do provimento são os que abordam a 

multiparentalidade, cuja limitação foi delineada a apenas dois pais e duas mães, cabendo à 

doutrina balizá-los.  

Quais os parâmetros para essa limitação?  
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Matos e Pereira despertam questionamentos como uma eventual possibilidade de 

registro de situações de pluriparentalidade, com repercussão na temática da adoção, 

viabilidade da socioafetividade antes de concretizados alguns dos elementos da posse de 

estado de filho, participação de advogado e representante do Ministério Público
284

, entre 

outros. Mas o questionamento que ora se propõe é se o reconhecimento da multiparentalidade 

extrajudicial assegura o melhor interesse e a proteção integral da criança e do adolescente.  

O posicionamento defendido dá-se no sentido de que o reconhecimento da 

multiparentalidade extrajudicial não é recomendável em se tratando de crianças e 

adolescentes, sendo imprescindível a averiguação de cada caso concreto pelo Poder 

Judiciário, com a intervenção do órgão ministerial e a atuação de equipe interdisciplinar 

composta por assistentes sociais e psicólogos, no mínimo, os quais deverão se debruçar com 

imparcialidade para a verificação da ocorrência, ou não, da multiparentalidade. 
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4 DOS LIMITES E EFEITOS JURÍDICOS DECORRENTES DA 

MULTIPARENTALIDADE 

 

4.1 Os limites para o reconhecimento da multiparentalidade à luz do princípio de 

afetividade 

 

Uma vez reconhecida a multiparentalidade, a pesquisa se propõe à seguinte 

problemática: Quais os limites e os efeitos jurídicos decorrentes da multiparentalidade, 

considerando a possibilidade de coexistência das filiações biológica e socioafetiva pela posse 

de estado de filho, no âmbito do direito das famílias e sucessões? 

Na verdade, trata-se de uma problemática que acomoda nas suas entrelinhas várias 

outras indagações: é possível o reconhecimento da multiparentalidade com base apenas no 

critério biológico, não estando presente a efetiva afetividade e convivência entre as pessoas 

que buscam o vínculo parental? Havendo o reconhecimento da multiparentalidade, como será 

exercida a autoridade parental em relação aos pais? Nos casos em que houver impasse entre 

os pais em relação aos interesses do filho, qual vontade deve prevalecer ‒ a do pai biológico 

ou a do pai socioafetivo?  

Ante a tese fixada pelo STF em sede de repercussão geral, indaga-se: há limites para o 

seu reconhecimento?  

 

4.1.1 A (im) possibilidade do reconhecimento da multiparentalidade com base apenas no 

critério biológico 

 

O que se questiona, inicialmente, é se é possível o reconhecimento da 

multiparentalidade com base apenas no critério biológico para fins de parentesco biológico 

concorrente com o parentesco socioafetivo, não estando presente a efetiva afetividade e 

convivência entre as pessoas que buscam o vínculo parental.  
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A decisão do STF foi pela prevalência da paternidade responsável do “pai biológico”, 

ainda que este não tenha convivido com o filho e mesmo diante do pai socioafetivo que tenha 

assumido a criança em outro momento
285

.  

No caso que ensejou a fixação da tese, havia claramente uma paternidade socioafetiva 

já solidificada na convivência e no afeto entre pai e filha. Apesar da realidade registral e 

social, o tribunal entendeu pelo reconhecimento de uma “paternidade biológica” não 

vivenciada, nem quista, quando se tratava do direito da autora ao conhecimento à sua origem 

genética, mantendo-se a filiação socioafetiva sedimentada. 

Os elos socioafetivos e registrais regularmente constituídos são mais que suficientes 

para sustentar uma filiação
286

. A crítica, portanto, é no sentido de que a construção da tese do 

STF não exige que o filho tenha convivência com o seu ascendente biológico para que seja 

configurada a multiparentalidade, bastando, apenas, ser o “pai biológico”, sem necessidade de 

estabelecimento de convivência, contato e afetividade entre eles ou de demonstração de que, 

no caso concreto, a impossibilidade de desenvolvimento de vínculo entre eles foi involuntária 

(v. g., frustrada pela conduta de terceiros). 

A ponderação é quando o vínculo biológico será fonte de parentesco, segundo 

Pianovski, haja vista “a admissão, pelo STF, de hipóteses em que a multiparentalidade passa a 

ser admitida à margem de qualquer vínculo socioafetivo com o genitor biológico, de modo 

concomitante com o vínculo já estabelecido pela posse de estado de filho”
287

.  

Para Amarilla, o STF laborou em equívoco ao “conferir equivalência à parentalidade e 

ancestralidade genética para fins de conformação de um vínculo múltiplo, olvidando que uma 

e outra refletem facetas distintas dos direitos fundamentais tutelados, dando margem a 

repercussões jurídicas igualmente distintas”. Partiu de uma premissa verdadeira, ao 

demonstrar que a família não é subserviente a um modelo predefinido e a filiação não se 
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curva a uma estrutura hierarquizante, para alcançar uma conclusão equivocada, ao reconhecer 

que o vínculo biológico deflagraria, de per si, o estado de filiação
288

. 

A autora, acertadamente, vislumbrou a ausência de uma “relação afetiva interpessoal” 

entre ascendente e descendente, não havendo convívio sob qualquer formato de família entre 

eles. Por tal razão, a decisão desconsiderou esse alheamento afetivo, imputando o estado de 

filiação como consectário lógico do vínculo biológico
289

.  

E mais uma vez vem à baila a discussão sobre a distinção entre parentalidade com 

base no vínculo biológico e o direito ao conhecimento à origem biológica, pois concerne a um 

dos limites para a configuração da multiparentalidade, embora não tenha sido feita pelo STF 

no julgamento do recurso extraordinário em testilha. 

Dentro da leitura ideal da repercussão geral nº 622, Simão destaca que “efetivamente o 

afeto resta valorizado já que o vínculo biológico, por si só, não exclui o vínculo afetivo, mas a 

ele se soma. Foi declarada a inexistência de supremacia no embate entre o DNA e o afeto”. 

Mas em uma leitura possível, “o DNA é tido como relevante para a formação do parentesco e, 

ao ser equiparado ao afeto, gera a multiparentalidade, desconsiderando-se a diferença entre 

ascendente genético e pai”
290

. 

Diante dessa não distinção, a parentalidade pode ser almejada somente com intuito 

patrimonial, como Simão, entre outros doutrinadores, alertou: “Isso abre as portas para as 

ações argentárias em que o autor da ação investigatória de paternidade, já tendo um pai, 

pretende ter a herança de outrem (ascendente genético) e não um pai”
291

.  

Para Lira
292

, foi extremamente significativo o reconhecimento da multiparentalidade 

pela Corte Superior, com a inclusão de mais de um pai ou mais de uma mãe no mesmo 

registro de nascimento; entretanto, os motivos que levaram ao referido julgamento parecem 
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um retrocesso. Ao se reconhecer a multiparentalidade com o objetivo patrimonial, abriu-se 

uma imensa porta que não será tarefa fácil ao sistema jurídico brasileiro fechar, já que se trata 

de decisão da Suprema Corte; no entanto, são questões que devem ser doravante analisadas 

pela doutrina
293

. 

Pertinente a ponderação de Godoy que, adotando o precedente da repercussão geral, 

entende que as hipótese de multiparentalidade se prodigalizarão ao se admitir como resultado 

automático de ações investigatórias a demonstração do elo biológico, preservando-se a 

parentalidade socioafetiva caso antes estabelecida. Mas é preciso aquilatar, na hipótese 

específica, qual a verdade da filiação, ou seja, quem efetivamente é o pai e a mãe, 

constatando-se a construção de uma relação plúrima de paternidade e/ou de maternidade
294

. 

Não se pode impor como consequência imediata e automática, diante do vínculo 

genético, a configuração da multiparentalidade, porque “a parentalidade não se associa 

necessária e exclusivamente ao elo ou origem biológica, malgrado possa ser investigado como 

atributo do direito à identidade”, mas sem consubstanciar o reconhecimento de paternidade ou 

maternidade com seus efeitos próprios
295

.  

Após o julgamento do RE 898.060, entretanto, houve julgado desconsiderando o 

vínculo biológico diante da consolidação da filiação socioafetiva.  

A terceira turma do STJ, em 17/4/2018, reconheceu a multiparentalidade como 

exceção, devendo ser acolhida quando presentes concomitantemente as duas filiações, nos 

autos do recurso especial nº 1.674.849/RS
296

, em que subjaz ação de investigação de 

paternidade com pedido de retificação de registro civil, cujos elementos de prova denotam 
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que o pai socioafetivo, mesmo não tendo certeza quanto à paternidade, registrou a criança 

como sendo sua filha, passando, a partir de então, a tratá-la como tal, afirmando que pai é 

quem cria e que não se importaria em continuar a se responsabilizar por sua criação, em 

contraponto ao pai biológico, que, além de não demostrar afeição pela criança, expressamente 

afirmou à assistente social que seria indiferente à alteração do registro. 

No caso concreto, a realidade dos fatos espelhou a ausência de qualquer interesse na 

constituição do vínculo parental por parte do pai biológico diante da paternidade socioafetiva 

exercida pelo pai registral e afetivo.  

Ademais, verificou-se, por conduto de estudo social, que a referida ação foi ajuizada, 

exclusivamente, no interesse da genitora da criança, devendo ser rechaçada qualquer demanda 

que tenha objetivo puramente patrimonial e envolva pessoas maiores e menores de idade 

como mandamento constitucional norteador de todas as decisões. 

Para Messias, a paternidade biológica deve ser reconhecida na inexistência da 

socioafetiva, porque se presente a paternidade socioafetiva, ela não pode ser excluída para 

reconhecer a biológica, considerando, tão somente, o critério biológico; mas diante da efetiva 

constituição dos vínculos parentais, reconhecer-se-á a multiparentalidade
297

.   

Desta forma, a decisão se coaduna com o entendimento sustentado de que a 

multiparentalidade não deve ser reconhecida indistintamente, sobremodo diante do flagrante 

interesse da genitora, em uma desvirtuada finalidade do instituto e avessa ao ordenamento 

jurídico, conforme demonstra a ementa:  

5. O reconhecimento de vínculos concomitantes de parentalidade é uma casuística, e 

não uma regra, pois, como bem salientado pelo STF naquele julgado, deve-se 

observar o princípio da paternidade responsável e primar pela busca do melhor 

interesse da criança, principalmente em um processo em que se discute, de um lado, 

o direito ao estabelecimento da verdade biológica e, de outro, o direito à manutenção 

dos vínculos que se estabeleceram, cotidianamente, a partir de uma relação de 

cuidado e afeto, representada pela posse de estado de filho. 

6. As instâncias ordinárias afastaram a possibilidade de reconhecimento da 

multiparentalidade na hipótese em questão, pois, de acordo com as provas carreadas 

aos autos, notadamente o estudo social, o pai biológico não demonstra nenhum 

interesse em formar vínculo afetivo com o menor e, em contrapartida, o pai 

socioafetivo assiste (e pretende continuar assistindo) à filha afetiva e materialmente. 
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Ficou comprovado, ainda, que a ação foi ajuizada exclusivamente no interesse da 

genitora, que se vale da criança para conseguir atingir suas pretensões
298

.  

 

Por outro lado, à luz da tese fixada pelo STF, o STJ, no REsp. 1.622.330, em 12/12/17, 

assentou a coexistência entre as paternidades biológica e socioafetiva, concluindo, no caso 

concreto, que “o registro efetuado pelo pai afetivo não impede a busca pelo reconhecimento 

registral também do pai biológico, cujo reconhecimento do vínculo de filiação é seu 

consectário lógico”
299

. 

Em 27/2/18, no REsp. 1.548.187, a terceira turma do STJ considerou a concomitância 

entre as filiações socioafetiva e registral com a biológica nos autos da ação de investigação de 

paternidade c/c anulação de registro, reconhecendo a multiparentalidade, embora em 1º e 2º 

graus, os pedidos tenham sido julgados procedentes para reconhecer a paternidade do pai 

biológico, determinando, por consequência, a exclusão no assento de nascimento do infante 

do nome do pai registrário e dos avós paternos.  

No voto do ministro relator, extrai-se que: 

O marido da mãe reconheceu a paternidade do menor de forma voluntária, mesmo 

sabendo que não era seu filho biológico, e desse reconhecimento estabeleceu-se 

vínculo afetivo que, certamente, só vem se fortalecendo com o tempo, haja vista que 

ele permanece casado com a genitora da criança registrada, participando, em 

consequência do seu convívio diário. 

 

Lado outro, desde que teve ciência da possibilidade de ser o pai biológico, o ora 

recorrido sempre buscou ter reconhecida essa condição. Inicialmente, mediante a 

realização do exame de DNA e, posteriormente, com o ajuizamento da presente ação 

de investigação de paternidade, seguida da obtenção de regulamentação de visitas, o 

que lhe permitiu conviver com o menor, desde que ele tinha pouco mais de 2 (dois) 

anos de vida, e com ele também estabelecer verdadeira relação paternal
300

. 

 

Diante da concomitância das filiações por origens distintas, a solução para atender ao 

melhor interesse da criança não impõe a prevalência de uma paternidade sobre a outra, mas o 

reconhecimento jurídico de ambas, seguindo a ratio essendi nos autos do RE 898.060, 
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considerando que se trata “de duas relações vividas, concomitante e verdadeiramente, entre 

dois pais e um filho”
301

. 

Observa-se que deve haver um limite para a configuração da multiparentalidade, como 

se defende, mas existem decisões do STJ que seguem o entendimento do STF. 

 

4.1.2 A discussão sobre o reconhecimento da multiparentalidade com fins meramente 

patrimoniais, escusos ou imorais 

 

Como demonstrado no item anterior, o que se sustenta é o reconhecimento da 

multiparentalidade quando a realidade da vida já a consolidou, diante de situações fáticas 

lastreadas sob o manto do afeto e da convivência familiar sólida, tendo, também, como limite 

a vedação da multiparentalidade para fins meramente econômicos ou para outros fins ilícitos, 

imorais ou escusos, sob pena de se chancelar uma busca desenfreada por filiações.  

Em relação a essa questão, residem preocupações na doutrina com as possíveis lides 

para fins meramente econômicos
302

.  

A ponderação também é compartilhada por Aguirre
303

, ao se posicionar 

posteriormente à repercussão geral, pela não consolidação da multiparentalidade “se o 

objetivo for eminentemente patrimonial, com vistas somente à obtenção de benefícios 

econômicos, tais como um pleito sucessório ou de alimentos em que não tenha existido o 

vínculo afetivo e represente apenas a busca pelo ganho fácil”. 
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E arremata: “o vínculo meramente biológico não é capaz de produzir os efeitos 

decorrentes das relações de parentesco, em razão da ausência de afetividade, mas será capaz 

de garantir o exercício do direito à identidade”
 304

.  

O mesmo entendimento já era defendido anteriormente por Farias e Rosenvald, que 

embora defensores da impossibilidade da tese da multiparentalidade, sustentavam que 

o tema exige cuidados e ponderações de ordem prática, uma vez que admitida a 

pluriparentalidade, estar-se-ia tolerando, por igual, a plurihereditariedade, gerando 

inconvenientes explícitos, como uma estranha possibilidade de estabelecimento da 

filiação para atender meramente a interesses patrimoniais.
305

. 

 

Os autores demonstram esta preocupação, também compartilhada por nós, como um 

limite à desvirtuação do instituto, que tem caráter excepcional, sendo permitido em situações 

específicas nas quais há a devida comprovação da concomitância dos vínculos filiais, não 

devendo ser reconhecida a multiparentalidade que tenha por propósito a livre escolha de pais 

movidos por vantagens econômicas.  

Para Simão
306

, o entendimento do STF abre as portas para as ações argentárias, em que 

o autor da ação investigatória de paternidade, já tendo um pai, pretende a herança de outrem 

(ascendente genético). Entretanto, Calderón contesta: “essa possibilidade deverá merecer 

atenção especial por parte dos operadores do Direito, mas não parece alarmante, e muito 

menos, intransponível”, em que pese ter destacado que “merecem ouvidos os alertas de José 

Fernando Simão, a respeito do risco de se abrir a porta para demandas frívolas, que visem 

puramente o patrimônio contra os pais biológicos
307

”.  

Neste sentido, Carlos Alberto e Adriana Caldas Dabus Maluf
308

 também ponderam 

sobre o tema, que exige acurado exame, pois pode trazer consignado “o inconveniente de 
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abrir sério precedente para o estabelecimento da filiação com o fim único de atender 

preponderantemente a interesses patrimoniais (muitas vezes escusos)”. 

O fato que serviu de fundamento para o julgamento do STF foi o de que, mesmo 

existindo um pai socioafetivo registral, isso não impede que se busque lançar no registro, 

também, a filiação biológica para efeitos meramente patrimoniais, como alimentos e herança. 

De acordo com Lira, abre-se margem para uma enxurrada de ações de quem já possui pai 

registral, apenas para se valer de benefícios materiais de pais biológicos
309

. 

Há decisões rejeitando as ações reputadas argentárias, ou seja, com manifesto intuito 

patrimonial. Anterior à repercussão geral, inicialmente, tem-se como exemplo decisão do 

Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul referindo-se ao intuito apenas econômico na ação 

em que “a autora buscava excluir a filiação socioafetiva, em face do pai que a criou, alegando 

adultério da mãe, para obter herança do pai biológico” A manifestação do desembargador 

relator Sérgio Fernando de Vasconcellos foi no sentido de que, “restando consolidada a 

relação jurídica de paternidade socioafetiva, seria descabida a pretendida ação investigatória 

depois da morte do pai biológico, com o único e exclusivo propósito de obter uma herança”: 

 

Com efeito, observo que os autos revelam, com clareza solar, a autora sempre soube 

que sua mãe era casada e manteve relacionamento adulterino com o réu, sendo que, 

dessa relação, ela foi concebida, mas, mesmo assim, foi registrada pelo marido da 

mãe e sempre foi por ele tratada como filha, restando consolidada essa relação 

jurídica de paternidade socioafetiva por mais de quarenta anos, tanto que somente 

providenciou na ação investigatória depois da morte do pai biológico, com o único e 

exclusivo propósito de obter uma herança, então não procede tal pretensão. 

 

Parece claro que, para a autora, se o seu pai biológico de nada valeu enquanto vivo, 

talvez lhe possa servir depois de morto, nem que, para isso, precise desconsiderar a 

figura daquele que foi sempre o verdadeiro pai dela, agora também já falecido, mas 

foi quem lhe deu o nome e o sustento, isto é, o amparo material e moral, bem como 

o suporte afetivo, ao longo de toda a sua vida, e cujo nome já carrega ao longo de 

aproximadamente quarenta e oito anos. 

 

Se a autora vislumbra apenas a sua vantagem econômica em decorrência da possível 

herança, mas em detrimento da memória de seu pai registral e da dignidade da sua 

mãe, se, enfim, são esses os valores cultuados pela autora, não podem ser os valores 

que a sociedade e o Estado devem tutelar. 

 

Se a parte conhecer o seu vínculo biológico essa pretensão foi atendida com o exame 

de DNA realizado. Recurso desprovido
310
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O caso retrata a constituição de uma parentalidade socioafetiva e registral por quase 

cinquenta anos entre o pai registral e a autora. Aquele, “exerceu de forma plena a paternidade 

dela, desde o seu nascimento e ao longo de quase toda a sua vida
311

”, consolidando assim um 

vínculo parental com direitos e obrigações recíprocas. A pretensão da autora na ação de 

investigação de paternidade cumulada com pedido de petição de herança e anulação de 

registro civil traduz a finalidade de auferir vantagens econômicas e buscar parte dos bens 

deixados pelo ascendente biológico. 

Na verdade, o pedido é de substituição de um vínculo socioafetivo pelo biológico, e 

não a configuração da multiparentalidade, mas ilustra o que se defende: a manutenção e o 

reconhecimento de uma paternidade socioafetiva já consolidada, contrastada com o direito ao 

conhecimento à origem biológica de uma pessoa, esteja o ascendente genético vivo ou 

falecido. A limitação defendida deve servir de parâmetro em qualquer situação em que se 

busque vantagem econômica. 

Nesse caso concreto, não há que se falar em multiparentalidade, haja vista a 

inexistência de concomitância das parentalidades aliada ao objetivo econômico da autora.  

Os embargos infringentes nº 2010.054045-7
312

, julgados em 13/7/11, pelo Grupo de 

Câmaras de Direito Civil do TJSC, nos autos da subjacente ação de investigação de 

paternidade cumulada com petição de herança, relataram a discussão sobre o pleito do autor 

ser de cunho patrimonial ao postular o reconhecimento do pai biológico mais de sete anos 

após o seu falecimento, com os efeitos patrimoniais inerentes à condição de herdeiro 
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necessário, diante da sólida paternidade socioafetiva construída com o padrasto, que perdurou 

por mais de 34 (trinta e quatro) anos. 

O juízo de primeiro grau julgou procedentes os pedidos formulados na ação para 

declarar a paternidade biológica do autor e a retificação do registro de nascimento. Em sede 

de recurso de apelação, a sentença foi reformada para excluir o autor da ação da sucessão do 

seu pai biológico, reconhecendo, tão somente, o seu direito ao conhecimento à sua origem 

biológica e, consequentemente, dos demais ascendentes, bem como para indeferir o pedido de 

troca dos apelidos familiares. 

Inconformado, o filho opôs embargos infringentes para restaurar a sentença no tocante 

ao direito sucessório e ao patronímico biológico. O voto vencedor do relator designado, Des. 

Luiz Fernando Boller, foi no sentido de entender evidenciada a paternidade socioafetiva, 

sustentando a impossibilidade de se presumir em sentido contrário à imperativa realidade 

socioafetiva vivenciada pelo núcleo familiar do embargante desde os seus seis anos de idade, 

em detrimento da manifestação do relator originário, Des. Victor Ferreira, que votou pelo 

provimento do recurso, compreendendo que “o uso do sobrenome paterno e de sua parcela 

nos bens do espólio [...] são consequências lógicas da declaração de paternidade”. 

Já para o desembargador Ronei Danielli, pai genético, tanto quanto o sociológico, 

deve ser responsabilizado pela sua paternidade, ainda que apenas financeiramente, haja vista o 

primado constitucional da paternidade consciente e responsável, e questiona: 

Nesse sentido, o parâmetro ideal de paternidade una, cada vez mais se distancia da 

realidade cotidiana, na medida em que as novas organizações familiares vão sendo 

reconstituídas após sucessivos divórcios e as figuras parentais vão-se naturalmente 

mesclando, tornando, por vezes, impossível ao próprio filho dizer-se filho de um só 

pai e uma só mãe. 

Assim, está-se diante de uma hipótese em que há um pai registral, quiçá até afetivo, 

e um pai biológico. Com que autoridade ou por qual argumento legal se hierarquiza 

as paternidades para concluir qual delas deve prevalecer ou gerar efeitos? Se todas 

elas existiram, por que cada uma a seu tempo e observadas as circunstâncias não 

podem surtir efeitos pessoais e patrimoniais em favor do filho?
313

  

 

Para o desembargador Ronei Danielli, às paternidades não cabe precedência nem 

hierarquia e, por conseguinte, exclusão. Elas podem ser harmonizadas conforme as 

circunstâncias de cada caso, nada obstando permanecer o filho com o sobrenome do pai 
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registral (sendo ou não afetivo), acrescendo ou não o sobrenome do pai genético para fins de 

sua identificação, motivo pelo qual votou, ainda que vencido, pelo provimento aos embargos, 

para restabelecer, na íntegra, a sentença. 

Neste mesmo sentido, no julgamento da apelação cível n. 2011.027498-4/SC
314

, 

interposta contra sentença prolatada nos autos da ação de investigação de paternidade 

cumulada com pedido de alimentos ajuizada pela filha em desfavor do suposto pai biológico, 

tendo como litisconsorte passivo necessário o pai registral, manifestou-se o Des. Eládio Torret 

Rocha. Este, no voto vencido, adotou como razão para decidir o voto do Des. Ronei Danielli 

nos embargos infringentes acima declinados, em contraposição ao voto vencedor do Des. Luiz 

Fernando Boller, construído no sentido de que, de forma incontestável, a paternidade 

socioafetiva está configurada como resultado da convivência duradoura, do cultivo do afeto e 

da plena assistência, não podendo ser reconhecido o estado de filiação biológica, 

simplesmente, porque outro já se estabeleceu antes entre a autora e o pai registral, o qual não 

deverá ser desfeito
315

. 

Ademais, no voto vencedor, o relator, considerando a forte relutância do requerido em 

aceitar o resultado da perícia que confirmou ser ele o pai biológico da autora e, mesmo diante 

da rejeição e indiferença antes mesmo da disputa judicial ‒, e considerando que a autora 

declarou “não ser seu objetivo ver desfeito o vínculo estabelecido com o pai registral ao 

deflagrar o processo, mas, sim, poder ser contemplada com os mesmos direitos dos outros 

filhos de seu genitor”, vislumbrou o intento eminentemente patrimonial da demanda, em que 

pese constatada a relação de afetividade mantida entre ela e o pai registral durante 28 (vinte e 

oito) anos, dando-se parcial provimento ao recurso, mantendo-se o pronunciamento de 1º grau 

apenas quanto à declaração da origem biológica da autora, sem implicar o reconhecimento do 

estado de filiação e, via de consequência, sem implicar quaisquer direitos de natureza 

patrimonial, como é o caso dos alimentos, cuja obrigação foi ordenada na sentença no importe 

de quatro salários mínimos. 
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Após a repercussão geral, o julgamento do REsp. 1.618.230/RS
316

 retrata, da mesma 

forma, esta preocupação com possíveis lides mercenárias. Na origem, o autor ingressou com 

ação de investigação de paternidade em face do suposto pai biológico, de 27 (vinte e sete) 

anos, ter conhecimento do vínculo biológico, embora haja tido relação socioafetiva com seu 

pai registral. O juiz julgou procedente o pedido para declarar o vínculo biológico pleiteado, 

afastando, contudo, a alteração no registro civil do autor e qualquer repercussão patrimonial 

diante da consolidação por mais de 60 (sessenta) anos a posse de estado de filho.  

O Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul manteve a sentença, firmando o 

entendimento de que a pretensão da demanda é exclusivamente patrimonial, não merecendo 

chancela judicial. Entretanto, a terceira turma do STJ, citando expressamente a tese do STF no 

RE 898.060, concedeu a dupla herança, sob o entendimento de que o reconhecimento da 

filiação biológica confere todos os direitos patrimoniais correlatos, inclusive o de receber 

herança.  

Para o relator, “a pessoa criada e registrada por pai socioafetivo não precisa, portanto, 

negar sua paternidade biológica, e muito menos abdicar de direitos inerentes ao seu novo 

status familiae, tais como os direitos hereditários”
317

: 

RECURSO ESPECIAL. DIREITO DE FAMÍLIA. FILIAÇÃO. IGUALDADE 

ENTRE FILHOS. ART. 227, §6º, DA CF/1988. AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE 

PATERNIDADE. PATERNIDADE SOCIOAFETIVA. VÍNCULO BIOLÓGICO. 

COEXISTÊNCIA. DESCOBERTA POSTERIOR. EXAME DE DNA. 

ANCESTRALIDADE. DIREITOS SUCESSÓRIOS. GARANTIA. 

REPERCUSSÃO GERAL. STF. 1. No que se refere ao Direito de Família, a Carta 

Constitucional de 1988 inovou ao  permitir  a  igualdade de filiação, afastando a 

odiosa distinção até então existente entre filhos legítimos, legitimados e ilegítimos 

(art. 227, § 6º, da Constituição Federal). 2. O Supremo Tribunal Federal, ao julgar o 

Recurso Extraordinário nº 898.060, com repercussão geral reconhecida, admitiu a 

coexistência entre as paternidades biológica e a socioafetiva, afastando qualquer 

interpretação apta a ensejar a hierarquização dos vínculos. 3.A existência  de vínculo 

com o pai registral não é obstáculo ao exercício do direito   de busca da origem 

genética  ou  de reconhecimento de paternidade biológica. Os direitos à 

ancestralidade, à origem genética e ao afeto são, portanto, compatíveis. 4. O 

reconhecimento do estado de filiação configura direito personalíssimo, indisponível 

e imprescritível, que  pode ser exercitado, portanto, sem nenhuma restrição, contra 

os pais ou seus herdeiros. 5. Diversas responsabilidades, de ordem moral ou 

patrimonial, são inerentes à paternidade, devendo ser assegurados os direitos 

hereditários decorrentes da comprovação do estado de filiação. 6. Recurso especial 

provido
318
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Neste sentido e seguindo o entendimento do STF, nos autos da apelação cível nº 

70072947419
319

, a despeito de a magistrada ter reconhecido a paternidade socioafetiva entre o 

requerente e o pai registral, entendendo evidente o pedido de reconhecimento da paternidade 

biológica exclusivamente patrimonial, formulado após o óbito do seu ascendente biológico, o 

Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul reconheceu a multiparentalidade post mortem, 

determinando a inclusão do nome do pai biológico, de forma concomitante ao nome do pai 

registral, na certidão de nascimento, e o deferimento dos direitos hereditários. 

Já em outro caso, também julgado pelo TJRS, este entendeu que o reconhecimento da 

filiação pelo vínculo biológico para fins econômicos desautoriza a retificação do registro, 

conferindo apenas o conhecimento da origem genética a que autora tem direito 

personalíssimo, haja vista que 27 (vinte e sete) anos depois de atingir a maioridade e ter pleno 

conhecimento de que seu pai biológico não era seu pai registral, intentou a ação 

investigatória, “escolhendo a paternidade que mais lhe convém”: 

Considerando que a investigante tinha pleno conhecimento acerca da identidade do 

seu pai biológico ao menos desde que ela possuía 18 anos, mas somente manejou a 

presente ação quando já contava com 45 anos, cerca de um depois do falecimento de 

seu pai registral, a procedência do pedido investigatório não deve acarretar reflexos 

na esfera registral e sucessória, pois encontra óbice na posse de estado de filho 

ostentada pela investigante por mais de 45 anos – dado sociológico objetivo 

relevante, que não pode, após toda uma vida desfrutando de determinado status 

familiar, ser desprezado em nome de uma verdade genética, sem história e sem 

qualquer vínculo, senão consanguíneo, o qual, na escala axiológica e social 

seguramente se situa em patamar bastante inferior
320

. 
 

Chaves e Rospigliosi sustentam que “los efectos patrimoniales em um vinculo filial 

deben consagrarse em los mismos orígenes de la esencia de la paternidade, vale decir em la 

afectividad entre las partes.” e lançam as seguintes perguntas: 

- Puede um padre socioafectivo, a sabiendas que no es hijo biológico, desmantelar a 

consciente relación afectiva construída durante la larga convivência governada por 

uma comunón de vidas y afecto com su hijo registral, tomando como argumento que 

el registro de nacimiento es ideologicamente falso, única y exclusivamente para 

deshacerse del sostenimiento económico o sólo por el hecho de no existir más 

afecto? 

- Puede um hijo hacer caso omisso de la relación de toda uma vida com su padre 

socioafetivo y destruir el lazo paternal sociológico y jurídico existente, única y 
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exclusivamente com uma finalidade sucesoral o patrimonial respecto de um padre 

biológico com quien nunca tuvo uma relación de padre e hijo?
321

 

 

E a resposta para ambos os casos, segundo os autores, deve ser negativa. No primeiro 

caso, “la acción de desconstitución de uma paternidade socioafetiva a largo plazo em estos 

casos se traduce em la conveniência de eliminar uma paternidade o buscar um segundo 

padre com el propósito de lograr benefícios económicos” e no segundo caso “el punto es la 

sólo búsqueda del origen genético com una finalidade ilícita, contraria a toda norma legal y 

ética”. 

Embora o STF não tenha imposto limite algum para a configuração da 

multiparentalidade, sustenta-se ser possível que o reconhecimento da multiparentalidade só 

tenha guarida quando a realidade da vida já a sedimentou; quando as situações fáticas estão 

consolidadas sob o manto do afeto e da convivência familiar sólida entre todos os que buscam 

o múltiplo vínculo parental, devendo ser promovida uma análise em cada caso concreto, até 

para delimitar o direito da personalidade ao conhecimento à origem genética que todos têm 

assegurado e o direito à filiação. Tem-se como limite, também, a vedação da 

multiparentalidade para fins meramente econômicos ou para outros fins ilícitos, imorais ou 

escusos, sob pena de se chancelar uma busca desenfreada por filiações.  

Aguirre
322

 observa que o limite para a assunção da multiparentalidade encontra-se 

exatamente na existência, ou não, da afetividade, pois o reconhecimento de vínculos 

concomitantes só será possível quando existente a socioafetividade entre o pai biológico e o 

filho, e também comprovada a socioafetividade com outra pessoa que exerça 

concomitantemente o papel paterno/materno. Somente assim é possível o reconhecimento de 

vínculos simultâneos; todavia, se o objetivo for patrimonial, como um pleito sucessório ou 

alimentos, em que não tenha existido o vínculo afetivo, a multiparentalidade não se 

consolidará, “eis que o código genético por si só não é capaz de concretizá-la, sob pena de se 
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retornar ao vetusto paradigma patrimonialista característico do sistema jurídico de direito 

privado anterior à Constituição de 1988”
323

. 

Esta mesma preocupação é compartilhada por Ghilardi, quando analisa a construção 

da tese fixada pelo STF que, ao reconhecer a multiparentalidade, não exige a convivência 

entre as partes e defende que “a multiparentalidade somente deveria ser reconhecida nos casos 

em que realmente exista a relação múltipla entre pais e filhos”
324

.  

A crítica é feita no sentido de que quando o pai biológico é o que consta no registro, é 

necessária a demonstração da construção dos laços afetivos para que seja possível a inclusão 

do pai socioafetivo; por outro lado, quando no registro consta o pai socioafetivo, para inserir o 

pai biológico, segundo a tese, “não é obrigatória a comprovação ou existência de convivência, 

bastando a prova dos laços biológicos”
325

.  

E arremata: se o mundo dos fatos admite a convivência plural, também é certo que 

“cada caso prático dependerá de interpretação e sensibilidade por parte dos julgadores, para 

que possam distinguir a linha tênue que separa as razões afetivas das razões patrimoniais, para 

que em nome do afeto não se priorizem questões estritamente financeiras”
 326

. 

Concorda-se com a doutrina de Aguirre, que lança a socioafetividade como 

fundamento para justificar o reconhecimento da multiparentalidade, refutando demandas 

cúpidas, pautadas apenas pela cobiça material, por contrariarem a base axiológica do 

ordenamento jurídico. Fachin é taxativo: “a multiparentalidade só pode ser reconhecida 

quando se expressa na realidade da socioafetividade (o pai biológico quer ser pai, o pai 

socioafetivo não quer deixar de sê-lo), e isso atende ao melhor interesse da criança – ou é 
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consentido pelo adolescente ‒”
327

, embora isso não haja sido um limite imposto pelo STF no 

caso julgado como repercussão geral.  

O que se sustenta é o posicionamento que delimita o reconhecimento da 

multiparentalidade além do parâmetro fixado pelo Supremo, ao se manifestar pela sua 

configuração sem a comprovação da efetiva socioafetividade vivenciada entre as partes. 

 

4.1.3 Análise de outros parâmetros que configuram a tese da repercussão geral sobre a 

multiparentalidade 

 

Além dos limites elencados e sustentados, outro parâmetro que deve ser imposto para 

o reconhecimento da multiparentalidade abarca a situação paradigma – uma parentalidade 

socioafetiva já sedimentada diante do contraste com a parentalidade biológica ‒, bem como a 

hipótese inversa – superveniência de parentalidade socioafetiva diante da parentalidade 

biológica. 

Se, em virtude de circunstância da vida, o filho foi criado por outro casal, realizando-

se os requisitos da posse de estado de filiação, questiona Lôbo: “pode haver filiação 

concomitante, registrando-se, ao lado dos pais biológicos, os pais socioafetivos?”
328

. 

Para o autor, embora a resposta não esteja clara na tese do Tema 622, considerando 

uma interpretação restritiva, a resposta seria negativa, “sob o argumento de que a 

socioafetividade não pode desafiar a parentalidade biológica e registral, que é igualmente 

socioafetiva por presunção legal”; entretanto, levando em conta o principio da igualdade 

jurídica das filiações, sem primazia de uma sobre a outra, o registro civil da parentalidade 

biológica deixa de ser óbice à concomitância do registro da parentalidade socioafetiva 

subsequente, desde que haja a demonstração da construção dos laços afetivos
329

. 
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Para Ghilardi, a extensão da decisão do STF engloba a situação em que um filho é 

registrado por um pai socioafetivo, o que não impedirá a concomitância de vínculo com o pai 

biológico, bem como quando um filho tiver como pai registral o pai biológico, e 

posteriormente estabelecer vínculos com o pai socioafetivo
330

.  

Este parâmetro conduz a outra reflexão: para o reconhecimento da multiparentalidade, 

estariam excluídas as hipóteses de adoção e filiação oriunda de inseminação artificial 

heteróloga? 

Para Lôbo
331

, como efeito próprio da tese fixada, admite-se apenas a parentalidade 

socioafetiva por meio da posse de estado de filiação, excluindo-se a adoção ‒ pois a lei 

determina a extinção dos vínculos biológicos, exceto para impedimento matrimonial (art. 41, 

ECA
332

) ‒ e a filiação oriunda da inseminação artificial heteróloga, com autorização expressa 

do marido em virtude da presunção legal (art. 1.597, V, CC/02
333

). Para o autor, a decisão do 

STF “é inaplicável a essas hipóteses, assegurando-se o direito ao conhecimento à origem 

genética, sem reconhecimento da filiação concomitante”
334

. 

Assim, como consequência do núcleo da tese, Lôbo defende que a parentalidade 

socioafetiva restringe-se à hipótese de posse de estado de filho, excluindo-se a adoção e a 

filiação oriunda de inseminação artificial heteróloga, manifestando-se em relação aos efeitos 

da origem genética ou biológica: 

 

a) permanece o direito ao conhecimento da origem genética, como direito da 

personalidade, sem efeitos de parentesco, na hipótese de adoção, conforme previsto 

expressamente no art. 48 do ECA, com a redação dada pela Lei n. 12.009/10: “O 

adotado tem direito de conhecer sua origem biológica, bem como a obter acesso 

irrestrito ao processo no qual a medida foi aplicada e seus eventuais incidentes, após 

completar 18 (dezoito) anos”. Em caso de recusa ao acesso, pode ser ajuizada ação 

para tal finalidade, que não se confunde com investigação de paternidade ou 

maternidade. A decisão do STF não implica inconstitucionalidade da norma legal 

que estabelece a ruptura dos vínculos familiares de origem do adotado, exceto 

quanto aos impedimentos matrimoniais. Vigora, no direito constitucional brasileiro, 
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a presunção de constitucionalidade das normas legais, até que sejam declaradas 

inconstitucionais pelo STF; 

b) o direito ao conhecimento de origem genética, também sem efeitos de 

parentesco, é assegurado ao que foi concebido com uso de sêmen de outro homem, 

que não o marido da mãe e com autorização deste, de acordo com o art. 1.597, V, do 

Código Civil, desde que o dador tenha consentido nessa utilização, sem se valer da 

garantia do anonimato
335

. 

 

No mesmo sentido, manifestou-se o ministro Fachin ao sustentar em seu voto que a 

inseminação artificial heteróloga e a adoção são exemplos em que claramente o vínculo 

biológico não prevalece, não se sobrepondo nem coexistindo com outros critérios. E explica: 

No primeiro caso, o genitor biológico não será pai, uma vez que o vínculo jurídico 

de parentesco será determinado pela expressão volitiva do cedente do material 

genético e daqueles que forem destinatários dessa cessão. Trata-se, pois, de exemplo 

da distinção entre o genitor e o pai. 

 

Também a adoção reflete essa distinção. O filho adotivo tem desconstituídos 

quaisquer vínculos com os genitores consanguíneos, ainda que tenha direito de 

conhecer sua origem biológica. Seus pais, pois, serão os adotantes, e não os 

genitores biológicos
336

. 

 

Diante da discussão suscitada neste ponto, considerando a dificuldade de abarcar todas 

as situações na repercussão geral, o próprio ministro Fachin entendeu que a tese formada 

deveria ser mais contida. Nas palavras do ministro Teori Zavaski, “a tese de repercussão geral 

há de ser a mais minimalista possível”
337

. 

Calderón também defende que a tese do STF não deve incidir indistintamente nos 

casos de adoção ou de reprodução humana heteróloga, “visto que não foi esta a matriz 

constante da ratio decidendi da referida deliberação judicial”, aplicando-se somente para 

casos similares ao que foi deliberado, “o que não guarda qualquer correlação com situações de 

adoção ou reprodução assistida, já que a aplicação da tese para casos totalmente estranhos não 

parece guardar qualquer sentido”
338

. 

A construção deste entendimento sustenta-se na previsão expressa da desconsideração 

do vínculo biológico da pessoa adotada diante da constituição da adoção e em razão da 
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prevalência da presunção absoluta de paternidade na inseminação artificial heteróloga, sem 

que o doador seja responsabilizado, embora a tese não haja fixado tal limitação.  

À época do Código Civil de 1916, a adoção, denominada simples, criava um 

parentesco civil entre adotante e adotado, podendo ser revogável, mas os vínculos com a 

família biológica permaneciam. Somente com a Constituição Federal de 1988 passou a ser 

definitiva, ao prever a igualdade entre os filhos e a proibição de qualquer tratamento 

discriminatório. Posteriormente, o instituto foi regulamentado pelo Estatuto da Criança e do 

Adolescente. 

Entre os institutos de colocação da criança e adolescente em família substituta, a 

adoção é a forma mais drástica, por ser uma medida extrema e excepcional, com a 

desconsideração da realidade biológica.  

Na adoção, a legislação brasileira encaminhou-se no sentido de integração do filho 

adotado à família adotiva, desvinculando-o inteiramente da família biológica. Permanece, 

entretanto, o direito ao conhecimento da origem genética do adotado, como direito da 

personalidade, sem efeitos de parentesco, nos termos do art. 48 do ECA.  

Neste sentido, há norma expressa impossibilitando o restabelecimento parental pela 

via biológica ante a configuração da adoção. A regulamentação é hialina quanto à 

impossibilidade de multiparentalidade nos casos de adoção legal, justificando a distinção já 

delimitada entre ascendente genético e pai. 

Holanda leciona que a regra da adoção impõe limites para a sua configuração, nos 

termos do art. 41, restrita ao número de dois pais. Deferida e transitada em julgado, 

desconsidera definitivamente os laços do parentesco entre o adotado e os seus pais de origem, 

salvo para fins de impedimento matrimonial
339

. 

Para Teixeira e Rodrigues, há de ser feita uma observação referente ao art. 48 do ECA, 

que autoriza a pessoa adotada a conhecer sua origem biológica sem gerar vínculo parental
340

. 

Da mesma forma, a presunção absoluta de paternidade na inseminação artificial heteróloga, 
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expressamente prevista no código civil, “não gera a possibilidade do estabelecimento de 

vínculos parentais, mas apenas o conhecimento da origem genética
341

”. 

Em que pese o posicionamento acima defendido, há doutrinadores, a exemplo de 

Ghilard
342

 e Valadares
343

, que advogam que a partir da tese fixada pelo STF, o laço biológico 

poderá ser reconhecido em concomitância com o socioafetivo, mesmo que decorra de 

processo de adoção reconhecido por decisão judicial. 

Valadares entende que o STF não estabeleceu quando e como poderá a 

multiparentalidade ser reconhecida; para tanto, questiona acerca da decisão do STF: “Teria 

essa decisão o condão de atingir as adoções? Em outras palavras, poderia um filho adotado 

buscar seu parentesco biológico com a produção de efeitos jurídicos?
344

”.   

A autora sustenta ser possível a multiparentalidade diante dos casos de adoção intuitu 

personae, quando é direcionada a determinada (s) pessoa (s) pelos pais biológicos, devendo 

ser relativizado o cadastro de adoção em prol do comando do melhor interesse da criança e do 

adolescente. Devem figurar no assento de nascimento todos os envolvidos
345

, não havendo 

necessidade de legislação específica, porquanto a Constituição dá o suporte legal para o 

pedido de adoção dirigida e para a multiparentalidade.  

                                                           
341

 TEIXEIRA, Ana Carolina Brochado; RODRIGUES, Renata de Lima. Quais devem ser os parâmetros para o 

reconhecimento jurídico da multiparentalidade? In: MATOS, Ana Carla Harmatiuk; TEIXEIRA, Ana Carolina 

Brochado; TEPEDINO, Gustavo (coord.). Direito Civil, Constituição e Unidade do Sistema. Anais do 

Congresso de Direito Civil Constitucional. Belo Horizonte: Fórum, 2019, p. 259. As autoras, entretanto, 

entendem que a reprodução humana heteróloga, cujo doador do material genético pode ser conhecido, configura 

euma “forma de planejamento familiar mais comum em famílias homoafetivas, em que as pessoas se unem a fim 

de ter um filho por meio da utilização das técnicas de reprodução humana assistida” e retratam um caso que 

envolveu este procedimento, que configurou o reconhecimento da multiparentalidade: “Em 19.05.2016, o juízo 

da 4ª Vara Cível de Santos/SP julgou procedente pedido para registro de multiparentalidade em ação proposta 

por duas mulheres casadas e o doador do gameta na inseminação artificial. Em sua decisão, o magistrado 

observou que sendo o terceiro (doador do gameta) pessoa conhecida do casal não há o dever de anonimato 

previsto pela Resolução 2121/15 do CRM, além de pretender o reconhecimento voluntário da paternidade do 

nascituro. Assim, o juiz entendeu que os três são pais do nascituro, por terem participado da construção do 

planejamento dessa criança por nascer, de modo a determinar que constasse da Declaração de Nascido Vivo e do 

assento de nascimento o nome dos três genitores e dos respectivos avós paternos e maternos (Processo n. 

1007915-90.2016.8.26.0562)”. (op. cit., p. 256-257) 
342

 GHILARDI, Dóris. A decisão do Supremo Tribunal Federal sobre parentalidades simultâneas e adoção legal: 

uma brecha para mudanças ou uma afronta ao princípio da isonomia? In: Revista de Direito de Família e 

Sucessão, Brasília, v. 3, n. 1, jan./jun. 2017, p. 91-111. 
343

 VALADARES, Maria Goreth Macedo. Multiparentalidade e as novas relações parentais. Rio de Janeiro: 

Lumen Juris, 2016. 
344

 VALADARES, Maria Goreth Macedo. Como ficam as adoções perante a decisão do STF (RE 898.00) que 

reconheceu a possiblidade da multiparentalidade? In: Revista IBDFAM, v. 24 (nov./dez.). Belo Horizonte: 

IBDFAM, 2017, p. 23. 
345

 VALADARES, Maria Goreth Macedo. Multiparentalidade e as novas relações parentais. Rio de Janeiro: 

Lumen Juris, 2016. 



121 

 

 

O outro posicionamento é defendido por Ghilardi, que lança a pergunta: “o laço 

biológico poderá ser reconhecido em concomitância com o socioafetivo, mesmo que este 

decorra de processo de adoção reconhecido por decisão judicial?
346

”. Para a autora, a 

proibição de simultaneidade de vínculos na adoção regular é expressa, embora em algumas 

decisões existentes
347

 haja vislumbrado o não rompimento dos laços biológicos, quando não 

existirem motivos para a destituição do poder familiar, permitindo o acolhimento do pedido 

de adoção e o registro simultâneo de vínculos
348

. A aceitação da multiparentalidade somente 

cabe nos casos da adoção à brasileira, sem restrições. 

Paiano afirma que nos casos de adoção, quando já ocorreu a destituição do poder 

familiar e a criança está apta a ser adotada, não é possível a manutenção do vínculo genético; 

no entanto, nas situações em que a criança tem certa convivência com seus pais biológicos e 

será adotada por outra pessoa, se for mais saudável, em nome do princípio do melhor interesse 

da criança, será possível a multiparentalidade , seja pela via da adoção, seja pela declaração 

do reconhecimento da socioafetividade
349

.  

Seguindo tal entendimento, já existem várias decisões que reconhecem a 

multiparentalidade nas ações de adoção
350

/
351

. Entre elas, destacam-se três: 
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Em 2015, na apelação cível nº 70062692876
352

, o Tribunal de Justiça do Rio Grande 

do Sul reconheceu a multiparentalidade nos autos da ação de adoção. O acórdão foi no sentido 

de manter o nome do pai biológico e o do adotante no registro de nascimento da autora, 

sustentando a relativização do art. 47, § 2º, do ECA (cancelamento do registro original do 

adotado), por força do art. 1.619 do Código Civil. Levaram-se em conta os princípios 

constitucionais vigentes, notadamente a promoção do bem de todos, sem preconceito de sexo 

ou qualquer outra forma de discriminação (artigo 3, IV, da CF/88), bem como a proibição de 

designações discriminatórias relativas à filiação (artigo 227, § 6º, CF), “objetivos e princípios 

fundamentais decorrentes do princípio fundamental da dignidade da pessoa humana”. 
                                                                                                                                                                                     
família multiparental – nome dos pais biológicos e o da mãe adotiva”.  No segundo caso, em decisão proferida 

em 9 de abril de 2015, a Justiça do Ceará “reconheceu a multiparentalidade em um processo de adoção, 

possibilitando à criança ser registrada no nome do pai e mãe adotivos e manter o nome da mãe biológica (já 

falecida). A juíza determinou expedição de mandado de cancelamento do registro de nascimento da criança 

adotada, bem como a realização de outra inscrição (em que constarão os nomes das duas mães e do pai adotivo). 

Com relação ao pai biológico, a filiação foi destituída”. Já “em uma ação de destituição do poder familiar 

cumulada com adoção, o Tribunal de Justiça de Sergipe, ao analisar a situação concreta, entendeu por julgar 

parcialmente procedente a demanda para reconhecer a adoção, mas não destituir o poder familiar com relação à 

mãe biológica e destituir em relação ao pai. Isto porque a mãe biológica tinha outros filhos (três) e mantinha 

certa convivência com a filha, mesmo estando em poder dos pais que pretendiam a adoção. Estes tinham a 

guarda de fato há seis anos e oito meses, exercendo papel de pais; e a criança estaria, desde seu primeiro ano de 

vida, com eles. Mesmo diante da situação de os pais adotivos não integrarem o cadastro de adoção, o Tribunal 

afirmou ter flexibilizado essa exigência legal a depender do caso em concreto, como de fato o fez. Com base no 

princípio do melhor interesse da criança, preservando seus interesses, foi que o Tribunal decidiu não destituir o 

vínculo com a mãe biológica para que a criança pudesse manter o contato com a mãe e seus três irmãos. Caso 

contrário, esse vínculo seria rompido em definitivo. Assim, o Tribunal reconheceu aqui a possibilidade jurídica 

da pluriparentalidade, determinando a exclusão do pai biológico da certidão de nascimento da menor, a 

manutenção da maternidade biológica, bem como a inclusão dos pais adotivos com os nomes dos avós, 

alterando-se, também, no nome da criança para que constassem os nomes dos pais adotivos”. PAIANO, Daniela 

Braga. A família atual e as espécies de filiação. Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2017, p. 169-170.  
351

 Cassetari elenca alguns casos envolvendo o reconhecimento da multiparentalidade em ações de adoção: O 
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compartilhar a guarda da criança. Um outro caso se deu em 20/2/2013, quando o juiz de direito da Vara da 

Infância e Juventude da comarca de Cascavel/PR proferiu sentença nos autos do Processo nº 0038958-

54.2012.8.16.0021, em que o pai socioafetivo (padrasto) de um adolescente de 15 (quinze) anos propôs ação de 

adoção com a anuência do pai biológico. O terceiro caso se deu perante a 1ª Vara de Assistência Judiciária da 

comarca de Nossa Senhora do Socorro, Sergipe, que em 10/10/13, o juiz, nos autos da ação de destituição do 

poder familiar cumulada com adoção, julgou procedente o pedido, concedendo aos requerentes a adoção da 

criança, ressaltando-se que será mantido o vínculo registral da sua genitora e destituído o poder familiar do pai 

biológico, por entender que o reconhecimento simultâneo da filiação biológica e a socioafetiva dos adotantes 

atende ao princípio do melhor interesse da criança, regulamentando o direito à convivência da filha com a mãe 

biológica, mantendo a guarda unilateral com os adotantes. (CASSETARI, Christiano. Multiparentalidade e 

Parentalidade Socioafetiva. 3. ed. São Paulo: Atlas, 2017, p. 199-231) 
352
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Na apelação cível nº 70065388175
353

, a oitava câmara cível do mesmo tribunal 

também reconheceu a multiparentalidade entre os pais biológico e adotivo nos autos da ação 

de adoção, sob o argumento de que “a lei deve ser interpretada buscando seu real sentido e 

alcance, observando a prerrogativa fundamental, atinente à dignidade da pessoa humana, não 

podendo o formalismo limitar os fatos da vida”. A flexibilização do regramento jurídico visa 

possibilitar a manutenção do sobrenome do pai biológico ao adotando.  

Tomando por fundamento a decisão do STF no RE 898.060, a sétima câmara cível do 

TJRS, na apelação cível n. 70077152056
354

, reconheceu a multiparentalidade nos autos da 

ação de adoção, mantendo o poder familiar do pai biológico da infante e determinando a 

inclusão do adotante no registro de nascimento, bem como mantendo os registros referentes 

aos pais biológicos.  

Ante tais manifestações, os questionamentos vão sendo lançados, cabendo à doutrina 

balizar os parâmetros da tese fixada e nortear o intérprete, em face de cada caso concreto, ao 

reconhecimento ou não da multiparentalidade. 

Com vênia aos posicionamentos destacados, não se concorda com a “flexibilização” 

da regra disposta no art. 41 do ECA, em atenção ao princípio da dignidade da pessoa humana. 

Acompanha-se a doutrina de Lôbo, haja vista a regulamentação do Estatuto da Criança e do 

Adolescente ser hialina ao impossibilitar a multiparentalidade nos casos de adoção diante do 

afastamento dos vínculos biológicos da pessoa adotada e a prevalência da filiação socioafetiva 

na inseminação artificial heteróloga, onde o filho é havido como do marido da mulher, não 

prevalecendo o vínculo biológico nessas duas situações. 

 

4.2 O exercício da multiparentalidade e seus efeitos jurídicos 

 

Na esteira do que foi abordado até aqui, o reconhecimento da multiparentalidade vem 

equiparar o vínculo familiar, seja ele derivado da consanguinidade ou da afetividade, 

                                                           
353 RIO GRANDE DO SUL. Tribunal de Justiça. AC 70065388175, Oitava Câmara Cível, Des. Relator ALZIR 

FELIPPE SCHMITZ, j. 17/9/2015.  
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cumulando-os, ensejando o exercício simultâneo dos direitos e deveres parentais por mais de 

um pai e/ou de uma mãe. Ressalte-se ainda que o reconhecimento da multiparentalidade 

atribuirá ao filho não apenas mais um pai e/ou uma mãe, mas também todos os demais 

vínculos familiares da linha reta, bem como da colateral. Ou seja, acarretará as mesmas 

repercussões quanto aos elos familiares que são formados pelo parentesco biológico ou pelo 

socioafetivo, quando constituídos de maneira exclusiva.  

Como decorrência legal, são produzidos efeitos jurídicos, como corrobora a tese 

firmada pelo STF: a partir da declaração na sentença e de seu lançamento no registro do 

nascimento, refletindo a verdade real, pois “se a verdade real concretiza-se no fato de várias 

pessoas exercerem funções parentais na vida dos filhos, o registro deve refletir esta 

realidade”
355

.  

É essencial a averbação da nova filiação no assento de nascimento do filho para a 

segurança jurídica das partes e de terceiros, pois produz diversos efeitos, a exemplo dos 

impedimentos matrimoniais, restrições a doações, restrições relacionadas ao nepotismo etc.
356

 

Esse entendimento foi adotado pelo IBDFAM, que aprovou, no IX Congresso Brasileiro de 

Direito de Família, os “Enunciados Programáticos do IBDFAM”. Consta no número 9: “A 

multiparentalidade gera efeitos jurídicos”, o que foi motivado pelas várias decisões
357

 que 

reconheceram o instituto.  

Uma vez analisados os parâmetros para a configuração da multiparentalidade, faz-se 

necessário verificar alguns dos efeitos. 

Para Teixeira e Rodrigues, os efeitos da múltipla vinculação operam da mesma forma 

e extensão como ocorre nas tradicionais famílias biparentais, por força do princípio da 

isonomia e corroboram:  
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 TEIXEIRA, Ana Carolina Brochado; RODRIGUES, Renata de Lima. A multiparentalidade como nova 

estrutura de parentesco na contemporaneidade. Revista Brasileira de Direito Civil – RBDCivil, v. 4, abr./jun. 

2015, p. 33. 
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 CALDERÓN, Ricardo. Princípio da Afetividade no direito de família. 2. ed. Rio de Janeiro: Forense, 2017. 
357

 PARANÁ. Tribunal de Justiça. Processo nº 0038958-54.2012.8.16.0021; TJAM, Processo nº 0201548-

37.2013.8.04.0001; TJDF, Processo nº 2013.06.1.001874-5; TJRS, Processo nº 0003264-62.2012.8.21.0125; 

TJRS, Processo nº 025/110.0004112-0; TJCE, Proc. 955-31.2010.8.06.0145/0; TJRS, AC 70064909864; TJRS, 

AC 70062692876. O STJ já sinalizou que não pode passar despercebida pelo direito a coexistência de relações 

filiais ou a denominada multiplicidade parental, compreendida como expressão da realidade social – Resp 

1.328.380/MS, 3ª Turma, Min. Rel. Marco Aurélio, j. 21/10/14. No REsp 440394/RS, publicado em 10/2/2003, o 

STJ demonstrou a aceitação daquela Corte acerca da paternidade socioafetiva. 
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Com o estabelecimento do múltiplo vínculo parental, serão emanados todos os 

efeitos de filiação e de parentesco com a família estendida, pois, independentemente 

da forma como esse vínculo é estabelecido, sua eficácia é exatamente igual, 

principalmente porque irradia do princípio da solidariedade, de modo que 

instrumentaliza a impossibilidade de diferença entre suas consequências
 358

. 

 

Esse posicionamento das autoras é aliado ao de Welter, que ao elaborar a teoria 

tridimensional do direito de família
359

, sustenta a possibilidade de cumulação das 

parentalidades com fundamento na complexa ontologia do ser humano, “no sentido de que 

todos os efeitos jurídicos das duas paternidades devem ser outorgados ao ser humano, na 

medida em que a condição humana é tridimensional, genética e afetiva e ontológica”. Conclui 

que: 

Não reconhecer as paternidades genética e socioafetiva, ao mesmo tempo, com a 

concessão de todos os efeitos jurídicos, é negar a existência tridimensional do ser 

humano, que é reflexo da condição e da dignidade humana, na medida em que a 

filiação socioafetiva é tão irrevogável quanto a biológica, pelo que se deve manter 

incólumes as duas paternidades, com o acréscimo de todos os direitos, já que ambas 

fazem parte da trajetória da vida humana
360

. 

 

A pesquisa não tem o intuito de esgotar a investigação de todos os efeitos decorrentes 

da multiparentalidade, motivo por que adota como parâmetro os efeitos destacados por Lôbo: 

na ordem existencial, o exercício da autoridade parental e a guarda compartilhada, e na 
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 TEIXEIRA, Ana Carolina Brochado; RODRIGUES, Renata de Lima. O Direito das Famílias entre a 

Norma e a Realidade. São Paulo: Atlas, 2010, p. 207. 
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 WELTER, Belmiro Pedro. Teoria Tridimensional do Direito de Família. Porto Alegre: Livraria do 
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 WELTER, Belmiro Pedro. Teoria tridimensional no direito de família: reconhecimento de todos os direitos 

das filiações genética e socioafetiva. Disponível em: <http://www.mprs.mp.br/noticias/17076/> Publicado em 

13/4/2009. Acesso em: 9 dez. 2018.  E o autor lança algumas questões: “na ação de adoção, será mais possível o 

rompimento  dos vínculos genéticos? É possível afastar-se a ação de destituição do poder familiar, mantendo-se 

apenas a ação de suspensão, enquanto perdurar a desafetividade dos pais contra o filho? c) o filho terá direito a 

postular alimentos contra os pais genéticos e socioafetivos? d) o filho terá direito à herança dos pais genéticos e 

afetivos? e) o filho terá direito ao nome dos pais genéticos e afetivos? f) o filho terá direito ao parentesco dos 

pais genéticos e afetivos; g) o filho terá direito ao poder/dever dos pais genéticos e afetivos? h) o filho terá 
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patrimonial, o direito aos alimentos e à sucessão
361

. Os questionamentos pululam: há limites 

para o seu reconhecimento? Diante de conflitos e disputas entre os pais multiparentais, quais 

as medidas justas a serem adotadas? Se uma pessoa pode receber herança de dois pais, o que 

ocorre caso o filho venha a falecer antes dos pais, sem deixar descendentes? Indaga-se como 

será feita a distribuição nessa hipótese. O que ocorre se os múltiplos pais vierem a necessitar 

de alimentos? O filho deve ser chamado a prestar alimentos a seus múltiplos pais?
362

  

Há, também, a discussão em torno das questões financeiras que envolvem o interesse 

no reconhecimento da multiparentalidade, possibilitando alguém a fazer jus a mais de uma 

pensão alimentícia ou a ser beneficiado por mais de uma herança.  

São questões levantadas pela doutrina que merecem reflexão e um estudo mais 

detalhado no tocante aos efeitos decorrentes do reconhecimento da multiparentalidade. É o 

que se fará. 

 

4.2.1 Em relação ao exercício da autoridade parental 

 

A autoridade parental é conceituada por Lôbo como o exercício dos direitos e deveres 

dos pais em relação aos filhos até a maioridade ou a emancipação dos filhos
363

.  

Para Valadares e Coelho, “é o instrumento que imputa aos pais a responsabilidade 

pelos cuidados aos filhos menores, de modo a permitir que no futuro sejam eles capazes de 

exercer de forma autônoma a direção de suas vidas”
364

. 
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 Além dos efeitos no campo do Direito das Famílias, Schreiber elenca outros: “o vínculo de parentalidade 
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Anteriormente, “o pátrio poder existia em função do pai; já a autoridade parental ou 

poder familiar existe em função e no interesse do filho”
365

, embora, para o autor, o termo 

“autoridade”, nas relações privadas, traduza o melhor exercício de função ou múnus, fundado 

na legitimidade e interesse do outro. Ademais, expressa uma superioridade hierárquica e 

“parental”, porquanto destaca a relação de parentesco que há entre pais e filhos
366

. 

Cabe aos pais exercer a parentalidade com responsabilidade. Neste sentido, a doutrina 

da proteção integral e o princípio da paternidade responsável fundamentam o exercício da 

autoridade parental exclusivamente em prol dos filhos
367

. O cerne do seu conteúdo está 

previsto no art. 229 da Constituição Federal. 

Diante das relações multiparentais, questiona-se como fica o exercício da autoridade 

parental. É que a decisão do STF não balizou o exercício deste efeito, visando delimitar como 

seria exercida a autoridade parental pelos múltiplos pais.  

Ocorre que em se tratando de família multiparental, a titularidade e a autoridade 

parental cabem a todos os pais igualmente, em atenção ao primado da isonomia entre os pais e 

entre as filiações. Nesta esteira, deve ser exercida pelos pais biológicos e socioafetivos; caso 

haja conflito e não havendo primazia entre eles, deve o juiz orientar-se pelo princípio do 

melhor interesse do filho para a tomada de decisão
368

. 

Teixeira e Rodrigues lecionam que a autoridade parental deve ser exercida por todos 

os pais e que a titularidade do poder familiar advém do estabelecimento de uma relação de 

parentesco materno ou paterno. 

Determinar o exercício dos deveres de criação, educação e assistência. Assim, uma 

vez estabelecida a multiparentalidade, todos, independente da situação conjugal, 

devem autorizar casamento de filho menor (art. 1.517 CC), viagens internacionais, 

mudança para outro município, nomear tutor aos filhos, representa-los até os 16 anos 

e assisti-los entre 16 e 18 anos, reclamá-los de quem ilegalmente os detenha, exigir 

que lhes prestem obediência, respeito e serviços próprios da sua idade e condição, 

conforme estabelece o art. 1.634 do Código Civil. Além disso, também devem, em 
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conjunto, consentir com a emancipação do filho, que só deve acontecer quando for 

para o seu interesse.
369

 

 

Na mesma linha, Valadares e Coelho sustentam que a autoridade parental deve ser 

exercida por todos os envolvidos, considerando o princípio do melhor interesse e o da 

paternidade responsável, para que os pais se conscientizem e busquem o que for melhor para 

os filhos, reunindo esforços para que o exercício conjunto seja o mais ameno possível. 

Diante das dificuldades advindas do exercício simultâneo da autoridade parental pelos 

múltiplos pais, a regra a ser aplicada é a prevista no parágrafo único do art. 1.631 do Código 

civil: 

Durante o casamento e a união estável, compete o poder familiar aos pais; na falta 

ou impedimento de um deles, o outro o exercerá com exclusividade. 

 

Parágrafo único. Divergindo os pais quanto ao exercício do poder familiar, é 

assegurado a qualquer deles recorrer ao juiz para solução do desacordo.  

 

O ideal é o consenso entre todos os pais em prol do melhor interesse dos filhos, no 

entanto, diante da possibilidade de dissenso nos casos de multiparentalidade, Schreiber 

recomenda “o emprego prévio de mecanismos extrajudiciais de solução de conflitos, como a 

mediação”, seguindo a corrente da desjudicialização do direito das famílias, que é crescente 

na doutrina brasileira.  

 

4.2.2 Em relação à guarda compartilhada 

 

Outro efeito que suscita questionamentos é o exercício da guarda compartilhada pelos 

pais. Como será estipulada, se não houver convivência harmoniosa entre todos, ou como 

seriam estabelecidas as atribuições e períodos de convivência sob a guarda compartilhada? 

                                                           
369
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Mais do que a guarda, concebida tradicionalmente como poder dos pais sobre os 

filhos, a proteção dos filhos constitui direito primordial destes e direito/dever de cada um dos 

pais. O direito à guarda converteu-se no direito à continuidade da convivência familiar. Os 

pais preservam os respectivos poderes familiares em relação aos filhos, e os filhos preservam 

o direito à convivência com os pais e ao compartilhamento recíproco de sua formação. 

O direito à convivência entre pais e filhos tem recebido a denominação de “Guarda”. 

Para Lôbo ela é inadequada e tem sido abandonada pela legislação de vários países, pois 

evoca o sentido de poder sobre os filhos, quando este é recíproco entre pais e filhos. No caso 

de multiparentalidade, a guarda compartilhada é recomendável por força do melhor interesse 

do filho, sendo compatível com a preferência da moradia que o filho tem como referência 

para suas relações sociais e afetivas. Exemplifica: no caso de filho que sempre viveu com seus 

pais socioafetivos, a moradia destes é preferencial; assim, diante de conflito arbitrado pelo 

juiz, deve-se assegurar o contato do filho com os pais socioafetivos e biológicos, bem como 

com os parentes de cada linhagem, especialmente os avós
370

.  

O sistema da redação original do CC/02 previu apenas a modalidade de guarda como a 

atribuída a apenas um dos genitores. Preceituava o art. 1.583 que no caso de dissolução da 

sociedade conjugal, prevaleceria o que os cônjuges acordassem sobre a guarda dos filhos, no 

caso de separação ou divórcio consensual. E nos termos do art. 1.584 do CC, sem que 

houvesse acordo entre as partes, quando da dissolução da união, quanto à guarda dos filhos, 

seria ela atribuída a “quem revelar melhores condições para exercê-la”.  

Mas o direito das famílias contemporâneo, levando em consideração os princípios da 

dignidade da pessoa humana, solidariedade social, liberdade, igualdade substancial e a 

proteção integral infantojuvenil, em 2008 publicou a Lei nº 11.698, que alterou os 

dispositivos 1.583 e 1.584 do CC para, de forma expressa, apresentar a possibilidade da 

guarda compartilhada, trazendo nova redação ao § 2º
371

 do art. 1.584 do CC, podendo ser 

aplicada quando não houver acordo entre a mãe e o pai quanto à guarda do filho, sempre que 

possível. 
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Mas este “sempre que possível” foi entendido equivocadamente, aplicando-se a guarda 

compartilhada somente com o acordo dos genitores
372

.  

O julgamento do REsp. 1.251.000/MG
373

, pela terceira turma do STJ, sob a relatoria 

da Ministra Nancy Andrighi, em 23/8/11, foi um divisor de águas. Segundo o julgado, “a 

inviabilidade da guarda compartilhada, por ausência de consenso, faria prevalecer o exercício 

de uma potestade inexistente por um dos pais. E diz-se inexistente, porque contrária ao escopo 

do poder familiar que existe para a proteção da prole”. Justamente para assegurar esse quadro, 

em 22/12/14, foi sancionada a Lei n. 13.058, que alterou o §2º
374

 do art. 1584, passando a 

esclarecer que o compartilhamento da guarda passou a ser a regra geral nos litígios familiares, 

passando a ser uma efetiva realidade nos tribunais brasileiros. 

Carlos Alberto e Adriana Caldas Maluf
375

 questionam: “A guarda e visitação 

duplicada seriam favoráveis ao melhor desenvolvimento do menor?”.  

Tavares da Silva entende que a multiparentalidade produzirá efeitos nefastos sobre a 

vida das crianças e adolescentes, bem como o aumento vertiginoso de conflitos entre todos os 

que exercem o poder familiar. Suscita dúvidas quanto ao exercício da guarda por todos os pais 

e entende que a multiparentalidade pode gerar descompassos na formação de uma criança
376

. 

Para Penna
377

, a fixação da guarda impõe assegurar o melhor interesse das crianças e 

adolescentes, mas reclama tratamento com redobrada cautela na análise dos casos de 

multiparentalidade, a fim de garantir o seu desenvolvimento saudável e a convivência familiar 

harmônica, sem distinção alguma quanto à origem do vínculo de parentesco (biológico ou 

socioafetivo).  
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Acertadamente, Calderón
378

 cogita o compartilhamento da guarda entre os pais 

reconhecidos em multiparentalidade por ser o regime, sempre que possível, mais adequado a 

cada caso concreto, embora envolva uma complexidade maior entre os múltiplos pais.  

Não há dúvidas que a guarda compartilhada é “é o regime preferencial na atualidade, 

modelo para incentivar o pleno desenvolvimento familiar das crianças”
379

. E como se afere da 

jurisprudência do STJ, não há necessidade de consenso entre os genitores; entretanto, com 

base no princípio do melhor interesse da criança e do adolescente, há decisões que afastam a 

guarda compartilhada diante de peculiaridades que obstaculizam sua efetivação, como p. ex., 

a forte litigiosidade que pode envolver os genitores.  

No REsp. n. 1.417.868/MG
380

, o STJ também entende que a guarda compartilhada 

deve ser buscada no exercício da autoridade parental 

Contudo, essa regra cede quando os desentendimentos dos pais ultrapassarem o 

mero dissenso, podendo resvalar, em razão da imaturidade de ambos e da atenção 

aos próprios interesses antes dos do menor, em prejuízo de sua formação e saudável 

desenvolvimento (art. 1.586 do CC/2002)  

3. Tratando o direito de família de aspectos que envolvem sentimentos profundos e 

muitas vezes desarmoniosos, deve-se cuidar da aplicação das teses ao caso concreto, 

pois não pode haver solução estanque já que as questões demandam flexibilidade e 

adequação à hipótese concreta apresentada para solução judicial. 

 

Caso não seja possível a guarda compartilhada, aplica-se o regime de convivência 

familiar, sempre com prevalência ao melhor interesse da criança e do adolescente. 

Por outro lado, não se pode aceitar o argumento de que mais de uma pessoa envolvida 

no exercício da guarda dificulta o diálogo e potencializa o litígio. Segundo Teixeira e 
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Rodrigues, “mais alguém comprometido com a criação da criança também pode pressupor 

melhor bem-estar, mais interação, maior cuidado, mais participação”
381

.  

Desta forma, advoga-se que a guarda poderá ser exercida de forma compartilhada por 

todos os pais, porém analisando-se o caso concreto e visando sempre ao melhor interesse das 

crianças e adolescentes. Desse modo é que se estabelecerá a melhor forma para o seu 

exercício e a estipulação do direito à convivência aos pais que não forem, porventura, os 

guardiões. 

 

4.2.3 Em relação à obrigação alimentar 

 

Um dos corolários do reconhecimento da multiparentalidade é a obrigação alimentar. 

Sua fixação deve obediência a uma perspectiva solidária, cumprindo a função de garantir a 

própria manutenção de pessoas ligadas pelo vínculo de parentesco, conjugal, convivencial e 

aliado às balizas da necessidade, possibilidade e proporcionalidade, atendo-se ao melhor 

interesse da criança e do adolescente.  

Alimentos são conceituados por Lôbo como  

Bens ou serviços destinados às necessidades existenciais de uma pessoa, em virtude 

de relações de parentesco (direito parental), quando ela própria não pode prover, 

com seu trabalho ou rendimentos, a própria mantença
382

.  

 

Diante da premissa de igualdade jurídica do parentesco biológico e socioafetivo, com 

base no art. 227, § 6º
383

, da CF/88, e no art. 1.596 do CC/02, não há que falar em distinção no 

tocante à obrigação alimentar, configurando expressão da solidariedade social e familiar, 

incluindo o parentesco socioafetivo assim reconhecido.  
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A doutrina de Lôbo é no sentido de que os alimentos devem ser partilhados pelos pais 

socioafetivos e biológicos em igualdade de condições; em caso de conflito, o juiz deve 

considerar a partilha proporcional do valor de acordo com as possibilidades econômicas de 

cada um, segundo os critérios da justiça distributiva
384

. 

Os arts. 1.696
385

 e 1.697
386

 do Código Civil determinam os parentes que têm o dever 

de prestar alimentos: os pais e filhos, reciprocamente; após, os ascendentes; e depois, os 

descendentes, ou seja, parentes em linha reta, consanguíneos ou de outra origem. 

Em complemento ao art. 1696, na IV Jornada de Direito Civil, em 2006, foi aprovado 

o Enunciado n. 341 do CJF/STJ, prevendo que “Para os fins do art. 1696, a relação 

socioafetiva pode ser elemento gerador de obrigação alimentar”. 

Mesmo diante desse reconhecimento, algumas dúvidas são suscitadas por Schreiber, 

como, por exemplo: poderá o filho, em caso de necessidade, propor ação de alimentos contra 

qualquer dos pais não guardiões? Em caso positivo, deve pleitear apenas a cota 

correspondente àquele parente ou todos serão devedores solidários? O pai acionado poderá 

chamar ao processo os demais parentes devedores de alimentos? Haveria solidariedade entre o 

pai biológico e o socioafetivo?
387

 

Para o autor, tais controvérsias não são novidades para a doutrina e jurisprudência, 

haja vista que os referidos problemas já foram enfrentados no âmbito dos alimentos avoengos.  

Havendo mais de um devedor demandável, consoante entendimento recente do STJ no 

REsp. 1.715.438/RS, o litisconsórcio é facultativo, e não necessário, consubstanciando 

 a natureza jurídica do mecanismo de integração posterior do polo passivo no art. 

1.698 do CC/02 de litisconsórcio facultativo ulterior simples, com a particularidade, 

decorrente da realidade do direito material, de que a formação dessa singular espécie 

de litisconsórcio não ocorre somente por iniciativa exclusiva do autor, mas também 

por provocação do réu ou do Ministério Público, quando o credor dos alimentos for 

incapaz. 
388
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Assim, em relação aos legitimados para provocar a integração do polo passivo, se 

houver mais de uma pessoa coobrigada a prestar alimentos, como, de fato, acontecerá nos 

casos de multiparentalidade, nas hipóteses em que o credor de alimentos tenha plena 

capacidade processual, caberá a ele exclusivamente provocar a integração posterior do polo 

passivo. Já nas hipóteses em que for necessária representação processual do credor de 

alimentos incapaz, caberá também ao devedor provocar a integração posterior do polo 

passivo, a fim de que os coobrigados componham a lide, e ao representante do Ministério 

Público, quando a ausência de manifestação de quaisquer legitimados no sentido de chamar 

ao processo os demais coobrigados possa causar prejuízos aos interesses do incapaz
389

. 

Esta nova tese pode ser aplicada aos alimentos avoengos e nas hipóteses de 

multiparentalidade. 

No mesmo julgamento, a doutrina majoritária
390

, ao interpretar o art. 1.698 do Código 

Civil, posiciona-se no sentido de que a obrigação alimentar é divisível, sob o fundamento de 

que não há disposição legal que autorize a cobrança integral do valor de apenas um dos 

coobrigados; todos devem concorrer na proporção dos respectivos recursos. 

Em um caso julgado pelo Tribunal de Justiça de Santa Catarina
391

, a partir do 

reconhecimento da paternidade socioafetiva entre padrasto e enteada configurada em uma 

convivência de dez anos, a juíza da 1ª Vara de Família da Comarca de São José, em Santa 

Catarina, proferiu sentença em 2012 condenando o padrasto a pagar, a título de alimentos, o 

importe de 10% (dez por cento) dos seus vencimentos, em razão da “existência da relação de 

afetividade entre eles”. 

O tribunal identificou os elementos caracterizadores da parentalidade pela 

exteriorização das condutas entre enteada e padrasto, que externavam o status de filiação e a 

notória prática das funções parentais que dão substrato à constatação da parentalidade 

socioafetiva entre eles.  
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A decisão compartilhou a responsabilidade pelo sustento da adolescente entre os pais 

biológico e socioafetivo (padrasto), determinando o pagamento de alimentos pelo padrasto, 

mesmo já recebendo a adolescente pensão alimentícia do seu genitor. Esta foi considerada 

insuficiente para satisfazer-lhe as necessidades básicas, em atenção ao princípio do melhor 

interesse da criança e do adolescente.  

A decisão foi mantida pelo Tribunal de Santa Catarina, que reforçou o reconhecimento 

da existência de vínculos socioafetivos entre o padrasto e a enteada, declarando a 

multiparentalidade entre o pai biológico, o padrasto e a enteada. 

Desta forma, se os alimentos prestados pelos pais biológicos forem insuficientes para 

as necessidades do alimentando, seria possível propor uma ação de alimentos em face dos pais 

socioafetivos para que complementem a pensão paga? Observa-se, pelo caso julgado acima, 

que é possível tal complementação. Cassetari posiciona-se neste sentido também quando 

sustenta que se os alimentos pagos pelo pai biológico forem insuficientes para a necessidade 

do alimentando, poderá ser proposta uma ação de alimentos em face do pai e mãe 

socioafetivos para complementar a pensão
392

. 

Outra questão diz respeito ao direito recíproco de prestar alimentos, com fundamento 

no art. 229
393

 da CF/88 e no caput do art. 1.694
394

 do CC/02, consubstanciando um ônus da 

responsabilidade alimentar. Necessário apontar a reciprocidade absoluta dos efeitos 

patrimoniais, entre eles, o direito à herança, que, muito embora configure num primeiro 

momento uma dupla vantagem ao filho, associada ao direito aos alimentos, poderá, na vida 

adulta, converter-se num triplo dever (relacionado, por exemplo, a três pais/mães 

reconhecidos juridicamente). 

A partir da declaração do vínculo parental, todos os efeitos dela decorrem. Pela via da 

reciprocidade, pode ocasionar um duplo ônus aos filhos contemplados pela múltipla 

parentalidade, entretanto poderá, no futuro, tornar-se um múltiplo encargo, vislumbrada a 

absoluta reciprocidade que permeia os alimentos e a vocação hereditária.  
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Nesse diapasão, Carlos Alberto e Adriana Caldas Maluf
395

 demonstram, mais uma vez, 

que a aplicação da multiparentalidade inspira cuidados por não ser tão benéfica à pessoa do 

filho ou à própria sociedade, uma vez que o filho poderia pleitear pensão alimentícia de dois 

pais ou de duas mães, aumentando os recursos para a sua sobrevivência, bem como pleitear 

direitos sucessórios aumentados. No entanto, diante da bilateralidade das ações de família, o 

filho também teria o dever de sustento de um maior número de genitores, os quais poderiam 

requerer a guarda do filho e ainda teriam direitos sucessórios quando de sua pré-morte. 

Tavares da Silva levanta a seguinte dúvida: a multiparentalidade seria benéfica para 

uma criança? E responde: “A multiparentalidade pode gerar também o comodismo do jovem, 

que passará a ter duas fontes pagadoras de pensão alimentícia. Por qual razão esforçar-se-ia 

esse jovem em estudar e trabalhar?”
396

. 

A pensão alimentícia duplicada estimularia o ócio e, inclusive, ao desamor, “porque 

uma pessoa em sã consciência evitaria unir-se a quem tivesse filhos, porque poderia ser 

apenado com o pagamento de pensão alimentícia aos jovens que não são seus filhos diante da 

separação da mãe dos menores”
397

. 

O argumento para o não reconhecimento da multiparentalidade sustenta-se no 

princípio do melhor interesse da criança e do adolescente, mas também, com base no mesmo 

princípio, defende-se o instituto diante do reconhecimento de uma situação que efetivamente 

caracterize a multiparentalidade entre os pais e filhos menores de idade. 

A assertiva que a multiparentalidade incentiva o desafeto não encontra respaldo diante 

da realidade, porquanto a afetividade é o vetor das relações familiares e filiais. Ademais, não 

reconhecê-la sob o argumento de que o pagamento de mais de uma pensão alimentícia 

incentiva o ócio não é justificativa plausível à sua não configuração.  

Diante do reconhecimento da parentalidade exercida, seja biológica ou socioafetiva, 

decorre o dever de alimentos de forma recíproca, bem como todos os demais efeitos jurídicos 

inerentes à relação filial. 
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Defendendo a inadmissibilidade da multiparentalidade, Gramstrup e Queiroz 

sustentam que o direito ao recebimento de duas ou mais pensões alimentícias, duas ou mais 

heranças, ensejará enriquecimento sem causa, pois “o filho socioafetivo poderá pleitear a 

determinação do parentesco biológico com seus genitores tão somente para reivindicar 

alimentos, herança, mesmo sem ter nenhuma proximidade com essas pessoas”
398

. 

Advoga-se a não configuração da multiparentalidade diante de demandas com o único 

intuito patrimonial, embora o STF tenha admitido tal possibilidade ao reconhecer a 

multiparentalidade com base apenas no critério biológico, sem que haja afetividade entre as 

pessoas. Entretanto, se os vínculos biológico e socioafetivo estão presentes na realidade dos 

fatos, não há de se falar em enriquecimento sem causa quanto aos efeitos patrimoniais 

decorrentes da múltipla filiação.  

O reconhecimento da multiparentalidade espelha uma realidade fática, a ser analisada 

casuisticamente e sob os parâmetros balizados com fundamento nos princípios 

constitucionais, entre eles, em se tratando de crianças e adolescentes, o do melhor interesse e 

da proteção integral, não devendo existir uma solução apriorística. 

 

4.2.4 Em relação aos direitos sucessórios  

 

O que vem suscitando indagações e causando discussões na doutrina diz respeito ao 

direito sucessório nas famílias múltiplas. Isto porque o paradigma até então era uma pessoa ter 

dois ascendentes, herdando, portanto, de duas pessoas. Diante do novel paradigma, o 

questionamento que vem à baila é a possibilidade ou não de uma pessoa herdar mais de uma 

vez de pais e mães diferentes, como efeito jurídico no âmbito sucessório. Entretanto, não há 

no ordenamento jurídico norma que inviabilize o recebimento de múltiplas heranças.  

O direito constitucional à herança é cláusula pétrea (art. 5º, XXX) e decorre 

diretamente da filiação, não sendo diferente no caso da filiação múltipla, haja vista ser um 
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“efeito natural e consequente de quaisquer dos ascendentes a favor do descendente de 

primeiro grau”
399

.  

Segundo Calderón, não se pode cogitar filho sem direito à herança no atual sistema 

civil-constitucional, como também não existe limitação constitucional ao número de vezes 

que esse direito pode ser exercido
400

. 

Neste sentido, o recente Enunciado n. 632, aprovado na VIII Jornada de Direito Civil, 

preconiza: “Art. 1.596: Nos casos de reconhecimento de multiparentalidade paterna ou 

materna, o filho terá direito à participação na herança de todos os ascendentes 

reconhecidos”
401

.  

A justificativa é no sentido de aclarar que o filho terá direito à dupla herança perante 

esses ascendentes reconhecidos, isso porque, independentemente da forma de reconhecimento 

dos filhos, estes possuem os mesmos direitos, inclusive sucessórios, com espeque no art. 227, 

§ 6º, da CF/88 e art. 1.596 do CC/02. 

Em que pese tenha o legislador do Código Civil tomado como referência a família 

nuclear para disciplinar a transmissão patrimonial causa mortis, com o advento da 

multiparentalidade, a discussão na doutrina envolve os parâmetros a serem observados quanto 

à legitimidade sucessória e à delimitação dos quinhões hereditários. 

É que o chamamento à sucessão legítima ocorre em decorrência dos vínculos 

familiares constituídos pelo de cujus e seus sucessores, qualquer que seja sua origem. Por essa 

razão, a ordem da vocação hereditária deverá ser seguida sem fazer distinção alguma entre o 

parentesco, seja ele biológico ou socioafetivo, ou ambos ao mesmo tempo, no caso da 

multiparentalidade. 

O art. 1.829 do Código Civil, que serve de norte ao chamamento dos sucessores à 

sucessão legítima, estabelece que: 

Art. 1.829. A sucessão legítima defere-se na ordem seguinte: 

I - aos descendentes, em concorrência com o cônjuge sobrevivente, salvo se casado 

este com o falecido no regime da comunhão universal, ou no da separação 
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obrigatória de bens (art. 1.640, parágrafo único); ou se, no regime da comunhão 

parcial, o autor da herança não houver deixado bens particulares; 

II - aos ascendentes, em concorrência com o cônjuge; 

III - ao cônjuge sobrevivente; 

IV - aos colaterais
402

. 

 

Em primeiro lugar na ordem de vocação hereditária encontram-se os descendentes, 

que poderão concorrer com o cônjuge ou companheiro
403

 sobrevivente, a depender do regime 

de bens adotado no relacionamento e, quanto ao regime de comunhão parcial de bens, à 

origem dos bens da herança.  

Considerando exclusivamente da sucessão dos descendentes, é preciso atentar que no 

primeiro grau dessa classe de sucessores estão os filhos do de cujus aos quais, em vista da 

igualdade trazida pela Constituição Federal de 1988, em seu art. 227, § 6º, e, no mesmo 

sentido, pelo art. 1.596 do Código Civil de 2002, fica proibido qualquer tratamento 

discriminatório. Na medida em que nenhuma filiação deve ser diferenciada das demais, a 

atribuição do status de filho independe do vínculo de filiação constituído, não podendo 

acarretar a privação de quaisquer efeitos decorrentes dessa relação de parentesco, razão pela 

qual não deve haver impedimento à sucessão na multiparentalidade, ao contrário, realiza-se a 

plena igualdade entre os filhos, assegurada na Constituição Federal. 

Em consonância com a nova realidade das organizações familiares, o filho deverá 

figurar como sucessor de todos os pais/mães que possuir, reflexão que se estende aos demais 

descendentes de graus mais remotos. Assim, havendo relações parentais biológicas e afetivas 

concomitantes, será totalmente plausível a concessão de mais de duas heranças a uma mesma 

pessoa, em razão dos vínculos que a unem a seus diversos ascendentes
404

. Isso é ponto 

pacífico. 
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Para Lôbo, “a sucessão hereditária legítima é assegurada ao filho de pais 

concomitantemente biológicos e socioafetivos em igualdade de condições”. Os limites dizem 

respeito às legítimas dos herdeiros necessários de cada sucessão e não ao número de pais 

autores das heranças
405

. 

Quintana e Brandt concluem que pelo fato de não haver distinção jurídica sobre a 

forma de relação pai/filho ser biológica ou afetiva, estando reconhecida a multiparentalidade, 

no momento da transmissão da herança estaria criada a linha de chamamento sucessório de 

cada pai ou mãe que o filho tiver. Desse modo, o filho multiparental figura como herdeiro 

necessário de todos os pais que tiver
406

. 

Nesse mesmo sentido, assinala Schreiber que: 

Ainda que possa soar inusitado, o fato de uma pessoa ter direitos sobre heranças de 

diversos ascendentes em primeiro grau não encontra obstáculo na ordem 

constitucional vigente. Assim, independentemente da origem do vínculo, o filho será 

herdeiro necessário e terá direito à legítima. Ter direitos sucessórios em relação aos 

pais biológicos e, ao mesmo tempo, em relação aos pais socioafetivos não ofende 

qualquer norma jurídica, ao contrário, apenas realiza a plena igualdade entre os 

filhos assegurada pela Constituição. Ter um, dois, três ou até mais vínculos parentais 

decorre de contingências da vida, de modo que não há problema em haver irmãos 

legitimados a suceder em heranças distintas de seus respectivos ascendentes
407

.  

 

Por outro lado, como já mencionado, há críticas quanto ao manejo de ações 

investigatórias de paternidade post mortem movidas por interesse exclusivamente patrimonial, 

postulando-se a participação na herança. Para Lôbo, “não podem os interesses patrimoniais 

ser móveis de investigações de paternidade, como ocorre quando o pretendido genitor 

biológico falece, deixando herança considerável”
408

 

Schreiber cita como hipótese emblemática a situação de filho que, mesmo conhecedor 

por longos anos do vínculo como pai biológico, deixa de procurá-lo e assisti-lo na velhice, 
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mas uma vez ocorrido o falecimento, pretende ver reconhecida a parentalidade, habilitando-se 

ao recebimento do seu quinhão hereditário
409

. 

A preocupação também é demonstrada por Farias e Rosenvald diante da possibilidade 

dos vínculos para fins hereditários na relação multiparental. Eles defendem a vedação da 

possibilidade de um filho socioafetivo buscar a determinação da filiação biológica apenas 

para fins sucessórios, reclamando a herança do seu genitor, sem que tenha qualquer 

aproximação
410

, como sustentamos. 

Explica, contudo, Silva Pereira que a possibilidade de uma pessoa receber herança de 

dois pais e duas mães não seria ineditismo no nosso ordenamento jurídico, em decorrência da 

multiparentalidade, visto que na adoção simples, regulada pelo Código Civil de 1916, 

prevalecia o entendimento de que o adotado tinha direitos sucessórios em relação ao adotante, 

salvo quando este possuísse filhos legítimos, legitimados ou naturais reconhecidos ao tempo 

que se deu a adoção, sem prejuízo do direito à sucessão de seus parentes consanguíneos, na 

medida em que o parentesco civil não rompia os vínculos de filiação biológica
411

. 

Quanto à divisão da herança, aplicar-se-ão as regras do art. 1.835 do Código Civil de 

2002: “Na linha descendente, os filhos sucedem por cabeça, e os outros descendentes, por 

cabeça ou por estirpe, conforme se achem ou não no mesmo grau”
412

. Ou seja, a herança será 

dividida entre os descendentes sem distinção alguma entre os biológicos, os socioafetivos ou 

os multiparentais.  

Quanto à concorrência sucessória entre os descendentes e o cônjuge ou companheiro 

sobrevivente, esclarece Barros que a multiparentalidade em nada a afetará, sejam os 

descendentes comuns ou exclusivos do falecido, “na medida em que os vínculos parentais 

decorrem apenas da relação afetiva entre pais e filhos”
413

.  

                                                           
409

 SCHREIBER, Anderson; LUSTOSA, Paulo Franco. Efeitos jurídicos da multiparentalidade. Pensar Revista 

de Ciências Jurídicas, Fortaleza, v. 21, n. 3, 2016.  
410

 FARIAS, Cristiano Chaves; ROSENVALD, Nelson. Curso de Direito Civil. 9. ed. Salvador: Juspodivm, 

2016, v. 6. 
411

 SILVA PEREIRA, Caio Mário da. Instituições de direito civil. Atual. Pereira, Tânia da Silva. 25. ed. Rio e 

Janeiro: Forense, 2017, p. 98-99, v. 6. 
412

 BRASIL. Código Civil Brasileiro de 2002. Disponível em: 

<http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/L10406.htm>. Acesso: 12 de março de 2018. 
413

 BARROS, André Borges de Carvalho. Multiparentalidade e sucessão: aplicabilidade das regras sucessórias 

do código civil em face do reconhecimento da multiparentalidade pelo Supremo Tribunal Federal. Revista 

Nacional de Direito de Família e Sucessões, n. 23, Mar.-Abr. 2018, p. 113. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/L10406.htm


142 

 

 

Assim, segundo o art. 1.832 do Código Civil, “caberá ao cônjuge quinhão igual ao dos 

que sucederem por cabeça, não podendo a sua cota ser inferior à quarta parte da herança, se 

for ascendente dos herdeiros com que concorrer”
414

. Em outras palavras, ao cônjuge ou 

companheiro sobrevivente será atribuído o mesmo quinhão dos descendentes do mesmo grau; 

entretanto, sendo todos os descendentes do falecido seus descendentes também, é garantido 

um quinhão mínimo referente a um quarto da herança, tenham ou não esses descendentes 

comuns múltiplos vínculos parentais. 

A sucessão na classe dos ascendentes determina que a herança deverá ser partilhada 

em duas linhas
415

, a paterna e a materna, segundo a proximidade do parentesco desses 

familiares com o falecido. Caberá, nos termos do § 2º
416

 do art. 1.836 do Código Civil de 

2002, 50% (cinquenta por cento) do montante hereditário para cada uma das linhas, 

dividindo-se o total entre os parentes ascendentes que a integrarem.  

Simão exemplifica: “se o falecido deixou dois avós maternos e um avô paterno, a 

herança não se divide em três partes (por cabeça), mas sim por linhas (in linea): 50% para o 

avô paterno (linha paterna) e 50% para a linha materna: 25% para o avô e 25% para a avó”
417

. 

Acontece que se ao filho de múltiplos pais cabe o direito à herança de quantos pais ou 

mães tiver, deve ser recíproco tal direito aos pais. Neste sentido, Schreiber leciona que o 

direito à herança é do filho em relação aos múltiplos pais, mas também é direito dos múltiplos 

pais em relação ao filho
418

. 
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Neste ponto, consagrada a possibilidade da multiparentalidade, a indagação que se 

propõe é: qual a solução aplicada na hipótese de o filho falecer antes dos pais biológico ou 

socioafetivo? E se houver concorrência com o cônjuge supérstite?
419

 

Schreiber também indaga neste sentido: 

O que ocorre caso o filho venha a falecer antes dos pais, sem deixar descendentes? 

A resposta da lei brasileira sempre foi a de que „os ascendentes da linha paterna 

herdam a metade, cabendo a outra metade aos da linha materna‟ (Código Civil, art. 

1.836). Em primeiro grau, isso significava que o pai recebia a metade dos bens, e a 

mãe, a outra metade. Agora, indaga-se como será feita a distribuição nessa hipótese: 

a mãe recebe metade e cada pai recebe um quarto da herança? Ou se divide a 

herança igualmente entre os três, para que a posição de pai não seja „diminuída” em 

relação à posição de mãe (ou vice-versa)?
420

 

 

Sob o ponto de vista, de lege data, defende Carvalho, considerando a solução contida 

na norma cogente do art. 1.836 do CC, que a herança seja sempre dividida primeiramente em 

duas linhas, tendo em conta o gênero dos ascendentes: metade da herança seria destinada à 

linha materna e a outra metade à linha paterna. Em seguida, a divisão observaria o número de 

pais ou mães, ou seja, o patrimônio seria partilhado igualmente entre os integrantes de cada 

linha, ainda que houvesse mais de um ascendente do 1º grau em cada uma delas.  

Nas palavras do citado autor: 

Em existindo dois pais, estes recolherão a metade da quota cabível aos ascendentes, 

na proporção de metade para cada um, e a mãe, integralmente, a outra metade; em 

existindo duas mães estas dividirão entre si a metade da parte cabível aos 

ascendentes, e o pai receberá a outra metade por inteiro, sem que se possa arguir 

qualquer inconstitucionalidade, pois a eventual discrepância de valores, só não pode 

ser permitida em se tratando de diferenciação entre filhos do falecido (art. 227 § 6º 

da CRFB)
421

. 

 

Lôbo leciona que “se o autor da herança não deixar descendentes, seus ascendentes 

biológicos e socioafetivos herdarão concorrentemente, de acordo com suas linhas (maternas e 

paternas), por força do CC, art. 1.836”. E exemplifica: “se deixar dois pais (um socioafetivo e 

outro biológico) e uma mãe, esta herda a metade da herança, e os pais a outra metade”
422

. 
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Mas sob outra perspectiva, Carvalho extrai a seguinte interpretação teleológica: se por 

ocasião da edição dos Códigos Civis de 1916 e 2002 não era crível a admissão da 

multiparentalidade, diante do “novo horizonte sucessório” impõe-se a igualdade pretendida da 

mens legislatoris quanto aos quinhões dos sucessíveis, a ser calculada e atribuída de acordo 

com o número de efetivos beneficiados.  

O autor sugere um acréscimo legislativo ao § 2º do art. 1.836 nos seguintes termos:  

Art. 1.836 (...) 

 

Parágrafo único. Em caso de multiparentalidade, falecido o descendente sem deixar 

prole, o quinhão correspondente aos ascendentes, será dividido na mesma proporção 

do número de pais ou mães sobreviventes
423

. 

 

Desta forma, diante da referida alteração legislativa, em caso de multiparentalidade, 

falecido o filho sem deixar prole, o quinhão hereditário correspondente aos ascendentes será 

dividido na mesma proporção do número de pais e mães sobreviventes. 

Gozzo segue entendimento defendendo que: 

Em se tratando de pais, o ideal parece ser que se divida a herança entre todos os 

aqueles que constarem da certidão de nascimento do filho, garantindo-se assim uma 

solução baseada na equidade. Isto porque, quando houver lacuna legal, uma forma 

de preenchê-la, é por meio do julgamento por equidade, ao lado da analogia, os 

costumes e os princípios gerais de direito (LINDB, art. 4°). Não parece que seja 

justo dividir a herança em linhas, uma vez que isto causaria um desequilíbrio, se em 

um dos lados houver mais de um pai ou mais de uma mãe. E assim por diante
424

. 

 

O Enunciado n. 642 da VIII Jornada de Direito Civil traduz esta corrente: 

 

Art. 1.836 – Nas hipóteses de multiparentalidade, havendo o falecimento do 

descendente com o chamamento de seus ascendentes à sucessão legítima, se houver 

igualdade em grau e diversidade em linha entre os ascendentes convocados a herdar, 

a herança deverá ser dividida em tantas linhas quantos sejam os genitores.
425
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A justificativa se baseia na mens legis do § 2º do art. 1.836 do CC, cuja divisão se dá 

conforme os troncos familiares. Por conseguinte, para atingir o objetivo do legislador, nas 

hipóteses de multiparentalidade a herança deverá ser dividida em tantas linhas quantos sejam 

os genitores
426

. 

Por esse entendimento, com o qual se concorda, sendo reconhecidos efeitos 

sucessórios à multiparentalidade, a herança deve ser dividida por tantas linhas quantos forem 

os pais ou mães do falecido, independentemente do gênero dos ascendentes de 1º grau e do 

número de sucessores em cada linha. Em sendo assim, a lei não deve permitir distinção entre 

os pais, sejam eles biológicos, socioafetivos ou múltiplos
427

/
428

. 

Este também é o posicionamento de Simão, que defende a divisão da herança entre a 

família paterna e a materna em partes iguais. Se são duas famílias paternas, têm-se duas linhas 

paternas e uma materna, constando a divisão da herança em terços. Como o Código Civil não 

poderia prever a multiparentalidade como realidade jurídica, lança uma leitura atual do 

parágrafo segundo do art. 1.836: “Havendo igualdade em grau e diversidade em linha quanto 

aos ascendentes, a herança se divide igualmente entre tantas quantas forem as linhas maternas 

e paternas” 
429

.  

Outro problema prático na admissão da multiparentalidade quanto à sucessão dos 

ascendentes diz respeito à concorrência sucessória com o cônjuge ou companheiro 

sobrevivente, haja vista o código civil delimitar determinadas regras distantes da nova 

realidade jurídica. 
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O art. 1.837 estabelece que se o cônjuge concorrer com ascendentes em primeiro grau, 

terá direito a um terço da herança; se concorrer com apenas um ascendente de primeiro grau 

ou ascendente de segundo grau ou mais, terá direito a metade da herança. Mas como serão 

aplicadas essas regras diante da multiparentalidade? 

Enquanto Schreiber defende que a melhor solução consiste em “repartir a herança em 

partes iguais, ficando o cônjuge, assim como os três ascendentes em primeiro grau, com um 

quarto cada"
430

, Tartuce acredita que deve ser preservada a quota do cônjuge ou companheiro, 

dividindo-se o restante, de forma igualitária, entre todos os ascendentes
431

.  

Na esteira do segundo entendimento, Gozzo afirma que: 

A interpretação mais justa parece ser a que resguardaria a quota do cônjuge, que foi 

fixada pelo legislador de 2002 em um terço do patrimônio do de cujus. Os outros 

dois terços poderão ser partilhados da forma sugerida acima. O importante é que o 

cônjuge supérstite não seja prejudicado, em razão de o morto ter mais de um pai 

e/ou de uma mãe
432

. 

 

Barros, acompanhando a pretensão do legislador em privilegiar o cônjuge, entende que 

caracterizada a multiparentalidade, deverão ser mantidas as proporções legais. Assim, 

“havendo multiparentalidade no primeiro grau da linha ascendente (três ou mais pais), o 

cônjuge terá direito a um terço da herança e os dois terços restantes serão divididos entre os 

pais”, sendo proporcional esta divisão à quantidade de pais. E exemplifica: se uma pessoa 

falecer (F), deixando uma mãe (M1), dois pais (P1 e P2) e um cônjuge ou companheiro (C), 

caberá um terço ao cônjuge ou companheiro (C) e os dois terços restantes serão divididos 

entre os três pais (M1, P1 e P2) em três partes iguais
433

. 
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Em se tratando da concorrência entre cônjuge e companheiro com os ascendentes em 

segundo grau ou mais, incidirá, segundo Barros, a segunda parte do art. 1.837 do Código 

Civil, devendo ser atribuída ao cônjuge metade da herança; a outra metade deverá ser dividida 

entre os ascendentes
434

. 

Nesse sentido, defende-se que ao cônjuge ou companheiro sobrevivente deve ser 

mantida a cota diferenciada prevista no art. 1.837 do Código Civil. Assim, mesmo restando 

caracterizada a multiparentalidade, deverão ser mantidas as proporções legais estabelecidas 

naquele dispositivo.  

Havendo multiparentalidade no primeiro grau da linha ascendente (três ou mais 

pais/mães), o cônjuge terá direito a 1/3 (um terço) da herança, e os 2/3 (dois terços) restantes 

serão rateados entre tantos quantos forem os pais e/ou mães. Presente a concorrência 

sucessória com ascendentes de grau superior ao primeiro, caberá ao cônjuge ou companheiro 

sobrevivente a metade da herança, e a outra metade deverá ser dividida entre estes 

ascendentes, de acordo com as linhas formadas a partir do múltiplo vínculo parental. 

Por outro lado, Gozzo sustenta que na hipótese de os ascendentes serem os avós, ou se 

for maior esse grau, “sugere-se que a partilha mantenha o montante de um terço para o 

cônjuge sobrevivente, dividindo-se o restante do patrimônio em duas linhas: a materna e a 

paterna, ainda que haja mais de um avô e/ou uma avó materno ou paterno no grau”
435

. 

Por fim, na falta de descendentes, ascendentes, cônjuge ou companheiro sobrevivente, 

a sucessão será deferida aos colaterais até o quarto grau; os mais próximos excluem os mais 

remotos
436

. Neste caso, é preciso relembrar que, uma vez reconhecida a multiparentalidade, a 

parentalidade se estende a toda a árvore genealógica do indivíduo, o que também inclui o 

parentesco na linha colateral. 

Acontece que em matéria sucessória, o legislador atribuiu tratamento diferenciado aos 

irmãos, conforme sejam eles bilaterais ou unilaterais. Prescreve o art. 1.841 do Código Civil 
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de 2002: “concorrendo à herança do falecido irmãos bilaterais com irmãos unilaterais, cada 

um destes herdará metade do que cada um daqueles herdar”
437

.  

Em sede de multiparentalidade, contudo, é aberta a possibilidade da configuração de 

uma “irmandade múltipla”, ou seja, além de irmãos unilaterais e bilaterais, os trilaterais, 

quadrilaterais e outros
438

. 

A respeito dessa situação, ensina Barros que: 

Com a redação atual do Código Civil são defensáveis, ao menos, três orientações: a 

primeira no sentido de que os plurilaterais e os bilaterais devem ser equiparados, por 

não haver previsão legal para a hipótese. (...) Uma segunda orientação pode ser 

proposta no sentido de não aplicação das regras presentes nos §§ 2º e 3º do art. 1.843 

do Código Civil, quando verificada a multiparentalidade na sucessão de irmãos e 

sobrinhos. Dessa forma, as quotas dos irmãos e sobrinhos unilaterais, bilaterais e 

plurilaterais passariam a ser idêntica em todas as ocasiões possíveis. Como terceira 

orientação, pode ser defendida a manutenção do espírito da norma, criando-se um 

escalonamento entre todos conforme a quantidade de pais em comum. Deste modo, 

havendo irmãos ou sobrinhos trilaterais, bilaterais e unilaterais, cada um dos 

trilaterais terá direito a uma quota cheia, cada um dos bilaterais terá direito a uma 

quota equivalente à 2/3 daquela atribuída aos trilaterais, e cada um dos unilaterais 

terá direito a uma quota equivalente a 1/3 daquela atribuída aos trilaterais
439

. 

 

Sobre a sucessão dos irmãos, extensível aos sobrinhos, adere-se à primeira orientação, 

no sentido de que a existência de dois ou mais vínculos parentais não deve acarretar atribuição 

diferenciada de quinhão hereditário aos irmãos, equiparando-se o irmão multiparental ao 

bilateral na sucessão. 

Diante dos questionamentos e posicionamentos aqui lançados, fica evidente a 

necessidade de reforma ou, no mínimo, de uma releitura dos dispositivos do Código Civil que 

disciplinam a transmissão patrimonial em razão da sucessão causa mortis, a partir do novo 

suporte fático trazido pela multiparentalidade dentro das relações familiares, sempre buscando 

uma aplicação uniforme e equânime da norma jurídica para as mesmas situações. 
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A denominada “multi-hereditariedade” é uma preocupação, haja vista ser possível ao 

filho reclamar herança de todos os seus pais e mães, com intuito de atender somente aos 

interesses meramente patrimoniais
440

.  

Longe de esgotar o tema dos efeitos, Teixeira e Rodrigues lançam à reflexão outros 

possíveis efeitos: é possível reparação civil por abandono afetivo (violação do dever de 

cuidado) do pai socioafetivo? O pai socioafetivo passa a ser responsável civilmente pelos atos 

do filho (art. 932 do CC/02)? Dessa relação, é possível afirmar a existência de efeitos 

previdenciários? E há também a incidência dos impedimentos matrimoniais
441

?  

Na verdade, muitos são os efeitos que transcendem o direito das famílias e o das 

sucessões, aos quais se limita a presente pesquisa. Esses e outros questionamentos, que não 

são objeto da pesquisa, servem para ilustrar a necessidade de a doutrina balizá-los diante da 

repercussão geral fixada. 

Por ora, o exame dos efeitos jurídicos decorrentes da multiparentalidade foi feito à luz 

dos valores constitucionais, sobretudo diante do primado da isonomia entre filhos e pais, 

biológicos e socioafetivos. As soluções para o caso concreto devem ser lançadas por meio da 

aplicação direta dos princípios constitucionais, refutando as demandas que tenham 

exclusivamente interesse patrimonial. 
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5. CONSIDERAÇÕES FINAIS  

 

A evolução da família e do Direito expressa, na filiação, a passagem do fato natural da 

consanguinidade ‒ que era indispensável para a família patriarcal e exclusivamente 

matrimonial ‒ para o fato cultural da afetividade, baseada na convivência duradoura com pais 

socioafetivos. Nas palavras de Fachin, a paternidade se constrói, não configurando apenas um 

dado e conduzindo à distinção entre pai e genitor ou procriador, pois segundo o brocardo “pai 

é aquele que cria, e genitor, o que gera”, haja vista que a verdade sociológica não se explica 

apenas na descendência genética
442

. 

Na travessia da Constituição Federal de 1988 para o Código Civil de 2002, no âmbito 

do Direito das famílias constitucionalizado, a doutrina e a jurisprudência debruçaram-se sobre 

a parentalidade socioafetiva, e, uma vez consolidada, perquiriu-se a possibilidade da sua 

coexistência com a parentalidade biológica, configurando a multiparentalidade. 

Assim, a parentalidade deixa de ser una para ser múltipla. O reconhecimento do novel 

instituto rompe o paradigma da filiação biparental, com a incidência de todos os efeitos 

jurídicos para fazer valer os princípios da dignidade da pessoa humana, do melhor interesse da 

criança e adolescente, da afetividade e da paternidade responsável na nova ordem familiar – 

não discriminatória, mas inclusiva, buscando a realização pessoal dos seus membros. 

A partir da premissa da possibilidade de surgimento da filiação por origens distintas, 

do supraprincípio da dignidade humana e do princípio da igualdade, admite-se o 

reconhecimento de vínculos de filiação, construídos pela relação afetiva entre os envolvidos e 

os originados da ascendência biológica.  

Neste sentido, a decisão do STF no RE 898.060/SC consolidou três aspectos 

determinantes para o direito à filiação: o definitivo reconhecimento da afetividade como 

instituto jurídico; a igualdade entre as filiações socioafetiva e biológica, sem hierarquia entre 

elas; e a possibilidade jurídica do reconhecimento da multiparentalidade.  

Presentes os vínculos parentais simultâneos, que sustentam a parentalidade 

socioafetiva caracterizada pela posse do estado de filiação, a decisão do STF estabelece não 
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ser necessário eleger um vínculo em detrimento do outro. Entretanto, a decisão acarretou 

inquietações e questionamentos em torno da temática.  

As indagações inicialmente propostas não esgotam as reflexões sobre o tema. 

Destacam-se questões aqui pontuadas que se correlacionam para o balizamento da 

configuração da multiparentalidade, considerando que não deve ser reconhecida 

indistintamente. 

Questionou-se, inicialmente, se é possível o reconhecimento da multiparentalidade 

com base apenas no critério biológico para fins de parentesco biológico concorrente com o 

parentesco socioafetivo, não estando presentes a efetiva afetividade e a convivência entre as 

pessoas que buscam o vínculo parental.   

A crítica é no sentido de que a construção da tese do STF não exige que o filho tenha 

convivência com o seu ascendente biológico para que seja configurada a multiparentalidade, 

bastando apenas ser o “pai biológico”, sem necessidade do estabelecimento de convivência, 

contato e afetividade entre eles.  

Não é admissível que apenas a busca pela verdade biológica sirva para vindicar novo 

estado de filiação. Como visto, a evolução do Direito conduziu à distinção entre pai e genitor 

ou procriador, conceitos que estiveram reunidos enquanto permaneceu a primazia da função 

biológica da família
443

, não tendo amparo diante da sua atual configuração, pautada pelo afeto 

e pela convivência familiar. 

Assim, defende-se como limite para o reconhecimento da multiparentalidade, seja 

simultânea ou sucessiva, a afetividade entre os membros da relação multiparental, pautada na 

convivência familiar e em condutas objetivamente aferíveis que denotam o dever de cuidado, 

não sendo cabível diante de interesses exclusivamente patrimoniais. 

Desta forma, o outro limite defendido é a vedação da multiparentalidade para fins 

meramente econômicos ou para outros fins ilícitos, imorais ou escusos. Sustenta-se ser 

possível que o reconhecimento da multiparentalidade só tenha guarida quando a realidade da 

vida já a sedimentou e quando as situações fáticas estão consolidadas sob o manto do afeto e 
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da convivência familiar sólida entre todos os que buscam o múltiplo vínculo parental, 

devendo ser promovida uma análise em cada caso concreto. 

Outro parâmetro que deve ser imposto para o reconhecimento da multiparentalidade 

abarca a situação paradigma – uma parentalidade socioafetiva já sedimentada diante do 

contraste com a parentalidade biológica ‒, bem como a hipótese inversa – a superveniência de 

parentalidade socioafetiva diante da parentalidade biológica ‒, estando excluídas as hipóteses 

de adoção e da filiação oriundas de inseminação artificial heteróloga. 

Sustenta-se o reconhecimento da multiparentalidade diante das paternidades biológica 

e socioafetiva configurada pela posse de estado de filho, excluindo-se a adoção e a filiação 

oriunda de inseminação artificial heteróloga, haja vista a lei determinar a dissolução dos 

vínculos biológicos na primeira hipótese, e a presunção absoluta de paternidade na segunda 

hipótese, não obstante ser assegurado o direito ao conhecimento à origem genética, sem fins 

de parentesco. 

Quanto aos efeitos jurídicos decorrentes da multiparentalidade, considerar-se-ão as 

mesmas repercussões no tocante aos elos familiares que são formados pelo parentesco 

biológico ou pelo socioafetivo.  

Defende-se que a titularidade e a autoridade parental cabem a todos os pais, 

igualmente, em atenção ao primado da isonomia entre os pais e entre as filiações, e que a 

guarda poderá ser exercida de forma compartilhada por todos os pais, porém analisando-se o 

caso concreto e visando sempre ao melhor interesse da criança e do adolescente. 

A preocupação se dá quanto aos efeitos patrimoniais. Diante do reconhecimento da 

parentalidade exercida, seja biológica ou socioafetiva, decorre o dever de alimentos e a 

sucessão de forma recíproca. 

Se os vínculos biológico e socioafetivo estão presentes na realidade dos fatos, não há 

que se falar em enriquecimento sem causa quanto aos efeitos patrimoniais decorrentes da 

múltipla filiação.  

As soluções para o caso concreto devem ser lançadas por meio da aplicação direta dos 

princípios constitucionais, refutando as demandas que tenham exclusivamente interesse 

patrimonial. 
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Por fim, a autora defende o entendimento de que a multiparentalidade deve ser 

analisada caso a caso, devendo ser reconhecida quando as relações multiparentais estão 

consolidadas na afetividade e na convivência familiar, pressupostos esses que limitam a 

configuração do instituto, haja vista a multiparentalidade ser reconhecida com base no 

princípio da afetividade efetivamente presente entre pais e filhos.  

Destaca-se a sedimentação da parentalidade socioafetiva na posse de estado de filho, 

consubstanciada em condutas objetivas que permeiam a convivência duradoura, e o afeto 

despendido por pais socioafetivos e biológicos para com seus filhos. 

A socioafetividade deve pautar as relações múltiplas parentais, não podendo a decisão 

do STF ser aplicada indistintamente, sobremodo no sentido de coibir demandas que tenham 

por objetivo tão somente fins patrimoniais, diante da inexistência do vínculo socioafetivo 

entre pais/mães e filhos.  
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